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SECRETARIA DE SAÚDE
S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E

_ _ _

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 SOB A 
MODALIDADE DE CREDENCIAMENTO, PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE PRI-
VADOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, DE 
FORMA COMPLEMENTAR PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA (TRS).

1. INTRODUÇÃO
1.1. O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público 
que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO, sob a modalidade de CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO de 
estabelecimentos de saúde privados com ou sem fins lucrativos, localizados no Município do Rio de Janeiro, in-
teressados na prestação de serviços técnicos - profissionais em SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA DE 
TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), do Sistema Único de Saúde, devidamente descritos, caracterizados e 
especificados neste ato convocatório e no Termo de Referência, na forma da lei.
1.2. O presente Chamamento Público se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 
normas de caráter geral da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, pela Lei Complementar Federal nº. 123, de 
14/12/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe-
deral nº. 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal nº. 8.078, de 11/09/1990 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Con-
tabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro - CAF, instituído pela Lei nº. 207, de 19/12/1980, e suas alte-
rações, ratificadas pela Lei Complementar nº. 01, de 13/09/1990, pelo Regulamento Geral do Código supraci-
tado - RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº. 3.221, de 18/09/1981, e suas alterações, pela Lei Municipal 
nº. 4.978, de 09/12/2008, e pelos Decretos Municipais nº. 15.350 de 06/12/1996, nº. 17.907, de 20/09/1999, nº. 
21.083, de 20/02/2002, nº. 21.253, de 05/04/2002, nº. 22.136, de 16/10/2002, nº. 31.349, de 12/11/2009 e nº. 
51.985, de 03/02/2023, pela Resolução Conjunta SMS/SMF/CGM nº. 27 de 30/03/1999, pela NOAS - SUS nº. 01, 
de 26/01/2001, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus anexos, 
normas que as candidatas declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
1.3. O presente Chamamento Público se rege ainda pela Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, pelo artigo 199, 
§1º, da Constituição da República Federativa do Brasil, pela Lei nº. 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, De-
creto nº. 7.508 de 28/06/2011, pelas Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica - 
DRC no Sistema Único de Saúde. Brasília 2014, pela Portaria de Consolidação MS/GM nº. 01 de 28/09/2017, pela 
Portaria de Consolidação MS/GM nº.02 de 28/09/2017, Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28/09/2017, 
Portaria nº. 1.675 de 07/06/2018, Portaria nº. 3.415, de 22/10/2018, Portaria GM/MS nº. 888, de 04/05/2021, 
Portaria GM/MS nº 2.062, de 19/08/2021, Portaria de Consolidação MS/SAES nº. 01 de 22/02/2022, Resolução 
de Diretoria Colegiada - RDC nº 50, de 21/02/2002; RDC nº. 63 de 25/11/2011; RDC Nº 15, 15/03/2012,RDC 
nº.36, 25/07/2013; RDC nº.11, de 13/03/2014; RDC nº.216, de 09/02/2018; RDC nº. 509 de 27/05/2021, RDC 
nº. 919, de 19/09/2024, Deliberação CIB nº. 3.470, de 20/07/2015, Deliberação CIB nº. 3.793, de 06/07/2016; Lei 
nº.13.709 de 14/08/2018, ABNT NBR-9050, publicada em 25/01/2021 e toda legislação aplicável.
1.4. Este documento tem por objetivo informar às instituições candidatas à prestação de serviços técnicos - profis-
sionais na área de SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS) à Se-
cretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro - SMS - RIO, as expectativas desta quanto à qualidade dos serviços 
a serem adquiridos, a forma de participação no Edital, o processo de escolha das participantes e a forma de ressar-
cimento, conforme é detalhado a seguir. Poderão participar do Edital todas as entidades que, estabelecidas no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, dispuserem desses serviços, conforme especificado no Termo de Referência deste Edital 
e que estiverem interessadas, temporariamente, em integrar o Sistema Único de Saúde na Cidade.
1.5. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão acatadas por 
todos os participantes e serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital, rea-
brindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 
formulação das propostas.
1.6. O presente Chamamento Público que é objeto do presente Edital poderá ser adiado ou revogado por razões 
de interesse público, sem que caiba aos prestadores interessados qualquer direito a reclamação ou indenização 
por estes motivos, de acordo com o artigo 387, do RGCAF e do Decreto Municipal nº. 15.350 de 06/12/1996 c/c 
o artigo 71 da Lei Federal nº.14.133, de 01/04/2021.
1.7. Os prestadores interessados poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico https://
saude.prefeitura.rio/contratualizacao/chamadas-publicas/, ou, alternativamente, obtê-lo por meio do e-mail sec-
cgca@regulacaoriorj.com.br.
1.8. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de qual-
quer de seus dispositivos até 03 (três) dias úteis antes da data do início do prazo de acolhimento de propostas, 
por meio eletrônico e protocolado no endereço eletrônico expresso no item 1.7.
1.8.1. Caberá ao Presidente da Comissão de Credenciamento responder aos pedidos de esclarecimentos até 03 
(três) dias úteis antes do início do prazo de acolhimento de propostas, com encaminhamento de cópia da res-
posta para todos os interessados.
1.9. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital até 03 (três) dias úteis antes da data do início do 
prazo de acolhimento de propostas, no endereço eletrônico expresso no item 1.7.
1.9.1. Caberá à AUTORIDADE SUPERIOR, auxiliada pelo Presidente da Comissão de Credenciamento, decidir 
sobre a impugnação até 03 (três) dias úteis antes do início do prazo de acolhimento de propostas, com encami-
nhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no item 1.5.
1.10. O Chamamento Público não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos 
ou respondidas às impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração os prazos ficam mantidos, 
salvo quando houver designação expressa de outra data pela Comissão de Credenciamento, a ser divulgada 
pelos mesmos meios de divulgação do Edital.
1.11. As Unidades Prestadoras de Serviços de caráter filantrópico ou as sem fins lucrativos terão prioridade, con-
forme o prescrito no parágrafo 1º do artigo 199 da Constituição Federal, desde que cumpram os requisitos das le-
gislações específicas, federal e municipal, bem como o disposto no Termo de Contrato e no Termo de Referência.
1.12. A descrição das siglas utilizadas ao longo do presente instrumento corresponde, respectivamente, às ins-
tâncias e instrumentos dispostos adiante:
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
ABNT - Associação Brasileira Normas Técnica
CAC - Comissão de Acompanhamento de Contratualização.
CAF - Código de Administração Financeira.
CEC- Comissão Especial de Credenciamento.

CGCCA - Coordenadoria Geral de Contratualização, Controle e Auditoria.
CNES- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.
CFM- Conselho Federal de Medicina
DRC- Doença Renal Crônica
FCNES- Ficha de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.
IRC- Injúria Renal Crônica
RDC - Resolução da Diretoria Colegiada
MS- Ministério da Saúde.
SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.
SMS-RIO- Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro.
SUBGERAL - Subsecretaria Geral.
SUS - Sistema Único de Saúde.
TRS -Terapia Renal Substitutiva.

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
2.1. Autorização da Exma. Sra. Subsecretária Geral da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, con-
forme art. 252 do CAF, constante do ProcessoAdministrativo SEI-RIO 000900.018797/2026-03, publicado em 
D.O. RIO nº.___ de ___/___2026, p.____.

3. DO OBJETO
3.1. O objeto do presente Chamamento Público é a prestação de serviços técnicos - profissionais em SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), de forma complementar ao SUS, a 
serem referenciados de acordo com normas técnicas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Rio 
de Janeiro, para a realização dos procedimentos elencados no Termo de Referência em anexo, e devidamente 
regulados pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema deter-
minado pelo Gestor local, conforme especificações constantes no Termo de Referência e do Documento Descri-
tivo definido entre as partes nos limites da Ficha de Programação Orçamentária (FPO).
3.2. O atendimento aos usuários do SUS deve contemplar todas as atividades, procedimentos, atos e serviços 
necessários e vinculados à prestação dos serviços contratados.
3.3. Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados, no máximo, pelos valores unitários constantes 
na Tabela de Procedimentos do SUS através do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS - SIGTAP, disponível no endereço eletrônico http://sigtap.datasus.gov.br, em vigor na 
data de realização do evento. Poderão ainda receber incentivos financeiros de acordo com Portarias Ministeriais 
que possam vir a ser publicadas em decorrência de habilitação na área de SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA 
ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS).
3.4. Todos os prestadores que acudirem ao presente Edital e forem declarados habilitados nos termos deste ins-
trumento convocatório serão convocados para contratação dos serviços a serem realizados de forma integrada 
à rede de serviços de saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro - SMS-RIO, conforme dispõe o 
art. 79, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021.
3.5. Os atendimentos deverão obrigatoriamente ter caráter ambulatorial e devem contemplar atendimentos a 
adultos, adolescentes e quando tecnicamente qualificados, de acordo art.85 da Portaria nº 1675 do Ministério da 
Saúde de 07/06/2018, atender crianças de 0 a 12 anos, com profissional médico nefrologista capacitado.
3.6. A Atenção Ambulatorial contemplará a assistência multiprofissional de acordo com as Diretrizes Clínicas para 
o Cuidado ao paciente com DRC no SUS e Portaria nº 1.675, de 07/06/2018 que se referem às modalidades de 
Hemodiálise e Diálise Peritoneal. A Contratada deve oferecer pelo menos uma das modalidades. As unidades ca-
pacitadas para Diálise peritoneal deverão observar o que dispõe a RDC nº. 11, de 13/03/2014.
3.7. A execução da programação físico-financeira prevista neste edital dependerá da demanda por esses ser-
viços pela rede assistencial, por meio do sistema de regulação oficial, bem como da disponibilidade orçamentária 
definida para o exercício correspondente, no âmbito da Lei Orçamentária Anual e eventuais créditos e cancela-
mentos de dotação orçamentária que vieram a ocorrer.
3.8. O controle do quantitativo de vagas ofertadas pelas empresas contratadas ficará a cargo da administração 
municipal, de modo a garantir o cumprimento ao item 3.6.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. Os recursos necessários à realização dos serviços ora apresentados correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.01.10.302.0564.5709.
NATUREZA DA DESPESA: 33903951.
FONTE DE RECURSO: 1600181.

4.2. O demonstrativo contendo a estimativa anual prevista encontra-se no Anexo I do Termo de Referência, tota-
lizando a importância de: R$ 171.491.815,32 (cento e setenta e um milhões e quatrocentos e noventa e um 
mil e oitocentos e quinze reais e trinta e dois centavos).

5. DOS PRAZOS
5.1. O CONTRATO vigorará por 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura, sendo este com eficácia 
a partir da data da sua publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas.
5.1.1O prazo de execução dos serviços poderá ser alterado nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 
e, conforme determinação do Chefe do Poder Executivo.
5.2. Os interessados ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data 
da habilitação no Chamamento Público.
5.3. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura do Termo 
de Contrato, os prestadores ficarão liberados de quaisquer compromissos assumidos.
5.4. O prazo de validade do presente Edital de Chamamento Público será de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua publicação, prorrogável uma vez, por igual período.
5.5. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se ini-
ciam e vencem em dias de expediente na Administração Pública Municipal.
5.6. Os motivos de força maior que, a juízo da Secretaria Municipal de Saúde, possam justificar a suspensão da 
contagem de prazo, com a prorrogação do contrato a ser firmado, somente serão considerados quando apre-
sentados na ocasião das respectivas ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da 
contagem de prazo baseados emocorrências não aceitas pela fiscalização ou apresentados intempestivamente.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os interessados em participar do presente Chamamento Público, integrantes ou não da rede de serviços com-
plementares do Sistema Único de Saúde, devem ofertar, ao gestor, os procedimentos descritos no Anexo I do 
Termo de Referência, conforme requisitos de qualificação exigidos neste Edital e respectivo Termo de Referência.
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6.1.1. Os interessados deverão apresentar proposta, em formato exclusivamente eletrônico/digital, encaminhada 
à Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro via endereço eletrônico seccgca@regulacaoriorj.com.br, pre-
enchendo no campo assunto “Apresentação de documentos (nome da unidade) - Edital nº 003/2026” anexando 
os documentos exigidos nos Itens 6.5.1; 6.5.2; 6.5.3; 6.5.4; 6.5.5; 6.5.6, 6.5.7 e nos seus subitens apresentados 
no formato .PDF, com tamanho máximo de 15 MB (quinze megabytes) cada um, nomeados conforme os subi-
tens. Exemplo de arquivo com a documentação correspondente ao item 6.5.1.: 6.5.1.1_id_empresa_cnpj_ende-
reco_tel_email.PDF.
6.1.2. Os processos de apresentação de documentos serão instruídos no Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI RIO) - Prefeitura do Rio de Janeiro.
6.2. Não serão admitidas neste Chamamento Público as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as em-
presas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.
6.3. Não será permitida a participação de candidatos cujos dirigentes, gerentes, sócios sejam servidores da Ad-
ministração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-
riores à data deste procedimento. Será vedada também a participação de candidatos que possuam em seus 
quadros funcionais, profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Di-
reta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a 
tal requisito.
6.4. Não serão aceitas no presente Chamamento Público as interessadas que tenham participado da elaboração 
do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto do presente, bem como aqueles cujo quadro técnico seja integrado por 
profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.
6.5. Os interessados deverão observar o disposto no item 6.1.1 sobre a entrega das propostas, que ocorrerá 
no dia útil subsequente ao término do prazo de impugnação do presente Edital de Chamamento Público, con-
forme prazo estabelecido no subitem 6.5.7.6, devendo conter a documentação constante nos itens 6.5.1; 6.5.2; 
6.5.3; 6.5.4; 6.5.5; 6.5.6, 6.5.7 e nos seus subitens, bem como as declarações constantes nos Anexos V ao XIX 
deste Edital:
6.5.1. Ofício de Apresentação
6.5.1.1. Razão Social, Nome Fantasia, CNPJ, Endereço, Telefone e e-mail do proponente.
6.5.1.2. Ficha do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - FCNES.
6.5.1.3. Especificação clara e detalhada do quantitativo mínimo e máximo de procedimentos/mês que poderão 
ser ofertados ao SUS, discriminados conforme Procedimentos da Tabela SUS em vigor e especificação delimi-
tada no Termo de Referência.
6.5.1.4. Relação de equipamentos disponíveis, com descrição da capacidade de produção mensal de serviços, 
suficiente sob a perspectiva quantitativa e qualitativa para a execução do escopo de serviços propostos, em con-
formidade com o item 2.2.1 (Equipamentos) do Termo de Referência.
6.5.1.5. Declaração de que o estabelecimento realiza, no mínimo, 03 (três) anos de atividade no setor de aten-
dimento ao público na área da saúde.
6.5.1.6. Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente 
pelas inconsistências encontradas.
6.5.2. Regularidade Jurídica
6.5.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.
6.5.2.2. Alvará de Funcionamento.
6.5.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de socie-
dades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores, e cópia 
de identificação do representante legal proponente
6.5.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da 
diretoria em exercício.
6.5.2.5. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá men-
cionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir a 
forma de sociedade cooperativa.
6.5.2.6. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato se-
parado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro 
competente.
6.5.2.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país 
e ato de registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.5.2.8. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da socie-
dade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas 
em vigor.
6.5.2.9. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e conso-
lidada:
(a) Ato constitutivo.
(b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou.
(c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou.
(d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que os apro-
varam.
(e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa.
(f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais.
(g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, acompa-
nhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.
(h) Certificado de Registro Cadastral - Sistema de Cadastro de Fornecedores (CRC - SICAF).
(i)Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados.
(j)Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 2º, pa-
rágrafo único, do Decreto Municipal nº 19.381/2001, na forma dos Anexos VII e XII.

6.5.3. Regularidade Econômico-Financeira
6.5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos (2) dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio 
ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:

(a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 01. Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quo-
ciente da soma do Ativo Circulante com o Realizável em Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 
Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO
ILG = -----------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 01. Será considerado como índice de Liquidez Corrente 
o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE
ILC = -------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

(c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 01. Será considerado Índice de Endividamento o quociente da 
divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
IE = ---------------------------------------------------------------------------------------

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

6.5.3.2.O interessado que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido (s), conforme o caso, 
deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, nos termos do artigo 69, § 4º, da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021. A comprovação será obri-
gatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei.
6.5.3.3. A unidade que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD deverá apresentar o balanço patrimonial au-
tenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, acompanhado do termo de 
autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.
6.5.3.4. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis 
que contenham as seguintes exigências:
6.5.3.5. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação.
6.5.3.6. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da entidade ou em outro órgão equivalente.
6.5.3.7. Certidões negativas de feitos sobre falência, recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelo distri-
buidor da sede da entidade. Para as entidades sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita me-
diante apresentação de certidões do 2º Registro de Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas.
6.5.3.8. As unidades sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados, mas com 
filial no Município do Rio de Janeiro, deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, decla-
ração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a dis-
tribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.
6.5.4. Regularidade Fiscal:
6.5.4.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede da entidade, pertinente à atividade empresarial objeto deste Chamamento Público.
6.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
6.5.4.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:
(a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Con-
junta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN.
(b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da certidão negativa 
ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou 
positiva com efeito negativo da Dívida Ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a interessada, pelo 
respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual.
(c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo da Dívida Ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a interessada, pelo respec-
tivo objeto, está isenta de inscrição municipal.
(d) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a in-
teressada proprietária do imóvel onde está localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, ates-
tando essa circunstância.
(e) No caso de interessada domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório no Município do 
Rio de Janeiro, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão negativa ou positiva com 
efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa ou, se for o caso, certidão com-
probatória de que a interessada, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a interes-
sada proprietária do imóvel onde está localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 
atestando essa circunstância.
(f) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF-FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal nos termos da Lei nº. 8.036, de 11/05/1990.
(g) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
I. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha alguma res-
trição, lhe será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for de-
clarado habilitado, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
II. O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, ressalvadas as hi-
póteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.
III. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo do disposto no artigo 90, §5º da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021.
(h) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime Simplificado de Tributação - SIMPLES 
deverão apresentar a declaração constante no Anexo IV da Instrução Normativa RFB Nº. 1234, de 11/01/2012.
6.5.5. Regularidade Trabalhista
6.5.5.1. Declaração firmada pela unidade de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo maiores de 14 (quatorze) anos 
na condição de aprendiz, sob as penas da lei.
6.5.5.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeito negativo.
6.5.5.3. Declaração firmada pela unidade de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
6.5.6. Regularidade Técnica Geral
6.5.6.1. Licenciamento Sanitário.
6.5.6.2. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica.
6.5.6.3. Identificação e titularidade do profissional responsável.
6.5.6.4. Declaração dos sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou 
função de confiança no SUS, nos termos do parágrafo quarto do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.080/90.
6.5.6.5. Declaração de que o Representante Legal de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto do Chamamento Público.
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6.5.7. Regularidade Técnica Específica
6.5.7.1. Os requisitos deste item serão apurados pela respectiva área técnica e pelo Componente Municipal de 
Auditoria que realizará visita para apurar a conformidade dos serviços prestados.
6.5.7.2. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento e 
na contratação, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas 
e condições deste Edital.
6.5.7.3. Os documentos exigidos no Itens 6.5.1; 6.5.2; 6.5.3; 6.5.4; 6.5.5; 6.5.6 e nos seus subitens poderão ser 
apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último 
contiver notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo representante legal da unidade, em qual-
quer caso, e acompanhados das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o 
caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entre-
linhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de rubrica do represen-
tante legal nas folhas de documentação, poderá a Comissão Especial de Credenciamento solicitar ao represen-
tante da unidade, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, que, durante a sessão de abertura 
das propostas, sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a recusa do mesmo em atender ao 
solicitado é causa suficiente para inabilitação da unidade no referido edital.
6.5.7.4. As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desclassificadas.
6.5.7.5. Somente serão admitidas a participar deste credenciamento as pessoas jurídicas que comprovem regu-
laridade jurídica e fiscal e técnica, capacidade operacional; apresentem todos os documentos exigidos no Edital 
e aceitem as exigências estabelecidas nas normas do Sistema Único de Saúde - SUS e pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto.
6.5.7.6. Fica estabelecido o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do dia útil subsequente ao término do 
prazo de impugnação do presente Edital de Chamamento Público, para que os interessados entreguem suas 
propostas conforme informado no item 6.1.1.
6.5.7.7. Excepcionalmente, mediante justificativa da SMS - RIO, será admitido o credenciamento de prestadores 
de serviço com restrição na documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou que descumpra um ou 
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Se-
guridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.

7. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS
7.1. O Chamamento Público será realizado em uma única etapa de exame da documentação exigida pela Co-
missão Especial de Credenciamento.
7.2. A análise será feita pela Comissão Especial de Credenciamento (CEC), a ser designada pelo Secretário Mu-
nicipal de Saúde, composta por 03 (três) servidores municipais, devendo ser observado o prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis para análise das propostas, após o encerramento do prazo de entrega da documentação, 
prorrogável por igual período.
7.3. Será considerada habilitada a entidade que preencher integralmente os requisitos do Edital, ressalvadas as 
hipóteses previstas neste instrumento.
7.4. Será declarada inabilitada a entidade que apresentar qualquer inconformidade com o Edital.
7.5. À CEC caberá: receber, analisar, comentar, esclarecer, discutir, aprovar ou reprovar o credenciamento, re-
ceber recursos, emitir pareceres ou, obrigatoriamente, em caso de manutenção de decisão contrária, encami-
nhar à superior apreciação e julgamento.
7.6. À CEC, além do recebimento e exame da documentação e da análise para habilitação do interessado, ca-
berá, em obediência às disposições estabelecidas neste Edital e demais legislações pertinentes, conduzir as ati-
vidades correlatas.
7.7. As informações relativas aos serviços ofertados e à capacidade instalada serão certificadas através de vis-
toria pela área técnica, a realizar-se a qualquer tempo, após a verificação da documentação, sendo passível de 
inabilitação quando constatado que as mesmas não atendem ao presente Edital ou não conferem com o apre-
sentado.
7.8. É facultada à CEC ou à autoridade superior, em qualquer fase do Chamamento Público, a promoção de di-
ligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
7.9. Serão também declarados inabilitados os interessados:
(a) Inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe sejam financeiras ou de re-
gistro profissional, bem como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo.
(b) Terão o pedido de credenciamento indeferido os interessados que não apresentarem a documentação exigida 
ou, se apresentada, não for aprovada, importando na exclusão do direito de participar da fase de contratação.
(c) Que não estiverem estabelecidas, para a prestação dos serviços, no Município do Rio de Janeiro.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS
8.1. Analisada a documentação para verificação do cumprimento das exigências do Edital, a SMS - RIO divul-
gará os nomes dos classificados, em lista preliminar, por meio de publicação de ato específico no Diário Oficial 
do Município.
8.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à inabilitação, apresentando suas ra-
zões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis contados do pri-
meiro dia útil subsequente à data da divulgação prevista no item 7.2, ficando, nesse período, autorizada vista ao 
seu processo na CEC.
8.3. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresen-
tada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado à fase de recurso.
8.4. O recurso será protocolado na CEC, ficando estabelecido prazo de até 03 (três) dias úteis para reconsiderá-lo 
ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão.
8.5. Os recursos poderão ser recebidos via correio eletrônico (seccgca@regulacaoriorj.com.br), desde que 
apresentados no formato .PDF, com tamanho máximo de 15 MB (quinze megabytes) cada documento, nome-
ados conforme os subitens aos quais se quer recorrer, observando o prazo estabelecido neste Edital. Exemplo 
de arquivo com apresentação de recurso referente à documentação correspondente ao item 6.4.2.1: recurso_
item_6.4.2.1_id_empresa_cnpj_endereco_tel_email.PDF.
8.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.
8.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação.
8.8. Ao recurso não será conferido efeito suspensivo.

9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
9.1. Para habilitação dos interessados serão considerados os seguintes critérios:
I. Atender integralmente às normas do SUS.
II. Estar constituído como pessoa jurídica.
III. Estar em dia com suas obrigações fiscais conforme disposto no item 6.4.5.
IV. Realizar, efetivamente, os procedimentos contratados.
V. Dispor de capacidade instalada para atender a demanda contratada pela SMS.
VI. Atender a necessidade de distribuição geográfica dos serviços.
VII. Cumprir o disposto no Regulamento Técnico da ANVISA e demais órgãos.
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

10. DAS REGRAS DE CONTRATAÇÃO
10.1. As atividades pactuadas no âmbito do Termo de Referência deverão estar em conformidade com as seguintes 
diretrizes:
10.1.1. Os serviços serão contratados conforme os parâmetros previstos no Termo de Referência.
10.1.2. O prestador deve garantir a oferta, a execução dos procedimentos contratados, prover todos recursos ne-
cessários (humanos, tecnológicos, materiais e insumos específicos, e Sistema de Tratamento de Água para HD), 
proporcionando a realização de atendimentos/procedimentos ambulatoriais conforme Procedimentos da Tabela 
SUS em vigor e especificação delimitada no Termo de Referência.
10.2. A CONTRATADA deverá, portanto, constituir fluxos internos para atender os encaminhamentos necessá-
rios aos usuários.
10.3. O custo por procedimento encontra-se descrito na Programação Físico - Orçamentária (Anexo I do Termo 
de Referência). Assim, o prestador será remunerado conforme a execução de cada procedimento envolvido no 
respectivo Termo de Referência/ Documento Descritivo.
10.4. A eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA deverá ser imediatamente comu-
nicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro en-
dereço, podendo o CONTRATANTE rever as condições deste Contrato, e até mesmo extingui-lo, se entender 
conveniente.

11. DA CONVOCAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO
11.1. Será efetivado o credenciamento e a contratação dos serviços dos interessados cujos nomes constarem 
na Publicação da Homologação Final. O credenciamento não obriga a Administração a efetivar a contratação de 
maneira imediata, de modo que os prestadores credenciados terão seus contratos formalizados na medida em 
que sejam requisitadas pela SMS-RIO.
11.2. Para o ato de credenciamento e contratação, os interessados habilitados constantes na Publicação daHo-
mologação Final devem apresentar-se no prazo estabelecido em notificação ou convocação.
11.3. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo, a minuta do Contrato cujas disposições disciplinam as re-
lações entre a SMS-RIO e os interessados habilitados.
11.4. A SMS-RIO convocará os interessados habilitados para a assinatura do respectivo Contrato, com uma an-
tecedência mínima de 03 (três) dias úteis.
11.5. Havendo recusa em assinar o Contrato, é facultado à SMS-RIO, redistribuir os itens contratados entre as 
demais contratadas, até o limite previsto no Edital.
11.6. O prestador será responsável, na forma do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do termo de referência, com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela SMS-RIO. A ocor-
rência de desconformidade implicará no refazimento do serviço por não atender às especificações contidas no 
Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a SMS-RIO e sem prejuízo da aplicação das san-
ções cabíveis.
11.7. O prestador será responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 
e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 
concessionários de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si, 
seus empregados, prepostos e sucessores.
11.8. No momento da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar, quando couber, relação nominal 
de seus empregados, com a devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas polí-
ticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.
11.9. Sendo a unidade Contratada microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Regime Simpli-
ficado de Tributação - SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada à Receita Federal do 
Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 
de serviços com fornecimento de mão-de-obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar 
Federal nº. 123, DE 14/12/2006, na hipótese de contratação com fornecimento de mão-de-obra fora do estabe-
lecimento da contratada.
11.10. O ato do recebimento do objeto da presente Chamada Pública não implica na sua aceitação definitiva e 
não eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade do serviço prestado.
11.11. A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Comissão de Acompanhamento de Contratua-
lização designada pelo gestor da SMS-RIO.
11.12. Os instrumentos de credenciamento e contratação serão firmados em conformidade com o disposto neste 
Edital e demais normas do SUS, sem prejuízo de outras exigências ajustadas pelas partes, a critério da SMS-RIO.
11.13. O prestador de serviço que vier a ser credenciado por força do Chamamento Público deverá iniciar suas 
atividades a partir da data da assinatura do Contrato ou a critério da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Ja-
neiro, na defesa do interesse público.

12. DA DISTRIBUIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ENTRE AS CANDIDATAS HABILITADAS
12.1. Após a divulgação do resultado de Homologação do Chamamento Público, os prestadores habilitados 
serão convocados para a distribuição dos procedimentos a serem contratados, de modo que a repartição total 
das vagas existentes ocorra de forma igualitária e proporcional à capacidade instalada disponibilizada ao SUS. 
Considera-se ainda, a localização geográfica das unidades solicitantes, por Área Programática, a fim de que a 
oferta de vagas seja distribuída em proporção adequada para garantia do acesso na maior proximidade possível 
à moradia do usuário. Na impossibilidade de alguma empresa atender ao total de procedimentos estabelecidos 
conforme apresentado previamente no âmbito da sua proposta técnica, a CGCCA procederá à redistribuição de 
serviços entre as outras candidatas. Caso haja apenas uma candidata, dependendo da capacidade instalada e 
da sua proposta, a empresa poderá atender o limite máximo previsto no Edital.
12.2. A redistribuição será realizada em reunião e lavrado em ata, tendo a participação dos prestadores creden-
ciados e gestores desta Secretaria.
12.3. Posteriormente à contratação, a distribuição dos procedimentos por prestador será operacionalizada pelo 
Sistema TRS de Regulação, que é a estrutura de regulação do acesso às vagas, cujos critérios de regulação são:
(a) Serviço de que for mais próximo de sua residência.
(b) Serviço que dispuser de vaga no momento.
(c) A opção de escolha do paciente pelo serviço que melhor lhe convier, havendo disponibilidade de vagas no 
local escolhido pelo usuário.
12.4. Os procedimentos descritos no Termo de Referência serão contratualizados conforme seu Anexo I.
12.5. As empresas deverão prestar serviço para pacientes residentes de todas as áreas programáticas do Muni-
cípio do Rio de Janeiro, desde que regulados pelo Sistema de Regulação vigente, adotado pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Rio de Janeiro.

13. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA AVALIAÇÃO GERAL
13.1. A SMS-RIO realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de avaliações 
periódicas, visitas, auditorias, treinamentos, comunicações escritas e outras atividades correlatas, sob respon-
sabilidade da Coordenadoria Geral de Contratualização, Controle e Auditoria (CGCCA), órgão responsável pelo 
controle, avaliação e monitoramento da rede credenciada.
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13.2. Caberá à CGCCA, em conjunto com a Comissão de Acompanhamento de Contrato, a avaliação qualitativa 
dos serviços credenciados e da satisfação dos usuários.
13.3. Critérios de Qualidade a serem considerados na avaliação dos prestadores responsáveis pela realização 
dos procedimentos contratados, por meio de indicadores validados e usualmente utilizados para este tipo de 
serviço. Esta avaliação poderá ser repetida a qualquer momento durante a vigência do Contrato, utilizando-se:
I. Padrões de conformidade em relação à capacitação técnica, gestão da atenção à saúde e gestão organizacional.
II. Indicadores de desempenho assistenciais e gerenciais.
III. Satisfação do Usuário com relação à igualdade de tratamento entre usuários do SUS, planos de saúde ou par-
ticulares, acolhimento e humanização, ambiência e expectativas em relação ao serviço.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1. As condições de pagamento obedecerão às regras contidas na Portaria de Consolidação MS/GM nº. 06, de 
28/09/2017, no DECRETO RIO Nº 57498 de 23/01/2026 e no DECRETO RIO Nº 57500 de 23/01/2026.
14.2. Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados pelos valores unitários da Tabela SUS.
14.3. Além dos reajustes da Tabela SUS, a Secretaria Municipal de Saúde poderá acrescer ao valor remunerado 
recursos provenientes de Cofinanciamento da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro ou outro similar, 
caso venham a ser implementados, por meio de apostilamento.
14.4. Os pagamentos deverão ser efetuados após o repasse do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde, que ocorrerá após processamento das informações nos sistemas de informação do Ministério da Saúde, 
seguindo o calendário de faturamento do órgão.
14.5. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente prestados e aprovados 
nos sistemas de informação no período-base mencionado no item anterior sem que a SECRETARIA esteja obri-
gada a pagar o valor total do Contrato.
14.6. Observando-se o disposto nos itens anteriores, os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liqui-
dação da despesa, nos termos do artigo 63, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 /03/1964, observado o disposto no 
artigo 140 da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, sendo o prazo para pagamento após a liquidação da des-
pesa, definido pela Resolução SMF nº. 3.396 de 19/02/2025.
14.7. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do serviço prestado será de 
um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o pe-
ríodo se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.
14.8. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA 
para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação vá-
lida desses documentos.
14.9. Somente serão remunerados os atendimentos agendados pelo Sistema de Regulação vigente e efetiva-
mente realizados pela CONTRATADA. Em caso de cobrança por serviços em desconformidade com o exposto, 
ao CONTRATANTE reserva-se no direito de proceder à glosa dos valores na produção subsequente independen-
temente de notificação, estando o prestador sujeito a sanções e penalidades.
14.10. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 
indicado pela SMS-RIO a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.
14.11. Caso a unidade faça jus à eventual incentivo financeiro no âmbito da legislação do SUS, o valor será 
acrescido ao total a ser contratualizado.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, sem prejuízoresponsabili-
dade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133, 
de 01/04/2021 e artigo 589 do RGCAF:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos;
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicaçãoda sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:
1) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Con-
trato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
2) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;
3) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
4) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

5) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de de-
fesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser apli-
cadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de extinção unilateral do 
Contrato.

Parágrafo Quarto- A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos 
Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de 
qualquer nível federativo, tenham:

(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quais-
quer tributos;
(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de outros atos 
ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro - D.O. RIO do ato 
que as impuser.

ParágrafoSexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA me-
diante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, pro-
mover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto do valor da produção apresentada e aprovada, mediante 
despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Oitavo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração.

Parágrafo Nono- Se a CONTRATANTE verificar que o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à sa-
tisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não 
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Primeiro- A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta 
Cláusula é da competência do (a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e a da alínea “d” é da 
competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE.

16. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL
16.1. O presente processo de Chamamento Público poderá ser adiado e revogado por razões de Interesse Pú-
blico ou da Administração, decorrente de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e sufi-
cientes para justificar sua revogação, ou anulado, sem que caiba aos participantes qualquer direito à reclamação 
ou indenização por estes motivos .

17. DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dú-
vidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privi-
legiado que seja.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Por determinação legal, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão prioridade de contratação, 
desde que satisfaçam integralmente os requisitos do presente Edital.
18.1.2. Todos os procedimentos executados pelas entidades credenciadas deverão ser regulados pela Central 
Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local.
18.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de creden-
ciamento.
18.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos prazos 
estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, implicará na aplicação das sanções pertinentes.
18.4. Ficam as participantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, no 
processo de Chamamento Público, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.
18.5. É de inteira responsabilidade do interessado, acompanhar as informações e os resultados disponíveis na 
SMS-RIO ou divulgadas no Diário Oficial do Município.
18.6. Não serão fornecidas informações por telefone quanto à habilitação no processo de credenciamento, bem 
como não serão expedidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativas à habilitação, 
valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial do Município.
18.7. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela CEC e, em última instância, pelo Secretário Mu-
nicipal de Saúde.
18.8. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições de quaisquer documentos, 
uma vez entregues.
18.9. A Comissão Especial de Credenciamento poderá requisitar, a qualquer tempo, a via original dos docu-
mentos exigidos neste Edital.
18.10. É facultada à Comissão Especial de Credenciamento, em qualquer fase do processo seletivo, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior do 
documento ou informação que deveria constar originalmente da documentação.
18.11. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília - DF.
18.12. Fazem parte integrante deste Edital:

 Anexo I Modelo de Requerimento de Credenciamento. 

 Anexo II Termo de Referência e estimativa orçamentária. 

 Anexo III Termo de Contrato. 
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 Anexo IV Documento Descritivo. 

 Anexo V Declaração ME/EPP. 

 Anexo VI Declaração ref. ao Decreto nº. 21.083 de 20/02/2002, alterado pelo Decreto nº. 21.253 de 05/04/2002. 

 Anexo VII Declaração referente ao artigo 9º, §1º, Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021. 

 Anexo VIII Declaração de regularidade trabalhista. 

 Anexo IX 
Declaração Firmada pelo Representante sobre a Responsabilização Administrativa e Civil de 
Pessoas Jurídicas Pela Prática De Atos Contra A Administração Pública, Anexo I-A.

 Anexo X Declaração de Responsabilidade Civil e Administrativa, Anexo I-B. 

 Anexo XI Declaração de cumprimento de normas de saúde e segurança do trabalho. 

 Anexo XII 
Declaração referente ao artigo 2º parágrafo único do Decreto Municipal nº. 19.381/2001 e ao 
artigo 7º do Decreto Rio nº. 49.414/2021. 

 Anexo XIII 
Declaração de que o estabelecimento realiza, no mínimo, 05 (cinco) anos de atividade no setor 
de atendimento ao público. 

 Anexo XIV 
Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicial-
mente pelas inconsistências encontradas. 

 Anexo XV 
Declaração firmada pelo representante legal de que não é proprietária do imóvel em que está 
situada a unidade de saúde. 

 Anexo XVI 
Declaração firmada pelo representante legal de que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
maiores de quatorze na condição de aprendiz. 

 Anexo XVII 
Declaração firmada pelo representante legal de que os sócios e diretores não ocupam cargo 
ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no SUS - Lei Federal nº. 8.080, 
19/09/1990. 

 Anexo XVIII Declaração de inexistência de fato superveniente. 

 Anexo XIX Declaração de Inexistência de Nepotismo. 

Rio de Janeiro, de de 2026.

__________________________________________________________________________
Subsecretária Geral

Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO N°:_______________

 RAZÃO SOCIAL: 

 NOME FANTASIA: 

 CNPJ: 

 ÁREA DE ATUAÇÃO: 

 ENDEREÇO: 

 CEP: 

 TELEFONE (DDD): 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 REPRESENTANTE LEGAL: 

 RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a pres-
tação de serviços conforme Edital publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, as informações 
prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras;
a) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado;
b) conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as condições para o cumprimento das obrigações 
objeto do credenciamento, com as quais concorda;
c) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos;
d) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos em lei;
e) os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro no Con-
selho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à prestação 
dos serviços conforme exigido;
f) realizará todas as atividades a que se propõe. Anexando ao presente requerimento toda a documentação exi-
gida no edital de credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento.

Local, _____de __________________ de ________.

__________________________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº. 003/2026 SOB A MODALIDADE DE CREDEN-
CIAMENTO, PARA FINS DE CONTRATAÇÃO DE PRESTA-
DORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PRIVADOS INTERES-
SADOS EM PARTICIPAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, DE FORMA COM-
PLEMENTAR PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBU-
LATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA 
(TRS)

O Município do Rio de Janeiro, Gestor Pleno do SUS, no âmbito do seu território, através da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, conforme autorização da Exma. Sra. Subsecretária da Subsecretaria Geral, exarada no Pro-
cesso Administrativo SEI-RIO 000900.018797/2026-03.

Considerando a necessidade de garantia do acesso da população aos serviços públicos de saúde, em todos os 
níveis da assistência de forma adequada, equânime e qualificada.

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâmetros in-
dispensáveis à boa assistência à população.

Considerando o interesse desta municipalidade em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usu-
ários do SUS de forma complementar.

Considerando a necessidade depor a termo a demanda reprimida de SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA 
DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), no sistema de regulação do Município do Rio de Janeiro, conforme 
especificado neste Termo de Referência; Considerando o disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, pela 
Lei Complementar Federal nº. 123, de 14/12/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte, pela Lei Complementar Federal nº. 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có-
digo de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº. 8.078, de 11/09/1990 e suas alterações, pelo Có-
digo de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro - CAF, instituído pela Lei 
nº. 207, de 19/12/1980, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº. 01, de 13/09/1990, pelo Regula-
mento Geral do Código supracitado - RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº. 3.221, de 18/09/1981, e suas 
alterações, pela Lei Municipal nº. 4.978, de 09/12/2008, e pelos Decretos Municipais nº. 15.350 de 06/12/1996, 
nº. 17.907, de 20/09/1999, nº. 21.083, de 20/02/2002, nº. 21.253, de 05/04/2002, nº. 22.136, de 16/10/2002, nº. 
31.349, de 12/11/2009, nº 51.633, de 09/11/2022, 51.635, de 09/11/2022 e nº. 51.985, de 03/02/2023, pela Re-
solução Conjunta SMS/SMF/CGM nº. 27 de 30/03/1999, pela NOAS - SUS nº. 01, de 26/01/2001, bem como 
pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus anexos, normas que as candidatas 
declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

O presente Chamamento Público se rege ainda pela Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, pelo artigo 199, §1º, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, pela Lei nº. 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Decreto 
nº. 7.508 de 28/06/2011, pelas Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica - DRC 
no Sistema Único de Saúde.Brasília 2014, pela Portaria de Consolidação MS/GM nº. 01 de 28/09/2017, pela Por-
taria de Consolidação MS/GM nº.02 de 28/09/2017, Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28/09/2017, Por-
taria nº 1.675 de 07/06/2018, Portaria nº 3.415, de 22/10/2018, Portaria GM/MS nº 888, de 04/05/2021, Portaria 
GM/MS nº 2.062, de 19/08/2021, Portaria de Consolidação MS/SAES nº. 01 de 22/02/2022, Resolução de Di-
retoria Colegiada - RDC nº.50, de 21/02/2002; RDC nº.63 de 25/11/2011; RDC Nº 15, 15/03/2012; RDC nº.36, 
25/07/2013; RDC nº.11, de 13/03/2014; RDC nº.216, de 09/02/2018; RDC nº. 509 de 27/05/2021, RDC nº 919, de 
19/09/2024, Deliberação CIB nº. 3.470, de 20/07/2015, Deliberação CIB nº.3.793, de 06/07/2016; Lei nº.13.709 
de 14/08/2018, ABNT NBR-9050, publicada em 25/01/2021 e toda legislação aplicável.

A área técnica apresenta o presente Termo de Referência como parte integrante do Chamamento Público nº. 
003/2026 visando à seleção de entidades localizadas na Cidade do Rio de Janeiro e interessadas em prestar 
serviços dessa natureza, aos usuários do SUS, nos parâmetros constantes conforme condições constantes do 
Edital, deste Termo de Referência e quantitativos especificados no Anexo I.

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS
I. Este documento tem por objetivo informar aos estabelecimentos de saúde candidatos à prestação de serviços 
para a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro - SMS-RIO, as expectativas desta quanto à qualidade 
do serviço a ser adquirido sob a forma de participação no evento, o processo de escolha dos participantes e a 
forma de ressarcimento;
II. O objeto do presente Chamamento Público é a prestação de serviços técnicos - profissionais em SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), de forma complementar ao SUS, a 
serem referenciados de acordo com normas técnicas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Rio 
de Janeiro, para a realização dos procedimentos elencados no Termo de Referência em anexo, e devidamente 
regulados pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema deter-
minado pelo Gestor local, conforme especificações constantes no Termo de Referência e do Documento Descri-
tivo definido entre as partes nos limites da Ficha de Programação Orçamentária (FPO).
III.Poderão participar do evento todas as entidades privadas com ou sem fins lucrativos que, estabelecidas no 
Município do Rio de Janeiro, dispuserem de serviços com capacidade de realizar SERVIÇOS AMBULATORIAIS 
NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), conforme especificado neste Termo de Referência e 
que estiverem interessadas, temporariamente, em integrar o Sistema Único de Saúde na Cidade;
IV. O acompanhamento da prestação de serviços se dará por meio do monitoramento da execução das metas fí-
sicas e de qualidade previstas para os serviços ofertados, conforme descrito neste Termo de Referência e Docu-
mento Descritivo e cronogramas estabelecidos pela SMS-RIO;
V. As entidades que manifestarem interesse no chamamento público deverão comprovar capacidade instalada 
(equipamentos, recursos humanos e estrutura física) correspondente ao serviço que será ofertado, conforme 
descrito neste Termo;
VI. Os serviços a serem credenciados no âmbito deste Chamamento Público deverão ser realizados em estabe-
lecimentos de saúde localizados no território do Município do Rio de Janeiro;
VII. O acesso da população aos serviços credenciados será feito exclusivamente pela Central Estadual de Regu-
lação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
VIII. Caberá à SMS-RIO determinar metas físicas, qualitativas e assistenciais a serem cumpridas; o volume de 
prestação de serviços e; outros fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao 
Sistema Único de Saúde (SUS);
IX. Para operacionalização do serviço será exigido o atendimento às normas específicas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais normas vigentes do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde 
e Secretaria Municipal de Saúde, sob inteira responsabilidade das entidades contratadas, obedecendo aos deta-
lhamentos constantes neste Termo de Referência.
X. O valor total anual estimado para a execução dos procedimentos pactuados é de: R$ 171.491.815,32 (cento e se-
tenta e um milhões e quatrocentos e noventa e um mil e oitocentos e quinze reais e trinta e dois centavos).
XI. Os RECURSOS necessários à contratação correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO 18.01.10.302. 
0564.5709 e NATUREZA DE DESPESA 33903951, Fonte 1600181.
XII. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO obedecerão às regras contidas na Portaria de Consolidação nº. 06, de 
28/09/2017 e nos decretos DECRETO RIO Nº 57498 de 23/01/2026 e no DECRETO RIO Nº 57500 de 23/01/2026.
XIII. A CONTRATADA deverá garantir à SMS-RIO, a emissão de relatórios gerenciais e estatísticos decorrentes 
do atendimento prestado, sempre que requisitada.
XIV. São vedadas quaisquer cobranças de taxas, donativos, insumos ou quaisquer materiais aos usuários do 
SUS pelas ações e serviços de saúde executada no âmbito do Chamamento Público, estando à entidade sujeita 
a penalidades previstas no âmbito do contrato.
XV. Cabe a CONTRATADA ainda:
a) Prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS.
b) Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Estado de Saúde e demais gestores.
c) Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito do Contrato.
d) Cumprimento das metas e indicadores de qualidade pactuados no Documento Descritivo.
e) Adoção de protocolos técnicos e operacionais do gestor.
f) Alimentar regularmente os sistemas de Informações do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de 
Saúde ou de outros sistemas e subsistemas de informações que venham a ser implementados.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Sexta-feira, 10 de Abril de 2026 às 4:47:18 Código de Autenticação: 7d79b25a



Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XL • No 18 • Rio de Janeiro Sexta-feira, 10 de Abril de 2026112

2. DOS REQUISITOS TÉCNICOS
I. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro determinar metas físicas, qualitativas e assistenciais 
a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do atendimento; a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados à população e outros fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de 
acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS);
II. A Unidade prestadora de serviço deverá ofertar obrigatoriamente um ou mais procedimentos constantes 
abaixo (Tabela 1);

Tabela 1: Procedimento segundo classificação no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS - SIGTAP

Código Procedimento

GRUPO 02 - Procedimentos de finalidade diagnóstica
0202010023 Determinação de capacidade de fixação de ferro
0202010210 Dosagem de cálcio

0202010279 Dosagem de colesterol HDL

0202010287 Dosagem de colesterol LDL

0202010295 Dosagem de colesterol total

0202010317 Dosagem de creatinina

0202010384 Dosagem de ferritina

0202010392 Dosagem de ferro sérico

0202010422 Dosagem de fosfatase alcalina

0202010430 Dosagem de fosforo

0202010473 Dosagem de glicose

0202010503 Dosagem de hemoglobina glicosilada

0202010600 Dosagem de potássio

0202010627 Dosagem de proteínas totais e frações

0202010635 Dosagem de sódio

0202010651 Dosagem de transaminase glutamico-piruvica (TGP)

0202010660 Dosagem de transferrina

0202010678 Dosagem de triglicerídeos

0202010694 Dosagem de ureia

0202020304 Dosagem de hemoglobina

0202020371 Hematócrito

0202020380 Hemograma completo

0202031500
Pesquisa laboratorial de antígenos de hiv e/ou anticorpos anti-hiv-1 ou anti-hiv-2 para população 
geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

0202030636 Pesquisa de anticorpos contra antigeno de superficie do virus da hepatite B (anti-hbs)

0202031470
Pesquisa laboratorial de anticorpos contra o vírus da hepatite C (anti-hcv) para população geral 
(exceto gestante, parceiro ou parceria)

0202030784 Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno central do virus da hepatite B (anti-hbc-total)

0202030890 Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central do virus da hepatite B (anti-hbc-igm)

0202031446
Pesquisa laboratorial de antígeno de superfície do vírus da hepatite b (hbsag) para população 
geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

0202060276 Dosagem de paratormonio

0202010767 Dosagem de vitamina D

0202060373 Dosagem de T4

0202080072 Bacterioscopia GRAM

0202080080 Cultura de bactérias para identificação
0202080153 Hemocultura

0202090183 Exame de caracteres físicos contagem global e específica de células
0204030153 RAIO X de tórax AP e Perfil
0205020054 Ultrassonografia de vias urinárias
0202060250 Dosagem de TSH

0211020036 Eletrocardiograma

0202070085 Dosagem de alumínio

GRUPO 03 - Procedimentos Clínicos

0305010107 Hemodiálise (máximo 3 sessões por semana)

0305010093 Hemodiálise (excepcionalidade - máximo 1 sessão por semana)

0305010115
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV, e/ou hepatite B e /OU hepatite C 
(máximo 3 sessões por semana)

0305010123
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV, e/ou hepatite B e/ou hepatite C (excepc. 
máx. 1 sessão/semana)

0305010204 Hemodiálise pediátrica (máximo 04 sessões por semana)

0305010212 Identificação de pacientes sob tratamento dialítico em trânsito
0305010166 Manutenção e acompanhamento domiciliar de paciente submetido a DPA /DPAC

0305010182 Treinamento de paciente submetido a dialise peritoneal - DPAC-DPA (9 dias)

GRUPO 04 - Procedimentos cirúrgicos

0418010013 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxertia de politetra
0418010030 Confecção de fístula arteriovenosa p/ hemodiálise

0418010048 Implante de cateter de longa permanência p/ hemodiálise

0418010064 Implante de cateter duplo lúmen p/ hemodiálise

0418010080 Implante de cateter tipo Tenckhoff ou similar p/ DPA/DPAC
0418010021 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxerto autólogo

0418020019 Intervenção em fistula arteriovenosa
0418020027 Ligadura de fistula arteriovenosa
0418020035 Retirada de cateter tipo Tenckhoff / similar de longa permanência

GRUPO 07 - Órteses, próteses e materiais especiais

0702100021 Cateter p/subclávia duplo lúmen p/ hemodiálise

0702100030 Cateter tipo Tenckhoff/similar de longa permanência p/ DPI/DPAC/DPA

0702100048
Conjunto de troca p/ DPA (paciente mês c/ instalação domiciliar e manutenção da máquina 
cicladora)

0702100056
Conjunto de troca para paciente submetido a DPA (paciente 15 dias com instalação domiciliar 
e manutenção de Máquina Cicladora)

0702100064 Conjunto de troca p/paciente submetido a DPAC (paciente /mês)

0702100072 Conjunto de troca p/ treinamento de paciente submetido a DPA/DPAC (9 dias)

0702100080 Conjunto de troca p/ paciente submetido a DPAC (paciente 15 dias)

0702100099 Dilatador p/ implante de cateter duplo lúmen

0702100102 Guia metálico p/ introdução de cateter duplo lúmen

0702100013 Cateter de longa permanência p/ hemodiálise

Há categorias classificatórias para “Serviços Especializados”, no CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECI-
MENTOS DE SAÚDE (CNES), cuja compatibilidade contempla a realização dos procedimentos na área de SER-
VIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), conforme especificado neste 
Termo de Referência.
III. O CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (CNES) classifica os SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS e especifica os exames realizados nestes em CLASSIFICAÇÃO SERVIÇO. A Unidade prestadora 
deverá informar no CNES o Serviço Especializado e sua Classificação.

Quadro 1: Compatibilidade de Procedimentos e Serviços - CNES

Código Serviço Classificação

130 -003 ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA
CONFECÇÃO INTERVENÇÃO DE ACESSOS 

PARA DIALISE

145 - 001
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO
EXAMES BIOQUIMICOS

145 - 005
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO
EXAMES DE UROANÁLISE

145 - 002
SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE 

LABORATÓRIO CLÍNICO
EXAMES HEMATOLOGICOS E HEMOSTASIA

145 -006
SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE 

LABORATÓRIO CLÍNICO
EXAMES HORMONAIS

145 -009
 SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE 

LABORATÓRIO CLÍNICO
EXAMES MICROBIOLÓGICOS

145 - 003
SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE 

LABORATÓRIO CLÍNICO
EXAMES SOROLOGICOS E IMUNOLOGICOS

145 - 008
SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE 

LABORATÓRIO CLÍNICO
EXAMES TOXICOLOGICOS OU DE 
MONITORIZACAO TERAPEUTICA

150 -002 CIRURGIA VASCULAR FÍSTULA ARTERIOVENOSA COM ENXERTO

150 -001 CIRURGIA VASCULAR FÍSTULA ARTERIOVENOSA SEM ENXERTO

130 -001 ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA TRATAMENTO DIALÍTICO-HEMODIÁLISE

130 -005 ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA TRATAMENTO DIALÍTICO-PERITONEAL

130 - 004 ATENCAO A DOENÇA RENAL CRÔNICA TRATAMENTO NEFROLOGIA EM GERAL 

IV. O alinhamento das informações CNES e SIGTAP e sua compatibilidade contempla a realização dos procedi-
mentos especificados neste Termo de Referência.

Quadro 2: Compatibilidade de Procedimentos e Serviços - SIGTAP

Código Procedimento Valor Unitário

GRUPO 02 - Procedimentos de finalidade diagnóstica
0202010023 Determinação de capacidade de fixação de ferro R$ 2,01

0202010210 Dosagem de cálcio R$ 1,85

0202010279 Dosagem de colesterol HDL R$ 3,51

0202010287 Dosagem de colesterol LDL R$ 3,51

0202010295 Dosagem de colesterol total R$ 1,85

0202010317 Dosagem de creatinina R$ 1,85

0202010384 Dosagem de ferritina R$ 15,59

0202010392 Dosagem de ferro sérico R$ 3,51

0202010422 Dosagem de fosfatase alcalina R$ 2,01

0202010430 Dosagem de fosforo R$ 1,85

0202010473 Dosagem de glicose R$ 1,85

0202010503 Dosagem de hemoglobina glicosilada R$ 7,86

0202010600 Dosagem de potássio R$ 1,85

0202010627 Dosagem de proteínas totais e frações R$ 1,85

0202010635 Dosagem de sódio R$ 1,85

0202010651 Dosagem de transaminase glutamico-piruvica (TGP) R$ 2,01

0202010660 Dosagem de transferrina R$ 4,12

0202010678 Dosagem de triglicerídeos R$ 3,51

0202010694 Dosagem de ureia R$ 1,85
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0202020304 Dosagem de hemoglobina R$ 1,53

0202020371 Hematócrito R$ 1,53

0202020380 Hemograma completo R$ 4,11

0202031500
Pesquisa laboratorial de antígenos de hiv e/ou anticorpos anti-hiv-1 ou anti-
hiv-2 para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceira)

R$ 10,00

0202030636
Pesquisa de anticorpos contra antigeno de superficie do virus da Hepatite B 
(anti-hbs)

R$ 18,55

0202031470
Pesquisa laboratorial de anticorpos contra o vírus da Hepatite C (anti-hcv) para 
população geral (exceto gestante, parceiro ou parceira)

R$ 18,55

0202030784
Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno central do virus da Hepatite 
B (anti-hbc-total)

R$ 18,55

0202030890
Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central do virus da Hepatite B (anti-
hbc-igm)

R$ 18,55

0202031446
Pesquisa laboratorial de antígeno de superfície do vírus da Hepatite B (hbsag) 
para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceira)

R$ 18,55

0202060276 Dosagem de paratormonio R$ 43,13

0202010767 Dosagem de vitamina D R$ 15,24

0202060373 Dosagem de T4 R$ 8,76

0202080072 Bacterioscopia GRAM R$ 2,80

0202080080 Cultura de bactérias para identificação R$ 5,62

0202080153 Hemocultura R$ 11,49

0202090183 Exame de caracteres físicos contagem global e específica de células R$ 1,89

0204030153 RAIO X de tórax AP e Perfil R$ 9,50

0205020054 Ultrassonografia de vias urinárias R$ 24,20

0202060250 Dosagem de TSH R$ 8,96

0211020036 Eletrocardiograma R$ 5,15

0202070085 Dosagem de alumínio R$ 27,50

GRUPO 03 - Procedimentos Clínicos

0305010107 Hemodiálise (máximo 3 sessões por semana) R$ 240,97

0305010093 Hemodiálise (excepcionalidade - máximo 1 sessão por semana) R$ 240,97

0305010115
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV, e/ou Hepatite B e /
OU Hepatite C (máximo 3 sessões por semana)

R$ 325,98

0305010123
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV, e/ou Hepatite B e/ou 
Hepatite C (excepc. máx. 1 sessão/semana)

R$ 325,98

0305010204 Hemodiálise pediátrica (máximo 04 sessões por semana) R$ 363,63

0305010212 Identificação de pacientes sob tratamento dialítico em trânsito R$ 0,00

0305010166
Manutenção e acompanhamento domiciliar de paciente submetido a DPA /
DPAC

R$ 358,06

0305010182 Treinamento de paciente submetido a dialise peritoneal - DPAC-DPA (9 dias) R$ 55,13

GRUPO 04 - Procedimentos cirúrgicos

0418010013 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxertia de politetra R$ 1.453,85

0418010030 Confecção de fístula arteriovenosa p/ hemodiálise R$ 859,20

0418010048 Implante de cateter de longa permanência p/ hemodiálise R$ 200,00

0418010064 Implante de cateter duplo lúmen p/ hemodiálise R$ 115,81

0418010080 Implante de cateter tipo Tenckhoff ou similar p/ DPA/DPAC R$ 400,00

0418010021 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxerto autólogo R$ 685,53

0418020019 Intervenção em fistula arteriovenosa R$ 600,00

0418020027 Ligadura de fistula arteriovenosa R$ 600,00

0418020035 Retirada de cateter tipo Tenckhoff / similar de longa permanência R$ 400,00

GRUPO 07 - Órteses, próteses e materiais especiais

0702100021 Cateter p/subclávia duplo lúmen p/ hemodiálise R$ 64,76

0702100030 Cateter tipo Tenckhoff/similar de longa permanência p/ DPI/DPAC/DPA R$ 149,75

0702100048
Conjunto de troca p/ DPA (paciente mês c/ instalação domiciliar e manutenção 
da máquina cicladora)

R$ 2.984,56

0702100056
Conjunto de troca para paciente submetido a DPA (paciente 15 dias com 
instalação domiciliar e manutenção de Máquina Cicladora)

R$ 1.255,74

0702100064 Conjunto de troca p/paciente submetido a DPAC (paciente /mês) R$ 2.354,17

0702100072 Conjunto de troca p/ treinamento de paciente submetido a DPA/DPAC (9 dias) R$ 609,39

0702100080 Conjunto de troca p/ paciente submetido a DPAC (paciente 15 dias) R$ 946,84

0702100099 Dilatador p/ implante de cateter duplo lúmen R$ 21,59

0702100102 Guia metálico p/ introdução de cateter duplo lúmen R$ 15,41

0702100013 Cateter de longa permanência p/ hemodiálise R$ 482,34

Todas as categorias classificatórias pressupõem a existência de uma política de qualidade envolvendo estrutura, 
processo e resultado na gestão dos serviços, além de pessoal especializado, equipamentos e insumos para a re-
alização de procedimentos, conforme detalhado nos tópicos a seguir:

2.1. Instalações e Funcionamento
O estabelecimento interessado em prestar serviços no âmbito deste Termo de Referência deve possuir espaço 
físico apropriado ao atendimento ambulatorial com acessibilidade e adaptações específicas aos portadores de 
deficiência motora, cadeirantes e pacientes transportados na maca (rampa, corrimão, banheiros adaptados), ar-
cando com todos os custos inerentes à instalação e manutenção das instalações locais.
(a) As instalações devem estar em conformidade com as normas da ABNT para Acessibilidade a Edificações, 
Espaço, Mobiliário e Equipamentos Urbanos ABNT NBR-9050, de 25/01/2021; com a Resolução - RDC nº. 50 
ANVISA de 21/02/2002, para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabe-

lecimentos assistenciais de saúde, com a RDC nº 63 de 25/11/2011 para Requisitos de Boas Práticas dos Ser-
viços Saúde, RDC Nº 15, DE 15/03/2012 que Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento 
de produtos para saúde e dá outras providências, RDC N° 11, de 13/02/2014 sobre os Requisitos de Boas Prá-
ticas de Funcionamento para os Serviços de Diálise, RDC nº. 216, de 09/02/2018 e RDC nº 509, de 27/05/2021 
que dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em estabelecimentos de saúde e RDC nº. 919, de 
19/09/2024 que dispõe sobre o planejamento, programação, elaboração, avaliação e aprovação dos Sistemas de 
Tratamento e Distribuição de Água para Hemodiálise no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.
(b) Os serviços devem dispor de instalações e equipamentos adequados, bem como profissionais capacitados 
para a realização dos procedimentos a que se propõem; legalmente habilitados e em dia com as obrigações le-
gais junto ao Conselho Regional da respectiva jurisdição. Ressaltando-se que o pagamento da anuidade ao Con-
selho Regional da respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade do exercício da profissão, conforme 
art. 15 da Lei nº. 6.316/73.
(c) As condições estruturais mínimas para funcionamento dos serviços devem estar de acordo com a complexi-
dade e os riscos dos procedimentos que realizam.
(d) O serviço deve possuir regimento interno ou documento equivalente, atualizado, contemplando a definição e a 
descrição de todas as suas atividades técnicas, administrativas e assistenciais, responsabilidades e competências.
(e) O serviço deve indicar um profissional habilitado como responsável técnico, o qual responderá tecnicamente 
pelo serviço prestado.
(f) O responsável técnico deve possuir Termo de Responsabilidade Técnica assinado junto à Vigilância Sanitária 
competente, Estadual ou Municipal, bem como junto à respectiva entidade de classe;
(g) O responsável técnico deve planejar, implantar e garantir a qualidade do serviço prestado, bem como possuir 
Termo de Responsabilidade formalmente assumido junto à respectiva entidade de classe.
(h) O responsável técnico deve indicar um profissional habilitado como responsável técnico substituto caso não 
esteja presente em todos os horários e dias de atendimento, o qual responderá tecnicamente pelo serviço pres-
tado na ausência do responsável técnico.
(i) O responsável técnico substituto deve possuir Termo de Responsabilidade Técnica assinado junto à Vigilância 
Sanitária competente, Estadual ou Municipal, bem como junto à respectiva entidade de classe;
(j) O órgão sanitário competente e a respectiva entidade de classe devem ser notificados sempre que houver al-
teração de responsável técnico ou de seu substituto.
(k) O Alvará Sanitário deve ser afixado em local visível e a documentação referente ao estabelecimento deve 
estar em local de fácil acesso para consulta durante as inspeções sanitárias;

INSTALAÇÕES 

 Recepção e sala de espera para acompanhantes climatizadas 

Consultório médico para hemodiálise

Consultório multiprofissional
Consultório médico para diálise peritoneal,ara a clínica que oferece esta modalidade

Consultório de enfermagem para diálise peritoneal com expurgo, para a clínica que oferece esta modalidade

 Sala para hemodiálise com área para lavagem de fístulas. 

 Sala para hemodiálise de pacientes com sorologia positiva para hepatite B com área para lavagem de fístulas 

 Área para guarda dos pertences dos pacientes 

 Área para guarda dos pertences dos funcionários 

 Área de maca e cadeira de rodas 

 Área de registro (arquivo). 

 Área de prescrição médica 

 Posto de enfermagem 

 Sala de recuperação e atendimento de emergência 

 Sala do sistema de tratamento e distribuição de água para hemodiálise - STDAH 

 Sala para processamento dos dialisadores*. 

 Área específica para o armazenamento dos recipientes de acondicionamento do dialisador. 
 Central de material esterilizado (próprio ou terceirizado). 

 Central de material esterilizado (próprio ou terceirizado). 

 Área de expurgo ou sala de utilidades de acordo com as regras sanitárias 

 Depósito de material de limpeza - DML. 

 Depósito de material (almoxarifado). 

 Central ou fonte de gases medicinais 

 Sanitários para funcionários (masculino, feminino). 

 Sanitários para paciente (masculino, feminino e adaptado). 

 Gerador de energia naqueles serviços onde a interrupção do fornecimento energético comprometa a segurança 
da assistência, a exemplo de UTIs, serviços de urgência e emergência, serviços de hemodiálise, e em locais 
onde se conserve medicamentos e insumos biológicos que requeiram refrigeração contínua e outros assim 
entendidos em regras específicas. 

(l) Garantir manutenção preventiva, corretiva e calibração dos equipamentos.
(m) Oambiente para o processamento dos dialisadores não é obrigatório nos serviços que adotam o uso único 
de todos os dialisadores.

2.2. Infraestrutura
A unidade deve disponibilizar todos os recursos físicos e materiais, sejam eles permanentes ou de consumo, ne-
cessários ao bom funcionamento dos Serviços Ambulatoriais de TRS, conforme o preconizado nas Resoluções 
da ANVISA e nas legislações específicas vigentes.

Devem ser atendidos os seguintes requisitos mínimos e específicos referentes à infraestrutura física dos ser-
viços contratados:
(a) Quanto à infraestrutura física, os serviços contratados devem apresentar, além das obrigatoriedades deter-
minadas pela legislação federal vigente, as exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, 
nas esferas Federal, Estadual e/ou Municipal e as normas específicas da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT);
(b) A reforma/adequação de ambiente(s) da Unidade prestadora do serviço de TRS, quando necessária, deverá 
ser executada mediante prévia avaliação e aprovação do projeto arquitetônico pela Vigilância Sanitária compe-
tente, Estadual ou Municipal. Entende-se por reforma toda modificação na estrutura física, no fluxo de atividades 
e/ou nas funções originalmente aprovadas;
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(c) Os serviços contratados devem estar dimensionados de acordo com os procedimentos ofertados, possuir 
aparelhos e equipamentos necessários bem como número adequado de profissionais;
(d) As áreas de circulação devem garantir movimentação segura de profissionais, pessoas com deficiências, pa-
cientes e acompanhantes, evitando estrangulamentos;
(e) Os ambientes devem ser climatizados, com acessibilidade garantida, de acordo com a legislação específica 
vigente, proporcionando conforto, boa circulação e privacidade nos atendimentos;
(f) Nos ambientes utilizados para atendimento ambulatorial devem existir lavatórios estrategicamente locali-
zados, conforme a legislação vigente, de uso exclusivo para higienização das mãos, com acionamento que dis-
pense o uso das mãos, toalhas de papel descartável em suporte fechado, sabão líquido em dispensador e lixeira 
com tampa, pedal e saco plástico.

2.2.1. Equipamentos
Os equipamentos para realização dos procedimentos, bem como os equipamentos auxiliares e acessórios 
devem estar em perfeitas condições de utilização. Os equipamentos e seus acessórios devem estar em confor-
midade com as características indicadas no manual técnico do equipamento e possuir registro na ANVISA/MS.

As máquinas de hemodiálise devem apresentar um desempenho que resulte na eficiência e eficácia do trata-
mento e na minimização dos riscos para os pacientes e operadores. Para tanto devem possuir:
a) dispositivo que permita o tamponamento por bicarbonato de sódio;
b) controlador e monitor de temperatura;
c) controle automático de ultrafiltração e monitor de pressão da solução de diálise ou monitor de pressão trans-
membrana com dispositivo de suspensão automática do funcionamento da bomba de sangue, parada da ultrafil-
tração e com alarmes sonoros e visuais;
d) monitor contínuo da condutividade com dispositivo de suspensão automática da vazão da solução e com 
alarmes sonoros e visuais;
e) detector de ruptura do dialisador com dispositivo de suspensão automática do funcionamento da bomba de 
sangue parada da ultrafiltração e com alarmes sonoros e visuais;
f) detector de bolhas e proteção contra embolismo gasoso com dispositivo de suspensão automática do funcio-
namento da bomba de sangue e com alarmes sonoros e visuais;
g) proteção contra operação em modo de diálise quando estiver em modo de desinfecção;
h) monitor de pressão de linha venosa e arterial com dispositivo de suspensão automática do funcionamento da 
bomba de sangue alarmes sonoros e visuais;

Todos os equipamentos em uso no serviço de diálise devem estar limpos, em plenas condições de funciona-
mento e com todas as funções e alarmes operando.

A rotina de manutenção preventiva e corretiva atualizada dos equipamentos deve ser garantida pelo Serviço 
Contratado obedecendo à periodicidade, os procedimentos indicados pelos fabricantes dos mesmos, mantendo 
os laudos técnicos registrados, assinados por técnico responsável, disponíveis à consulta.

As intervenções realizadas nos equipamentos, tais como instalação, manutenção, troca de componentes e cali-
bração, devem ser acompanhadas e/ou executadas pelo responsável técnico pela manutenção, documentadas 
e arquivadas.

As atividades de manutenção preventiva e de aferição dos monitores e alarmes devem ser registradas, com iden-
tificação e assinatura do técnico responsável.

O serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos poderá ser terceirizado.

O serviço de diálise deve possuir 10% do total de máquinas de hemodiálise como reserva técnica para asse-
gurar a continuidade do atendimento. O equipamento de reserva deve estar pronto para o uso ou efetivamente 
em programa de manutenção.

O serviço de diálise deve manter na unidade um aparelho de pressão para cada quatro pacientes, por turno.

O serviço de diálise deve dispor para atendimento de emergência médica, no próprio local ou em área contígua 
e de fácil acesso e em plenas condições de funcionamento, no mínimo, dos seguintes materiais e equipamentos:
a) eletrocardiógrafo;
b) carro de emergência composto de monitor cardíaco e desfibrilador;
c) ventilador pulmonar manual (AMBU com reservatório);
d) medicamentos para atendimento de emergências;
e) ponto de oxigênio;
f) aspirador portátil;
g) material completo de intubação (tubos endotraqueais, cânulas, guias e laringoscópio com jogo completo de 
lâminas).

O estabelecimento deve possuir os equipamentos essenciais de tratamento a finalidade a que se destina, incluindo 
material para atendimento de parada cardiorrespiratória.

2.2.2. O Serviço deverá zelar pela conservação, limpeza e manutenção das instalações, materiais, equipa-
mentos, mobiliários, comprometendo-se a reparar imediatamente aqueles que se danificarem. Devendo dispor 
de sala de limpeza e desinfecção dos equipamentos em ambiente separado da sala de exames e procedimentos
2.2.3. O Serviço deverá garantir a esterilização adequada dos materiais cirúrgicos utilizados para esta finalidade 
por meio de uma Central de Esterilização de Material própria ou terceirizada.
2.2.4. Os equipamentos e mobiliários do estabelecimento de saúde deverão garantir a plena realização dos pro-
cedimentos contratados de acordo com o perfil constante neste Termo de Referência, garantindo a aplicação de 
plano de contingência para impedir a paralisação/suspensão dos serviços.
2.2.5. O Serviço contratado deverá comunicar ao Município, por escrito e de forma imediata, os motivos de força 
maior que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de 
fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços.

2.3. Recursos Humanos
A CONTRATADA declara possuir equipe para a execução dos procedimentos contemplados no âmbito deste 
Termo de Referência, a saber: profissional habilitado com formação competente para o desempenho das ativi-
dades desenvolvidas, equipe técnica composta por profissionais devidamente registrados e em dia com as obri-
gações junto ao respectivo órgão de classe.
I. Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em número adequado à capaci-
dade de vagas do estabelecimento. O Responsável Técnico (RT) médico nefrologista e o RT Enfermeiro, espe-
cializado em nefrologia.
II. Equipe mínima para prestação de serviços:

a) 02 (dois) médicos nefrologistas responsável pelos procedimentos e intercorrências médicas: sendo 1 (um) o 
responsável técnico, ambos com especialização em nefrologia, comprovada por título e registro ativo pelo Con-
selho Regional Medicina - CRM;
b) 02 (dois) enfermeiros especializados em nefrologia, que responde pelos procedimentos e intercorrências de 
enfermagem durante todo o período de funcionamento do serviço: sendo 1 (um) o RT, outro para Coordenação 
e outro para Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente - CCIH /Núcleo de Segurança do Pa-
ciente - NSP, com especialização em nefrologia e CCIH, comprovada por título e registro ativo pelo Conselho Re-
gional de Enfermagem - COREN;
c) 01 (um) Assistente social;
d) 01 (um) Psicólogo;
e) 01 (um) Nutricionista;
f) 01 (um) Técnico de enfermagem a cada 4 pacientes /turno;
g) 02 (dois) Técnicos de enfermagem exclusivos para sala de Processamento de Dialisador a cada 30reusos;
h) 01 (um) funcionário exclusivo para serviços de limpeza.

O Serviço Ambulatorial de TRS - de Hemodiálise deverá obedecer no mínimo a seguinte proporção:
A CONTRATADA deve integrar em cada turno, no mínimo, os seguintes profissionais:
a) 01 (um) médico nefrologista para cada 50 (cinquenta) pacientes;
b) 01 (um) enfermeiro para cada 35 (cinquenta) pacientes;
c) 01 (um) técnico de enfermagem para cada 04 (quatro) pacientes por sessão.

O programa domiciliar de Diálise Peritoneal Ambulatorial Contínua (DPAC) e/ou Diálise Peritoneal Auto-
matizada (DPA) deve ser integrado por:
a) 01 (um) médico nefrologista responsável para cada 50 pacientes;
b) 01 (um) enfermeiro para cada 35 (trinta e cinco) pacientes;

III. Os procedimentos de diálise pediátrica, que abrangem a faixa etária de 0 a 12 anos completos, devem ser 
acompanhados por médico nefrologista pediátrico.
IV. Pessoal de apoio em quantidade adequada para o desenvolvimento das demais obrigações assistenciais.
V. Toda a equipe de profissionais deve estar uniformizada, identificada através de crachá.

Há compatibilidade prevista na Tabela de Procedimentos do SUS (Quadro 3) para a categoria da Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO), conforme relacionada a seguir:

Quadro 3. Procedimentos e Classificação Brasileira de Ocupações - SIGTAP.

Grupo de Procedimentos - Código SIGTAP CBO (código) CBO Nome

0305 - Procedimentos Clínicos - Tratamento em nefrologia

223505 Enfermeiro

223535 Enfermeiro nefrologista

225124 Médico pediatra

225109 Médico nefrologista

0418 - Procedimentos Cirúrgicos - Cirurgia em Nefrologia

223505  Enfermeiro

223535 Enfermeiro nefrologista

225124  Médico pediatra

225109  Médico nefrologista

070210 - Órteses, próteses e materiais especiais - 
Órteses, próteses e materiais especiais relacionados ao 

ato cirúrgico - OPM em nefrologia

225109 Médico nefrologista

223505  Enfermeiro

225210 Médico cirurgião cardiovascular

225225  Médico cirurgião geral

225230  Médico cirurgião pediátrico

223535 Enfermeiro nefrologista

O prestador deverá comprovar o vínculo dos profissionais e especialidade com o respectivo estabelecimento, 
conforme exigências da Tabela SUS para cada procedimento contemplado.

3. DAS DIRETRIZES DO CREDENCIAMENTO
I. Atendidas as exigências legais, e presente a necessidade de complementar a prestação dos serviços, terão 
prioridade as Unidades Prestadoras de Serviços de caráter filantrópico ou as sem fins lucrativos,conforme o pres-
crito no parágrafo 1º do art. 199 da Constituição Federal, observando a legislação específica federal e municipal, 
bem como o disposto no Termo de Contrato, no Edital e neste Termo de Referência.
II. A distribuição de procedimentos considerará ainda, a capacidade instalada de cada credenciado de modo que 
a repartição total das mesmas existentes ocorra de forma igualitária e proporcional à estrutura disponibilizada ao 
SUS e ao tempo de execução previsto no Edital, devendo objetivar, por fim, a prestação de serviços de qualidade.
III. As atividades pactuadas no âmbito deste Termo de Referência deverão estar em conformidade com as se-
guintes diretrizes:
(a) Garantir a oferta dos serviços assistenciais previstos, segundo programação estabelecida, tanto quanto ao 
perfil assistencial, como à capacidade ofertada ao SUS;
(b) Garantir a disposição integral da oferta de vagas contratadas a Sistema TRS de Regulação ou outro sistema 
determinado pelo Gestor local. Não serão remunerados os procedimentos executados em pacientes que não 
foram regulados;
(c) Cumprir integralmente as normas da Central Estadual de Regulação instituídas, submetendo-se às penali-
dades previstas no contrato, fazendo uso exclusivo do Sistema adotado pela SMS-RIO para a oferta e acesso 
aos procedimentos pactuados;
(d) Constituir fluxos internos para atender os encaminhamentos necessários aos usuários;
(e) Os procedimentos assistenciais pactuados devem contemplar o princípio da integralidade do cuidado assis-
tencial, de acordo com as necessidades do paciente e segundo o modelo de organização da Atenção por Li-
nhas de Cuidado.

4. DAS REGRAS DE CONTRATAÇÃO
I. As atividades pactuadas no âmbito deste Termo de Referência deverão estar em conformidade com as seguintes 
diretrizes:
(a) Os serviços serão contratados conforme os parâmetros previstos neste Termo de Referência;
(b) A CONTRATADA deve garantir a oferta e a execução dos procedimentos contratualizados;
(c) A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE 
e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.
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5. DO CONTRATO
I. Os contratos, em todas as suas espécies, serão de direito público, regidos pela Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, 
pela legislação específica do SUS e pela legislação municipal;
II. Os contratos serão firmados conforme a comprovada necessidade do Sistema Único de Saúde e a autorização 
do Gestor do Sistema no Município do Rio de Janeiro;
III. Na efetivação do CONTRATO será feito o preenchimento dos instrumentos cadastrais, conforme as normas 
vigentes do SUS e do Município;
IV. A SMS-RIO poderá realizar vistorias em qualquer época, emitindo novos pareceres, sempre que julgar ne-
cessário, sendo que, se das vistorias se concluir por pareceres de avaliação física-funcional desfavorável e de 
avaliação técnica insuficiente, a unidade cadastrada será obrigada a corrigir as irregularidades encontradas, em 
prazo a ser determinado pela SMS-RIO, por ocasião da verificação;
V. O parecer desfavorável poderá acarretar sanções previstas no CONTRATO, a serem aplicadas pela SMS- 
RIO de acordo com o grau de não conformidade constatada, cuja reincidência ou persistência poderá resultar 
em extinção;
VI. As CONTRATADAS deverão manter seus registros contábeis atualizados na forma da lei, para fins de acom-
panhamento e avaliação dos recursos obtidos com a prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde;
VII. Descumpridas as exigências deste Termo de Referência esta Secretaria Municipal de Saúde poderá dispor 
de penalidades e sanções previstas no CONTRATO.

6. DA REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
I. A regulação da oferta de procedimentos assistenciais é realizada pela Central Estadual de Regulação por meio 
do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local. Caso haja substituição do sis-
tema de regulação utilizado, a SMS-RIO se obrigará a comunicar à CONTRATADA;
II. O acesso da população aos procedimentos contratados será feito exclusivamente pela Central Estadual de 
Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
III. Os procedimentos assistenciais deverão ser disponibilizados em sua totalidade pela CONTRATADA no Sis-
tema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local, os procedimentos ambulatoriais em Te-
rapia Renal Substitutiva realizados quenão forem disponibilizados para o Sistema de Regulação serão glosados 
não havendo o repasse financeiro;
IV. Fica vedada a reserva ou disponibilização de procedimentos contratados que não sejam regulados através 
do Sistema TRS de Regulação;
V. Para fins de repasse financeiro referente à prestação de serviços da unidade CONTRATADA, todos os pro-
cedimentos que não forem regulados pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regu-
lação ou outro sistema determinado pelo Gestor local, serão glosados pelo MUNICÍPIO, ficando o ônus do pro-
cedimento a cargo do prestador, segundo a Deliberação CIB nº 3.470, de 20/07/2015;
VI. A CONTRATADA é responsável pela oferta de vagas, bem como garantir o atendimento de todo paciente que 
for regulado pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação;
VII. Fica vedada a negativa de atendimento a qualquer paciente que for regulado através do Sistema TRS de Re-
gulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
VIII. Cabe à CONTRATADA a substituição dos profissionais em situação de férias laborais, licenças e demais si-
tuações para não ocasionar paralisação do serviço;
IX. Cabe à CONTRATADA o reagendamento e a garantia do atendimento quando não houver a possibilidade de 
atendimento dos pacientes agendados;
X. Fica vedada a devolução do paciente à unidade solicitante sem que haja a garantia da realização do atendi-
mento pela CONTRATADA, uma vez agendado pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS 
de Regulação;
XI. Cabe a CONTRATADA garantir a completude das informações nos laudos e nas contrarreferências para a 
Atenção Primária, bem como documentos do Sistema de Regulação, a cada solicitação de procedimentos no 
Sistema de Regulação, informando a história clínica, resultado de exames e diagnóstico do paciente;
XII. A CONTRATADA deve garantir o fluxo de encaminhamento ao hospital de retaguarda definido pela CONTRA-
TANTE, que tenha recursos materiais e humanos compatíveis com o atendimento aos pacientes submetidos a 
tratamento dialítico, em situações de intercorrência ou emergência, localizado em área próxima e de fácil acesso, 
de acordo com a Deliberação CIB nº 3.793, de 06/07/2016 e o Protocolo de Transferência de Pacientes com In-
tercorrências Clínicas Graves durante Hemodiálise nas UPS de TRS do Estado do Rio de Janeiro.

7. DAS METAS FÍSICAS E QUALITATIVAS
I. O cumprimento das metas será acompanhado por uma Comissão de Acompanhamento a ser definida pela 
SMS-RIO, mantendo-se o monitoramento das atividades assistenciais por todas as instâncias de Controle, Ava-
liação, Supervisão e Auditoria do SUS;
II. Toda modificação, temporária ou permanente, referente à capacidade instalada, aos equipamentos, aos re-
cursos humanos e àquelas que venham a comprometer o fluxo de encaminhamento e o funcionamento do ser-
viço deve ser formalmente comunicada à Comissão de Acompanhamento, antes de sua ocorrência e, no caso de 
imprevisibilidade, imediatamente a ela;
III. A Unidade prestadora do serviço será responsável pela indicação de 01 (um) representante titular e 01 (um) 
suplente para o processo de acompanhamento, cuja indicação deverá ser encaminhada à Coordenadoria Geral 
de Contratualização, Controle e Auditoria (S/SUBGERAL/CGCCA) da SMS-RIO;
IV. As metas quantitativas serão os limites máximos deprocedimentos estabelecidos no contrato da unidade se-
gundo grupo e procedimento:

Código Procedimento
Quantidade 

Mensal 

GRUPO 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica
0202010023 Determinação de capacidade de fixação de ferro 1.331

0202010210 Dosagem de cálcio 3.993

0202010279 Dosagem de colesterol HDL 333

0202010287 Dosagem de colesterol LDL 333

0202010295 Dosagem de colesterol total 333

0202010317 Dosagem de creatinina 799

0202010384 Dosagem de ferritina 1.331

0202010392 Dosagem de ferro sérico 1.331

0202010422 Dosagem de fosfatase alcalina 1.331

0202010430 Dosagem de fosforo 3.993

0202010473 Dosagem de glicose 1.431

0202010503 Dosagem de hemoglobina glicosilada 399

0202010600 Dosagem de potássio 3.993

0202010627 Dosagem de proteínas totais e frações 1.331

0202010635 Dosagem de sódio 3.993

0202010651 Dosagem de transaminase glutamico-piruvica (TGP) 3.693

0202010660 Dosagem de transferrina 1.331

0202010678 Dosagem de triglicerídeos 333

0202010694 Dosagem de ureia 7.386

0202020304 Dosagem de hemoglobina 3.993

0202020371 Hematócrito 3.993

0202020380 Hemograma completo 1.331

0202031500
Pesquisa laboratorial de antígenos de hiv e/ou anticorpos anti-hiv-1 ou anti-
hiv-2 para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

333

0202030636
Pesquisa de anticorpos contra antigeno de superficie do virus da hepatite 
b (anti-hbs)

611

0202031470
Pesquisa laboratorial de anticorpos contra o vírus da hepatite c (anti-hcv) 
para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

592

0202030784
Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno central do virus da hepatite 
b (anti-hbc-total)

611

0202030890
Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central do virus da hepatite b 
(anti-hbc-igm)

611

0202031446
Pesquisa laboratorial de antígeno de superfície do vírus da hepatite b (hbsag) 
para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

611

0202060276 Dosagem de paratormônio 1.331

0202010767 Dosagem de vitamina D 616

0202060373 Dosagem de T4 333

0202080072 Bacterioscopia GRAM 799

0202080080 Cultura de bactérias para identificação 799

0202080153 Hemocultura 799

0202090183 Exame de caracteres físicos contagem global e específica de células 60

0204030153 RAIO X de tórax AP e Perfil 0

0205020054 Ultrassonografia de vias urinárias 0

0202060250 Dosagem de TSH 333

0211020036 Eletrocardiograma 0

0202070085 Dosagem de alumínio 333

Subtotal Grupo 02 57.087

GRUPO 04 - Procedimentos Cirúrgicos

0418010013 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxertia de politetra 0

0418010030 Confecção de fistula arteriovenosa p/ hemodiálise 74

0418010048 Implante de cateter de longa permanência p/ hemodiálise 2

0418010064 Implante de cateter duplo lúmen p/ hemodiálise 37

0418010080 Implante de cateter tipo Tenckhoff ou similar p/ DPA/DPAC 1

0418010021 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxerto autólogo 0

0418020019 Intervenção em fistula arteriovenosa 37

0418020027 Ligadura de fistula arteriovenosa 37

0418020035 Retirada de cateter tipo Tenckhoff / similar de longa permanência 1

Subtotal Grupo 04 189

GRUPO 07 - Órteses, próteses e materiais especiais

0702100021 Cateter p/subclávia duplo lúmen p/ hemodiálise 37

0702100030 Cateter tipo Tenckhoff/similar de longa permanência p/ DPI/DPAC/DPA 1

0702100048
Conjunto de troca p/ DPA (paciente mês c/ instalação domiciliar e manutenção 
da máquina cicladora)

300

0702100056
Conjunto de troca para paciente submetido a DPA (paciente 15 dias com 
instalação domiciliar e manutenção de Máquina Cicladora)

0

0702100064 Conjunto de troca p/paciente submetido a DPAC (paciente /mês) 0

0702100072 Conjunto de troca p/ treinamento de paciente submetido a DPA/DPAC (9 dias) 1

0702100080 Conjunto de troca p/ paciente submetido a DPAC (paciente 15 dias) 0

0702100099 Dilatador p/ implante de cateter duplo lúmen 37

0702100102 Guia metálico p/ introdução de cateter duplo lúmen 37

0702100013 Cateter de longa permanência p/ hemodiálise 2

Subtotal Grupo 07 415

O procedimento será realizado somente se o profissional executante possuir CBO compatível com o devido pro-
cedimento.

V. As metas de qualidade estão detalhadas no âmbito do Documento Descritivo, conforme quadro abaixo.

INDICADORES DE ASSISTÊNCIA (80 pontos)

Indicador 1 Percentual de prontuários em conformidade

Propósito

Prontuários únicos, multidisciplinares, organizados contendo:diagnóstico, identificação de 
plano terapêutico, procedimentos realizados, evolução, resultados de exames laboratoriais 
e anotações de intercorrências, histórico de acessos vasculares, incluindo sitio, cateter 
temporário ou de longa duração e acesso atual, inscrito no transplante, situação vacinal, IMC 
(índice de massa muscular), histórico de internação ou admissão em emergência, número de 
transfusões. Legíveis, devidamente datados e assinados pelo profissional responsável pelo 
atendimento.

Meta ≥ 90% dos prontuários em conformidade
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Método de 
Cálculo

Avaliação aleatória de 10% dos prontuários dos pacientes em atendimento no período avaliado

Pontuação
0≥ 90% = 5 pontos;
89% a 80% = 2 pontos;
< 80% = não pontua

Fonte Avaliação de prontuários. Avaliação através de aferição por amostragem, nas visitas in loco.

Periodicidade De acordo com calendário definido pela SMS-RIO

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Reavaliação da 
amostragem de prontuários em 03 meses.

Indicador 2
Proporção de Pacientes que iniciaram tratamento hemodialítico sem Fístula Arteriovenosa 
(FAV) e em até 90 dias realizaram a FAV

Propósito
A FAV possibilita uma menor taxa de complicação (infecção, trombose venosa) quando 
comparada ao uso de cateter na hemodiálise e consequentemente, proporciona uma melhor 
qualidade de vida e maior sobrevida do paciente.

Meta ≥ 90%

Método de 
Cálculo

Nº de pacientes que iniciaram trat. hemodialítico sem FAV e em até 90 dias realizaram a FAV 
x 100
Nº total de pacientes que entraram sem FAV

Pontuação
≥ 80% = 5 pts;
< 80% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Pacientes admitidos durante o 
mês em análise, sem FAV instalada, FAVs realizadas, FAVs solicitadas. Avaliação através de 
aferição por amostragem, nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 3 Taxa de hospitalização dos pacientes em terapia renal substitutiva

Propósito

As causas de hospitalização desses pacientes estão, em sua maioria, relacionadas com a 
própria doença renal, sendo necessário orientações e intervenções da equipe multidisciplinar 
com enfoque no tratamento da insuficiência renal crônica e na adesão à terapia, com o objetivo 
de reduzir e até mesmo evitar estas hospitalizações.

Meta < 10%

Método de 
Cálculo

Nº de pacientes internados em hemodiálise X 100
Nº total de pacientes em tratamento por hemodiálise
Nº de pacientes internados em CAPD e DPA X 100
Nº total de pacientes em tratamento por CAPD e DPA

Pontuação
< 10% - 5 pts.;
≥ 10% - não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC (prestador 
contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para 
elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº pacientes hospitalizados no período; Nº de 
pacientes em tratamento no período. Avaliação através de aferição por amostragem, e nas visitas 
in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 4
Percentual de pacientes em Hemodiálise em uso de cateter de curta duração por mais 
de 30 dias

Propósito
O cateter venoso central (CVC) de curta permanência é uma alternativa amplamente utilizada 
para a realização de hemodiálise, em especial nas situações de emergência em que não há 
acesso venoso permanente e viável para o tratamento.

Meta < 10%

Método de 
Cálculo

Nº de pacientes em HD em uso de cateter venoso central de curta duração por mais de 30 
dias x 100
Nº total de pacientes em tratamento de HD

Pontuação
< 10% - 10 pts;
≥ 10% - não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Pacientes em tratamento 
durante o mês em análise, com uso de cateter de curta duração por período superior a 30 
dias; Pacientes em tratamento no período. Avaliação através de aferição por amostragem, 
nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 5
Tempo de admissão efetiva (avaliação inicial pelo nefrologista da clínica) dos pacientes 
em hemodiálise, a partir da regulação no Sistema TRS/SES

Propósito
Garantir o acesso à terapia renal substitutiva ambulatorial, em tempo adequado, de pacientes 
internados e em condições de alta integralmente garantidas pelo hospital de modo a assegurar 
a continuidade do tratamento dialítico

Meta ≤10 dias
Método de 

Cálculo
Nº de pacientes efetivamente admitidos na clínica em ≤10 dias x 100
Nº de pacientes regulados para a clínica no período

Pontuação
100% - 90% = 10 pontos;
89% - 80% = 5 pontos;
< 80% = não pontua

Fonte Sistema TRS/SES

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo para alcance da meta dentro de 
30 dias

Indicador 6 Taxa de mortalidade de pacientes em Hemodiálise

Propósito

A insuficiência renal crônica (IRC) definida como uma lesão lenta, progressiva e irreversível dos 
rins é associada a altas taxas de morbidade e de mortalidade. As doenças cardiovasculares 
constituem importantes causas de morte dos pacientes em hemodiálise. Uma mortalidade 
elevada indica um controle deficiente das condições clínicas que em última instância acarretam 
a IRC.

Meta Taxa de mortalidade com limite absoluto < 2%
Método de 

Cálculo
Número de óbitos em pacientes em Diálise x 100
Número total de pacientes em Diálise

Pontuação
< 2% = 5 pontos;
≥2% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº pacientes que foram a óbito 
no período. Avaliação através de aferição dos prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 7 Número absoluto de casos com soroconversão para hepatite C

Propósito

A hepatite C é a causa mais comum de doença hepática viral crônica em pacientes em 
hemodiálise. A transmissão relacionada à assistência à saúde predomina em pacientes 
dialíticos. A disseminação do HCV nas unidades de diálise pode estar associada à dificuldade 
diagnóstica na fase inicial. Quanto maior o tempo de permanência em hemodiálise, maior a 
probabilidade de contrair HCV.

Meta 0 (zero) - Nenhum caso

Método de 
Cálculo

Nº absoluto de casos com soroconversão para Hepatite C

Pontuação
0 (zero)-Nenhum caso = 5 pontos;
> zero = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC e RT do 
prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para elaboração do indicador, 
a constarem da Planilha: Nº pacientes que tiveram soroconversão para HCV no período. 
Avaliação através de aferição da totalidade dos prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 8
Incidência de peritonite em pacientes submetidos a Diálise Peritoneal Ambulatorial 
Contínua (CAPD)/ Diálise Peritoneal Automatizada (DPA)

Meta Incidência inferior a 3,3% do n° de pacientes em DPAC/DPA.

Método de 
Cálculo

Nº de casos de peritonite diagnosticado em pacientes em DPAC/DPA x 100
Nº total de pacientes em DPA/ DPAC

Pontuação
<3,3% = 5 pontos;
≥ 3,3% = não pontua

Fonte

Informação através planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC (prestador 
contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para 
elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº pacientes em diálise peritoneal que 
tiveram quadro de peritonite no período. Avaliação através de aferição dos prontuários nas 
visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 9 Percentual de pacientes com Hb>10g/dl em diálise

Propósito
A anemia é um achado frequente nos pacientes com DRC em tratamento hemodialítico, 
aumentando consideravelmente o risco de problemas cardiovasculares.

Meta ≥ 90%
Método de 

Cálculo
Número de pacientes em diálise com Hb> 10g/dl x100
Número total de pacientes em diálise

Pontuação
≥ 90% = 5 pontos;
< 90% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Resultados de dosagem de 
Hemoglobina superior a 10g/dl e < 12,0 g/dl; nº total de pacientes em diálise. Avaliação através 
de aferição dos prontuários nas visitas in loco. A CAC pode fazer ressalva, se pertinente, 
quando houver falta de insumos para dosagem da HG.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 10 Percentual de pacientes em Diálise com Fósforo (P) >3,5 e < 5,5 mg/dl

Propósito

A retenção de P e/ou a hiperfosfatemia estão entre os fatores que contribuem para o 
desenvolvimento do hiperparatireoidismo secundário (HPS) em pacientes com DRC. A 
hiperfosfatemia também está associada com morbidade e mortalidade nesses pacientes, 
principalmente relacionadas aos eventos cardiovasculares.

Meta > 70%
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Método de 
Cálculo

Número de pacientes com P > 3,5 e < 5,5 mg/dl x 100
Número total de pacientes em Diálise

Pontuação
>70% = 5 pontos;
≤ 70% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados 
para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Resultados de dosagem de P> 3,5 e < 
5,5 mg/dl; nº total de pacientes em diálise. Avaliação através de aferição dos prontuários nas 
visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 11 Percentual de pacientes com Albumina > 4,0 mg/dl*

Propósito

A prevalência de desnutrição proteico energética submetidos à terapia de hemodiálise é 
elevada. Dentre os diversos parâmetros disponíveis para a avaliação do estado nutricional, a 
albumina tem sido o mais comumente utilizado pela sua associação com a morbimortalidade 
neste grupo de pacientes. O metabolismo da Albumina pode estar alterado, na vigência de 
inflamações, comuns nos doentes renais, influenciando os seus níveis plasmáticos.*

Meta >80%
Método de 

Cálculo
Número de pacientes em Diálise com Albumina > 4,0 mg/dl x 100
Número total de pacientes em tratamento

Pontuação
>80% = 5 pontos;
≤ 80% = não pontua

Fonte

A prevalência de desnutrição proteico energética submetidos à terapia de hemodiálise é 
elevada. Dentre os diversos parâmetros disponíveis para a avaliação do estado nutricional, a 
albumina tem sido o mais comumente utilizado pela sua associação com a morbimortalidade 
neste grupo de pacientes. O metabolismo da Albumina pode estar alterado, na vigência de 
inflamações, comuns nos doentes renais, influenciando os seus níveis plasmáticos.*

Periodicidade Trimestral

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 12 Percentual de pacientes com Kt/V > 1,2

Propósito

A medida da adequação da Diálise é mensurada pela fórmula Kt/V (adequação/dose), onde 
K = depuração, a quantidade de ureia removida pelo dialisador, multiplicada por t = tempo, 
duração do tratamento (minutos), dividido por V = volume, a quantidade de fluido corporal 
(litros). Informa se o sangue está sendo ou não filtrado/ limpo adequadamente*

Meta >80%

Método de 
Cálculo

A medida da adequação da Diálise é mensurada pela fórmula Kt/V (adequação/dose), onde 
K = depuração, a quantidade de ureia removida pelo dialisador, multiplicada por t = tempo, 
duração do tratamento (minutos), dividido por V = volume, a quantidade de fluido corporal 
(litros). Informa se o sangue está sendo ou não filtrado/ limpo adequadamente*

Pontuação
>80% = 10 pontos;
≤ 80% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Número de pacientes com KTV 
> 1,2; Nº total de pacientes em hemodiálise. Avaliação através de aferição dos prontuários 
nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 13 Proporção de pacientes em HD com ganho de peso interdialítico (GPID) <5% do peso seco

Propósito
A adesão à ingestão adequada de líquidos é mensurada por meio do ganho de peso 
interdialítico (GPID). O GPID definido como adequado pela Iniciativa de Qualidade dos 
Resultados da Doença Renal (KDOQI) é de até 5%.

Meta >70%
Método de 

Cálculo
N° de pacientes em HD com GPID <5% x 100
N° de pacientes em HD

Pontuação
>70% = 10 pontos;
≤70% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados 
para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: N° de pacientes em HD com GPID 
<5%; Nº total de pacientes em hemodiálise. Avaliação através de aferição dos prontuários nas 
visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 14 Percentual de amostras de água no padrão de potabilidade (Análise da potabilidade da água)

Propósito

A qualidade da água é imprescindível na hemodiálise, uma terapia livre de contaminantes 
é essencial para uma boa filtração do sangue. O laudo de potabilidade com os resultados 
das análises Microbiológicas (Coliformes Totais e Escherichia coli) e Físico-Químicas (Cor 
Aparente, Turbidez e Cloro Livre) deve atender os Limites Permitidos conforme a legislação 
pertinente.

Meta
Padrão de potabilidade de água estabelecido pelo Ministério da Saúde e ANVISA, em 100% 
das amostras colhidas

Método de 
Cálculo

Amostras com Não Conformidades sem resolução em até 7 dias.

Pontuação
100% de amostras em conformidade = 5 pts.;
< 100% = não pontua

Fonte
Relatórios de acompanhamento elaborados por Laboratórios habilitados e disponibilizados/ 
enviados até o 10º dia do mês subsequente.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas Meta não atingida. Revisão corretiva do processo imediata. Verificação “in loco” imediata.
INDICADORES DE GESTÃO (40 pontos)

Indicador 15
Percentual de pacientes com mais de 3 meses em diálise, inseridos na plataforma do 
Sistema Estadual de Regulação (SER) para encaminhamentos às Centrais de Notificação, 
Captação e Distribuição de Órgãos (CNCDO)

Propósito

O transplante renal está indicado para pacientes que apresentam doença renal crônica 
avançada. No entanto, é importante ressaltar que este procedimento não pode ser realizado 
em todas as situações, sendo necessária uma avaliação criteriosa junto à equipe responsável 
pelo tratamento do paciente.

Meta ≥ 80%

Método de 
Cálculo

N° de pacientes com mais de 3 meses em diálise, inseridos no Sistema Estadual de Regulação-
SER e encaminhados ao CNCDO x100
N° de pacientes com mais de 3 meses em diálise

Pontuação
≥ 80% = 5 pts.;
79% a 70% = 2 pts.;
< 70% = não pontua

Fonte

Sistema de solicitação; Planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº de pacientes com mais de 3 
meses em diálise, aptos para transplante e N° de pacientes com mais de 3 meses em diálise, 
aptos para transplante e encaminhados ao CNCDO;
Verificação “in loco”

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 16
Percentual de critérios técnicos em conformidade com as diretrizes da ANVISA no 
âmbito da Avaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Diálise

Propósito

Estabelecer estratégias e ações voltadas para Segurança do Paciente visando assegurar a 
qualidade do cuidado prestado, a prevenção de eventos adversos (sangramentos, erros de 
medicação, infecções e complicações relacionadas ao acesso vascular) através de protocolos 
rigorosos e monitorização contínua da prática assistencial.

Critérios 
avaliados

ESTRUTURA: 1. Núcleo de Segurança do Paciente instituído 2. Plano de Segurança do 
Paciente implantado. 3. Protocolo implantado de prática de higiene das mãos. 4. Protocolo 
implantado de identificação do paciente. 5.Protocolo implantado de prevenção de quedas.
6. Protocolo implantado para segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos. 
7.Protocolo implantado de prevenção de eventos adversos relacionados ao acesso vascular 
de pacientes em hemodiálise. 8.Protocolo implantado para a prevenção de infecção e 
outros eventos adversos em diálise peritoneal. 9.Protocolo implantado de prevenção de 
coagulação do sistema durante o procedimento hemodialítico. 10.Protocolo implantado 
de prevenção e controle da transmissão de microrganismos multirresistentes nos serviços 
de diálise. 11. Protocolo implantado de prevenção da transmissão do HIV, das hepatites 
B e C e de tratamento da hepatite C nos serviços de diálise. 12.Protocolo implantado de 
prevenção de eventos adversos relacionados ao reuso dos dialisadores e linhas. 13. Protocolo 
implantado de monitoramento da qualidade da água de hemodiálise. 14. Plano implantado de 
gerenciamento de tecnologias (equipamentos de hemodiálise e diálise peritoneal). 15.Lista 
de verificação de segurança aplicada à hemodiálise (checklist). PROCESSO E GESTÃO DO 
RISCO 16.Conformidade da avaliação do risco de quedas. 17.Regularidade da notificação 
de incidentes relacionados à assistência à saúde 18.Regularidade da notificação mensal de 
indicadores de infecções relacionadas à assistência à saúde em diálise.

Meta
≥ 90% (de 18 a 16 critérios) dos critérios de Avaliação das Práticas de Segurança do Paciente 
em conformidadeServiços de Diálise / Política Nacional de Segurança do Paciente/MS.

Método de 
Cálculo

Envio de documentos comprobatórios/protocolos disponíveis e/ou avaliação in loco dos 
critérios exigidos

Pontuação
≥ 90% em conformidade (de 18 a 16 critérios) = 5 pontos
89% a 80% em conformidade (de 17 a 15 critérios) = 2 pontos;
< 80% ( 14 critérios ou menos) não pontua

Fonte
Documentos comprobatórios/protocolos disponíveis e implantados, Evidências aferidas nas 
visitas in loco, sem detrimento de entrevistas com os profissionais durante as visitas.

Periodicidade Quadrimestral

Ações indicadas
Meta não atingida. Revisão e/ou recomendação corretiva das inconformidades identificadas. 
Verificação “in loco” imediata

Indicador 17 Frequência e resolutividade de Ouvidorias Negativas recebidas

Propósito

As demandas apresentadas pela Ouvidoria, cuja função é assegurar um canal seguro de 
comunicação aos usuários dos serviços de saúde, têm prazos e tramitação definidos. A 
abordagem destas queixas envolve a manifestação do prestador contratado, visitas da CAC 
e apresentação de documentos, conforme seja pertinente. A solução deve ser referendada 
pela Comissão.

Meta
Até 1 Ouvidoria recebida/mês. Resposta dentro do prazo definido pela Ouvidoria Municipal, a 
partir do recebimento da demanda.

Método de 
Cálculo

Nº. de Ouvidorias Recebidas / mês;
Prazo de resposta das Ouvidorias do período.

Pontuação

Até 1 ouvidoria recebida e respondida dentro do prazo = 5 pts.;
Até 1 ouvidoria recebida e respondida com resposta em prazo excedido = 3 pts.;
2 ouvidorias recebidas desde que respondidas no prazo = 2 pts., caso contrário, não pontua.
Acima de 2 ouvidorias = não pontua.

Fonte
Ouvidorias recebidas na Coordenadoria e documentação pela CAC das tratativas, quando 
for o caso.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 30 dias. Verificação confirmativa 
da diminuição do nº de ouvidorias recebidas, em 30 dias.
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Indicador 18 Regularidade da prestação de Informações pelo prestador contratado

Propósito
As Comissões de Acompanhamento são compostas por profissionais do prestador contratado 
e da SMS - RIO, e o comprometimento com a fidedignidade dos dados e prazos assegura a 
qualidade do acompanhamento previsto nos contratos.

Meta

Informações disponibilizadas (planilhas e documentos previstos) integralmente, com 
assinatura dos membros da CAC (prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 
10º dia de cada mês subsequente ao período analisado. E-mail para envio de documentos, 
com cópia para os integrantes das respectivas comissões de acompanhamento: ccac.smsrio@
regulacaoriorj.com.br.

Método de 
Cálculo

Registro da data de envio/Recebimento das planilhas e documentos previstos, com assinatura 
dos membros da CAC (prestador contratado) e RT do prestador contratado.

Pontuação
Informações disponíveis dentro da data prevista = 5 pontos;
até o último dia do mês = 2 pontos;
após esta data = não pontua.

Fonte
Planilha elaborada pela Coordenação de Contratualização a partir do recebimento dos dados, 
a cargo da equipe de administrativos; recebimento das informações pelos representantes da 
CAC da SMS - RIO

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Revisão do processo imediata. As informações do escopo do prestador 
contratado, não recebidas nos prazos estipulados, implicam em pontuação zero atribuída aos 
Indicadores.

Indicador 19 Percentual de máquinas de hemodiálise operacionais (aptas para uso)

Propósito

A importância de mensurar o número efetivo de máquinas operacionais (aptas para uso) tem 
por objetivo a garantia da qualidade assistencial, a continuidade do tratamento, a evitabilidade 
de atrasos ou encurtamento de sessões e internações desnecessárias, além da identificação 
oportuna sobre a necessidade de renovação do parque tecnológico.

Meta 100%

Método de 
Cálculo

Nº de máquinas de hemodiálise operacionais x 100
Nº Total de máquinas de hemodiálise estabelecido como capacidade instalada conforme 
descrito no Termo de Contrato

Pontuação
100% de amostras em conformidade = 5 pts.;
< 100% = não pontua

Fonte

Informação através planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC (prestador 
contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para 
elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº de máquinas de hemodiálise operacionais 
x 100/ Nº Total de máquinas de hemodiálise estabelecido como capacidade instalada conforme 
descrito no Termo de Contrato; visita in loco

Periodicidade Mensal

Ações indicadas Meta não atingida. Revisão corretiva do processo imediata. Verificação “in loco” imediata.
Indicador 20 Percentual de máquinas de hemodiálise como reserva técnica

Propósito

A importância de garantir a proporção de máquinas de hemodiálise como reserva técnica 
tem por objetivo a garantia da qualidade assistencial, a continuidade do tratamento diante 
de interrupção de funcionamento de alguma(s) máquina(s) e a redução de internações 
desnecessárias.

Meta
Nº de máquinas de hemodiálise como reserva técnica x 100
Total de máquinas de hemodiálise operacionais (aptas para uso)

Método de 
Cálculo

10% do Total de Máquinas de Hemodiálise operacionais 

Pontuação
10% de amostras em conformidade = 5 pts.;
< 10% = não pontua

Fonte

Informação através planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC (prestador 
contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para 
elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº de máquinas de hemodiálise como 
reserva técnica x 100/Total de máquinas de hemodiálise operacionais (aptas para uso); visita 
in loco

Periodicidade Mensal

Ações indicadas Meta não atingida. Revisão corretiva do processo imediata. Verificação “in loco” imediata.
Indicador 21 Percentual de critérios de condições de ambiência em conformidade

Propósito

Ambiência da área assistencial, higienização e desinfecção rigorosas, adequadas tecnicamente 
de acordo com as regras sanitárias são imprescindíveis na garantia da segurança do paciente, 
na prevenção de infecções cruzadas, assegurando o conforto e a biossegurança do paciente 
durante o tratamento.

Critérios 
avaliados

Avaliação in loco /aplicação checklist dos critérios exigidos 1. Organização: salas e estações 
de tratamento devem estra limas e organizadas. 2.Mobiliário: armários e poltronas sem sinais 
de deterioração física, revestimento danificado, quebra de componentes funcionais: máquinas 
de hemodiálise em boas condições de conservação e uso, com ausência de sujidades (ferru-
gem, sangue, líquidos corporais) 3. Higienização e biossegurança das máquinas de hemodi-
álise: desinfecção interna (ácido peracético no sistema hidráulico) externa (limpeza de todas 
as superfícies em contato com paciente e profissional - painel, botões, suportes) obrigatórias 
entre os turnos. 4. Sala para hemodiálise e Sala para hemodiálise de pacientes com sorologia 
positiva para hepatite B ambas com área para lavagem de fístulas ambientes de apoio obriga-
tórios, como lavatóriose pias para a higienização, conforme as normas de biossegurança, na 
própria sala de tratamento ou em lavatórios próximos, projetados para a higienização de mãos 
e braços dos pacientes. 5.Sala para processamento dos dialisadores(reuso) deve ser exclusi-
va, contigua à sala para hemodiálise e possuir: sistema de exaustão de ar, conforme normas 
específicas,bancadas específicas para a etapa de limpeza, de material resistente e passível 
de limpeza e desinfecção, abastecidas de água tratada para hemodiálise, com esgotamento 
individualizado. Cada bancada deve ser dotada de uma cuba profunda, de forma a impedir a 
troca de líquidos entre as cubas, bancada específica para a etapa de esterilização do dialisa-
dor, constituída de material resistente e passível de limpeza e desinfecção. 6. Utilização de EPI 
pela equipe técnica na sala de reuso: máscara anti - gases, avental, óculos, botas, capacete e 
viseira, luvas de borracha. 7. Área específica para o armazenamento dos recipientes

de acondicionamento do dialisador é um local físico obrigatório na sala de reprocessamento 
para garantir a organização, a higiene e a separação de materiais limpos e sujos evitando a 
contaminação cruzada, esta área estar estruturada, limpa e dedicada exclusivamente a essa 
função para garantir a rastreabilidade e segurança do paciente. A área deve garantir a iden-
tificação correta (nome do paciente) para evitar trocas e facilitar a organização, utilizando 
carrinhos ou prateleiras. O local deve ser protegido da umidade, calor excessivo e garantir 
boa ventilação, conforme as boas práticas. 8.Sala do sistema de tratamento e distribuição 
de água para hemodiálise - STDAH comequipamentos de pré-tratamento (filtros, abrandado-
res, carvão ativado), osmose reversa e sistemas de distribuição em looping, garantindo água 
potável, sem cloro, contaminantes, minerais excessivos ou bactérias. 9. Central de material 
esterilizado (próprio ou terceirizado) devido aos procedimentos invasivos, o reprocessamen-
to de materiais deve seguir rigorosamente normas sanitárias, sendo necessário fluxo unidi-
recional (área suja - limpa - arsenal) para evitar contaminação cruzada.Setor crítico para a 
segurança do paciente, responsável pela limpeza, desinfecção, esterilização e distribuição 
de instrumentais, como pinças e tesouras de curativo, e materiais reutilizáveis. 10. Área de 
expurgo ou sala de utilidades deve seguir as regras sanitárias rigorosas de expurgo(área suja) 
para Limpeza e Desinfecção: Processamento de materiais reutilizáveis e limpeza de materiais 
não reutilizáveis; Descarte de Resíduos: local apropriado para o descarte de resíduos infec-
ciosos, incluindo materiais perfurocortantes (agulhas, seringas) e resíduos orgânicos. Área 
separada da central de esterilização e da área de preparo, garantindo um fluxo unidirecional 
(sujo - limpo) para evitar contaminação cruzada. 11. Lixeiras e Coleta (Grupo A/E) adequados 
para gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) dos Grupos A (infectantes) e E 
(perfurocortantes) deve seguir normas sanitárias para garantir a segurança biológica e evitar 
contaminação. 12.Depósito de material de limpeza - DML - é um ambiente técnico e obrigatório 
pela vigilância fundamental para garantir a higiene, segurança e controle de infecções em am-
bientes de saúde. Armazenagem e organização de materiais.É obrigatória a presença de um 
tanque para a lavagem de panos de chão e utensílios. 13.Central ou fonte de gases medicinais 
é uma infraestrutura crítica, projetada para garantir o fornecimento contínuo e seguro de oxigê-
nio (O2), ar comprimido medicinal em muitos casos, vácuo clínico (para aspiração). Estes sis-
temas devem seguir rigorosamente as normas técnicas. Área física (abrigos) para cilindros e/
ou tanques, com localização segura.Pontos de conexão na parede, próximos ao paciente, com 
cores padronizadas (Verde para O2, Amarelo para Ar, Cinza para Vácuo). Painéis de alarme 
(sonoros e visuais) que alertam sobre baixa pressão ou falha no suprimento, essenciais para 
a segurança do paciente. 14. Área para acondicionamento adequado dos lanches fornecidos 
aos pacientes - a estrutura deve ser, preferencialmente, uma copa ou área de apoio técnica, 
isolada da sala de tratamento (área crítica) e da área de expurgo, exclusiva ou segregada para 
preparo/armazenamento de alimentos, evitando fluxo direto com materiais contaminados. 15. 
Utilização de termômetro e Mapa de controle de temperatura nas salas de almoxarifado e do 
tratamento a utilização de termômetros e mapas de controle de temperatura é uma exigência 
sanitária rigorosa para garantir a estabilidade de medicamentos, produtos para saúde e a se-
gurança do paciente em serviços de hemodiálise.16. Sanitários adaptados e higienizados de 
acordo com as regras sanitárias a adaptação e a higienização de sanitários acessíveis (PNE/
PcD) no Brasil devem seguir estritamente as normas da ABNT NBR 9050:2020 (e emendas de 
2021) para acessibilidade, em conjunto com as diretrizes de vigilância sanitária para controle 
de infecções. 17. Área de maca e cadeira de rodas refere-se tanto ao espaço físico necessário 
para circulação e armazenamento para cadeiras de rodas. A norma ABNT NBR 9050 exige 
um módulo de referência de 0,80m x 1,20m para cadeiras de rodas. 18. Sala de recuperação 
e atendimento de emergência espaço físico dedicado, geralmente equipado com leitos ou 
poltronas confortáveis para monitoramento pós-dialítico ou de emergência.Conforme as nor-
mas sanitárias, as clínicas devem dispor de equipamentos compatíveis para o atendimento 
de urgências, incluindo monitoramento de sinais vitais e desfibrilador/cardioversor, focando 
em estabilizar o paciente a fim de viabilizar a transferência para hospital de referência. 19. 
Ambientes climatizados e com higienização adequada de acordo com as regras sanitárias que 
estabelecem os requisitos de higienização e o controle rigoroso da qualidade do ar.Ambientes 
climatizados em clínicas de diálise exigem manutenção de sistemas de ar condicionado para 
prevenir a propagação de micro-organismos nocivos. 20. Estrutura física íntegra sem infiltra-
ções e/ou vazamentos e goteiras - A presença de infiltrações e goteiras é inaceitável, pois a 
umidade facilita a proliferação de fungos e bactérias, representando alto risco para pacientes 
com sistema imunológico fragilizado. A manutenção da estrutura física íntegra, sem infiltra-
ções, vazamentos ou goteiras, é uma exigência legal e sanitária fundamental para clínicas 
dehemodiálise, visando a segurança do paciente e a prevenção de infecções relacionadas à 
assistência à saúde.

Meta ≥ 90% em conformidade (de 20 a 18 critérios)
Método de 

Cálculo
Envio de documentos comprobatórios/protocolos disponíveis e/ou avaliação in loco dos critérios 
exigidos

Pontuação
≥ 90% em conformidade (de 20 a 18 critérios) = 10 pontos
89% a 80% em conformidade (de 17 a 16 critérios)= 5 pontos;
< 80% (15 critérios ou menos) não pontua

Fonte Avaliação através da aplicação de instrumento (checklist) durante as visitas in loco.

Periodicidade Quadrimestral

Ações indicadas
Meta não atingida. Revisão e/ou recomendação corretiva das inconformidades identificadas. 
Verificação “in loco” imediata. 

* KIDNEY DISEASE: IMPROVING GLOBAL OUTCOMES (KDIGO) [etal.]. KDIGO 2024 ClinicalPracticeGuideline 
for theEvaluationand Management ofChronicKidneyDisease. [S.l.:s.n.], 2024

INDICADORES PONTUAÇÃO

METAS DE ASSISTÊNCIA - 80 pontos

Indicador nº 1 5 pontos

Indicador nº 2 5 pontos

Indicador nº 3 5 pontos

Indicador nº 4 10 pontos

Indicador n º 5 7 pontos

Indicador nº 6 5 pontos

Indicador nº 7 5 pontos
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Indicador nº 8 5 pontos

Indicador nº 9 5 pontos

Indicador nº 10 5 pontos

Indicador nº 11 5 pontos

Indicador nº 12 10 pontos

Indicador nº 13 3 pontos

Indicador nº 14 5 pontos

METAS DE GESTÃO - 40 PONTOS

Indicador nº 15 5 pontos

Indicador nº 16 5 pontos

Indicador nº 17 5 pontos

Indicador nº 18 5 pontos

Indicador nº 19 5 pontos

Indicador nº 20 5 pontos

Indicador nº 21 10 pontos

TOTAL 120 PONTOS

8. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
O Responsável Técnico do estabelecimento de saúde deverá ser um profissional habilitado pelo competente 
conselho da classe com Anotação de Responsabilidade Técnica no órgão da respectiva classe e em dia com as 
obrigações do Conselho de Classe.

9. DO BANCO DE DADOS
A Unidade habilitada deve manter registro de todos os seus casos, pelo período mínimo de 20 (vinte) anos, pre-
ferentemente na forma digital, a fim de permitir a recuperação de dados.

10. DO RESSARCIMENTO
I. Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados, no máximo, pelos valores unitários constantes 
na Tabela de Procedimentos do SUS através do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS - SIGTAP, disponível no endereço eletrônico http://sigtap.datasus.gov.br, em vigor 
na data de realização do evento. Poderão ainda receber incentivos financeiros de acordo com Portarias Ministe-
riais que possam vir a ser publicadas em decorrência de habilitação na área de Atenção Especializada em Do-
ença Renal Crônica.
II. Serão considerados, para fins de ressarcimento, apenas os procedimentos realizados dentro dos padrões de 
qualidade exigidos neste Termo de Referência e que tenham sidos ofertados por meio do Sistema TRS de Regu-
lação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
III. Por força do artigo 26, da Lei nº. 8080, de 19/09/1990, os preços são previamente fixados pelo Gestor do 
SUS, com base na Programação Físico - Orçamentária (Anexo I do Termo de Referência) e na Tabela SUS do 
Ministério da Saúde. O ressarcimento será feito mediante apresentação mensal, dos dados de produção preen-
chidos nos instrumentos próprios do SUS, Sistema de Informação Ambulatorial (SIA), Sistema de Informações 
Hospitalares (SIH), fornecidos gratuitamente pelo DATASUS, e acessado via INTERNET, acompanhado da nota 
fiscal correspondente e do relatório detalhado. As contratadas receberão orientação da SMS-RIO para uso dos 
referidos sistemas;
IV. Os reajustes dos valores pagos serão os estabelecidos pela Tabela SUS do Ministério da Saúde ou decor-
rentes de habilitação concedidas pelo mesmo órgão;
V. Além dos reajustes da Tabela SUS, a Secretaria Municipal de Saúde poderá acrescer ao valor remunerado re-
cursos provenientes de Cofinanciamento da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro ou outro similar, 
caso venham a ser implementados, por meio de apostilamento;
VI. O ressarcimento pelos serviços prestados será efetuado após o repasse dos recursos transferidos pelo Mi-
nistério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.
VII. O pagamento ocorrerá somente, conforme quantitativo de procedimentos aprovados pelos sistemas do Mi-
nistério da Saúde. Abaixo tabela contemplando o período da prestação dos serviços até o efetivopagamento, 
considerando que a unidade tenha prestado serviço, por exemplo, em janeiro/2026 e o Ministério da Saúde tenha 
efetivamente finalizado o processamento da produção em março/2026.

 Mês de produção  Mês de apresentação  Mês de pagamento 

 Janeiro/26  Fevereiro/26  Março/26

Assim, os serviços são prestados em um mês, apresentados e processados nomês subsequente e pagos no 
mês posterior.
VIII. Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados, pelos valores unitários constantes na Progra-
mação Físico - Orçamentária (Anexo I do Termo de Referência). O ressarcimento pelos serviços prestados será 
efetuado conforme o quantitativo de procedimentos aprovados, o que ocorrerá somente após processamento 
das informações nos sistemas de informação do Ministério da Saúde.
IX. Caso os valores da Tabela do SUS - SIGTAP tenham um reajuste maior do que os valores totais praticados 
por procedimento, deverá ser providenciada a abertura de novo edital de chamamento público, a fim de garantir 
a participação de novos interessados.
X. A prestação de contas será feita mensalmente, segundo cronogramas estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
e pela Secretaria Municipal de Saúde, informando sua produção, por meio dos sistemas de informação oficiais. 
Tais sistemas possuem mecanismos de críticas e verificações da produção informada que resultam numa quan-
tidade e em respectivos valores aprovados. Assim, aunidade fará jus destes valores aprovados consistidos nos 
sistemas e subsistemas de informação do SUS. Ressalta-se que os valores rejeitados/glosados poderão ser in-
formados novamente com suas inconsistências corrigidas num prazo de até 03 (três) meses da data da reali-
zação do procedimento.
XI. Não será exigido garantia contratual, na forma da Lei Federal nº. 14.133/2021.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
I. Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados pela 
unidade de saúde;
II. Monitorar, supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar as ações e os serviços produzidos pelas unidades de 
saúde contratadas;
III. Processar as ações nos sistemas e subsistemas de informação oficiais do SUS, SIA/SUS, APAC, SIH/SUS 
ou no sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em 
substituição ou complementar a estes;

IV. Apresentar relatórios mensais das glosas técnicas e administrativas dos procedimentos, com o respectivo 
desconto na produção apresentada;
V. Analisar os relatórios elaborados pela Unidade Prestadora de Saúde com os resultados alcançados e os re-
cursos financeiros repassados;
VI. Realizar de forma permanente ações e atividades de acompanhamento, apoio e avaliação da assistência 
prestada;
VII. Realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo componente municipal do Sistema Nacional de Au-
ditoria, dentro de suas programações de rotina ou extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica, e 
por outros componentes,
VIII. Remunerar o serviço prestado, regulado no sistema de regulação e aprovado nos sistemas de informação;
IX. Garantir a linha de cuidado e a coordenação docuidado a partir das Unidades de Atenção Primária, seguindo 
critérios de indicação clínica, proximidade da residência do paciente, e disponibilidade do procedimento no Sis-
tema de Regulação;
X. Realizar os pagamentos na forma e condições previstas em conformidade com o cronograma definido pela 
Secretaria Municipal de Saúde;
XI. Estabelecer dispositivos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde, mediante atividade 
regulatória;
XII. Determinar metas físicas e qualitativas a serem cumpridas, o volume de prestação de serviços e outros fa-
tores que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS);
XIII. Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, considerando suas informações quando da análise do 
cumprimento das metas físicas e qualitativas estabelecidas no Documento Descritivo.
XIV. Exigir a manutenção e o adequado funcionamento das Comissões de qualidade da assistência, a saber: Co-
missão de Análise de Óbito, Comissão de Revisão de Prontuário, Comissão de Ética Médica, Comissão de Con-
trole de Infecção relacionada à Assistência à Saúde, quando couber;
XV. Estabelecer junto à CONTRATADA o envio, por meio digital, da documentação correspondente às atividades 
desenvolvidas e à realização dos serviços, conforme definido pela Comissão de Acompanhamento.

11.2. São obrigações da CONTRATADA:
I. Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
II. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência e Documento Des-
critivo;
III. Os procedimentos contratados devem ser executados exclusivamente por profissionais habilitados com re-
gistro atualizado no respectivo Conselho de classe;
IV. Tomarmedidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros em consequência da execução do objeto 
deste contrato, responsabilizando-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qual-
quer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, respondendo por si, seus empregados, prepostos 
e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;
V. Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalha-
dores e prestadores de serviços;
VI. Obedeceràs normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que con-
cerne à contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução dos serviços; salvo 
quando tratar-se de Cooperativas;
VII. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela contratação de pessoal para execução dos serviços refe-
ridos neste Termo e, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e pre-
videnciárias, resultantes de vínculo ou de prestação de serviços ou quaisquer outras previstas na legislação em 
vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 
dos serviços até o seu término:
(a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do pre-
sente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de entidade da Administração Pública indi-
reta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o mon-
tante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de in-
suficiência;
(b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Con-
trato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas 
poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com 
nova retenção em caso de insuficiência;
(c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município do Rio 
de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e 
serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio de Janeiro ou entidade da 
Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em ne-
nhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
(d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver 
justa causa devidamente fundamentada;
(e) ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado à decisão final da ação trabalhista ou decisão final 
sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo administrativo após o trânsito em 
julgado e/ou pagamento da condenação/dívida.
VIII. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais em-
pregados, em conformidade com as especificações do Termo de Referência e Documento Descritivo, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser ates-
tada pela Secretaria Municipal de Saúde, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 
recusados, sem ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
IX. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo prazo 
de execução contratual;
X. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e li-
cenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utili-
zação indevida;
XI. Cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;
XII. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en-
tidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;
XIII. Informar endereço (s) eletrônico (s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, inclusive 
para fim de eventual citação judicial;
XIV. Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo 
seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;
XV. Os procedimentos contratados devem ser executados exclusivamente por profissionais habilitados com re-
gistro atualizado no respectivo Conselho de classe;
XVI. Elaborar Projeto de Educação Permanente para seus profissionais;
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XVII. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, sem autorização da 
Comissão de Ética em Pesquisa da SMS-RIO;
XVIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-
lidade na prestação de serviços;
XIX. Afixar aviso, em local visível em todas as entradas de público externo ou salas de atendimento aos pacientes 
do SUS, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;
XX. Contar com Ouvidoria interna ou outro serviço de escuta voltada para o usuário;
XXI. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos eassuntos pertinentes aos serviços oferecidos e garantir 
acesso ao uso de telefone;
XXII. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos 
de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
XXIII. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informações dos pacientes, conforme Lei nº. 
13.709, de 14/08/2018;
XXIV. Possuir rotinas e normas, escritas, atualizadas anualmente ou sempre que necessário, e assinadas pelo 
responsável técnico pela CONTRATADA;
XXV. Elaborar Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) para cada processo de trabalho, as rotinas e normas 
institucionalizadas, escritas, atualizadas anualmente ou sempre que necessário, e assinadas pelo responsável 
técnico pela CONTRATADA;
XXVI. As rotinas e normas devem abordar todos os processos envolvidos na Atenção e Administração e contem-
plar os seguintes itens:
a) Manutenção preventiva e corretiva de materiais e equipamentos;
b) Avaliação de satisfação do cliente;
c) Protocolos de enfermagem;
d) Controle de Infecção relacionada à Assistência à Saúde;
e) Escalas dos profissionais.
XXVII. Executar e registrar a assistênciaprestada em prontuário único para cada paciente, contendo as infor-
mações completas do quadro clínico e sua evolução, todas devidamente registradas, de forma clara e precisa, 
datadas e assinadas pelo profissional responsável pelo atendimento. O referido prontuário deve ser eletrônico;
XXVIII. Instituir protocolos de avaliações de serviços;
XXIX. Não efetuarqualquer tipo de cobrança de taxas e/ou donativos aos usuários do SUS, sendo vedada ainda 
a captação de pacientes oriundos do SUS para a realização de procedimentos pagos pelo usuário, ainda que tal 
não esteja contratado pelo SUS. Nestes casos, o paciente deverá ser encaminhado, segundo protocolo estabe-
lecido pela SMS-RIO, para sua unidade de atenção primária de origem;
XXX. Participar de Programas, Pesquisas e Ações Estratégicas, propostos pelo Ministério da Saúde e SMS-RIO;
XXXI. Proceder à atualização de dados junto ao Sistema Nacional de Agravo de Notificação (SINAN) em articu-
lação com o Serviço de Vigilância Epidemiológica da SMS-RIO, informando os eventos de Notificação Compul-
sória ou Agravos à saúde considerados relevantes com registro e envio dentro da periodicidade definida pela 
SMS-RIO;
XXXII. Disponibilizar as vagas à Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação; ou 
outro sistema determinado pelo Gestor local, dentro das normas vigentes e acordadas com a SMS RIO;
XXXIII. Manter atualização mensal do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA), Sistema de Informações Hospitalares (SIH) ou outro sistema de informações 
que venha a ser implementado no âmbito do SUS pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado de 
Saúde ou Ministério da Saúde;
XXXIV. A CONTRATADA obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, nos prazos estabelecidos, a Documentação 
correspondente às atividades desenvolvidas e à realização dos serviços, conforme definida pela CAC;
XXXV. Manter atualizadas as escalas de serviço;
XXXVI. Manter boas condições de conservação e limpeza dos ambientes;
XXXVII. Oferecer alimentação nutricionalmente adequada ao paciente após a sessão de Hemodiálise, inclusive 
com oferta de suplemento nutricional via oral (se necessário) e garantir as condições higiênico-sanitárias de ma-
nipulação, transporte e distribuição de acordo com a normatização vigente;
XXXVIII. Manter os prontuários dos pacientesorganizados e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) 
anos, ressalvados os prazos previstos em lei. XXXIX. O referido prontuário deverá ser eletrônico, em conso-
nância com a Lei nº 13.787 de 27/12/2018 e as Normativas do CFM;
XXXIX. A organização e guarda dos demais documentos aplicáveis ao Serviço contratado deverão considerar o 
disposto na RESOLUÇÃO SMS Nº 5976 de 06/11/2023 e possíveis alterações posteriores;
XXXX. Cumprir as metas e condições especificadas no Documento Descritivo, parte integrante do Contrato;
XXXXI. Apresentar relatório mensal com informações relativas ao cumprimento das metas previstas no Docu-
mento Descritivo;
XXXXII. Apresentar tempestivamente, ao CONTRATANTE, arquivos, documentos e relatórios comprobatórios da 
prestação de serviços, consoante a normatização do SUS;
XXXXIII. Participar do Sistema TRS de Regulação, submetendo 100% da porta de entrada dosserviços pres-
tados aos pacientes oriundos da Central Estadual de Regulação;
XXXXIV. Orientar-se pelos protocolos operacionais de regulação pactuados com a Secretaria Municipal de 
Saúde do Rio de Janeiro;
XXXXV. Garantir o atendimento dos pacientes encaminhados pelo Sistema TRS de Regulação para a respectiva 
assistência para o qual foi regulado;
XXXXVI. Deverá reconhecer como válido o documento emitido e assinado digitalmente pelas unidades públicas 
de saúde, em versão web ou no aplicativo MinhaSaúde.Rio e outros que venham a ser implementados no âmbito 
do SUS municipal, sem obrigatoriedade da apresentação em forma física e impressa;
XXXXVII. Prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS, con-
forme previsto no Documento Descritivo;
XXXXVIII. Atender às diretrizes do Programa Nacional de Segurança do paciente, conforme previsto no Docu-
mento Descritivo;
XXXXIX.Cumprir as normas e portarias vigentes expedidas pelas três esferas de governo referentes ao serviço 
prestado;
L. A CONTRATADA não poderá recusar o paciente, uma vez regulado pelo Sistema TRS de Regulação;
LI. A CONTRATADA deverá enviar a os arquivos contendo os dados da produção realizada até o 3º dia útil de 
cada mês, segundo o Instrutivo para Envio de Produção Ambulatorial, disponível em https://saude.prefeitura.rio/
contratualizacao/producao/ que seguirá o fluxo de processamento de dados de produção do Ministério da Saúde;
LII. A CONTRATADA deverá manter as condições do pedido de credenciamento e qualificação técnica, fiscal e 
orçamentária exigidas na Convocação Pública durante todo prazo de execução contratual, bem como possuir 
capacidade orçamentária para a manutenção da prestação dos serviços independente do lapso temporal decor-
rente da série - mês de produção, mês de apresentação e mês de pagamento, não sendo admitida qualquer es-
pécie de suspensão das atividades, apresentando, quando for solicitada, a documentação exigida na habilitação;
LIII. Apresentar, mensalmente, ao CONTRATANTE, relatórios gerenciais que demonstrem, quantitativa e qualita-
tivamente, o atendimento do objeto do contrato;
LIV. Entregar mensalmente as informações referentes ao acompanhamento dos indicadores apresentados no 
Documento Descritivo;

LV. Os prestadores de serviços de saúde, de qualquer natureza, que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por 
cento) dos seus pacientes pelo SUS, farão jus ao repasse federal para o alcance do Piso Nacional da Enfer-
magem, instituído e em conformidade com a Lei Federal nº 14.434/2022 e com a Emenda Constitucional nº 
127/2022. Neste sentido a CONTRATADA deverá prestar contas mensalmente da aplicação integral dos re-
cursos recebidos e repassados pela CONTRATANTE, seguindo rigorosamente as orientações que serão forne-
cidas pela SMS -RIO;
LVI. Garantir ao Conselho Municipal de Saúde, acesso à instituição para o exercício do seu poder de controle so-
cial previsto na legislação em vigor;
LVII. A CONTRATADA deverá manter ao longo de toda a execução contratual as condições sanitárias de caráter 
higiênico sanitário pertinente às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem, bem como à assistência e res-
ponsabilidade técnicas exigidas, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA e pelo Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agro-
pecuária - IVISA-Rio;
LVIII. A Unidade de Saúde CONTRATADA que não estiver em conformidade com as normas estabelecidas pelos 
órgãos de controle e fiscalização, bem como receber até duas autuações no período de 12 (doze) meses, impli-
cará no não cumprimento integral das metas qualitativas, conforme avaliação da Comissão de Acompanhamento 
do contrato e sofrerá as sanções pertinentes a este não cumprimento;
LIX. A unidade de Saúde CONTRATADA deverá realizar o registro da produção dos procedimentos ambulatoriais 
obrigatoriamente em Instrumento de Registro de Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I), con-
forme indicado na Tabela SIGTAP;
LX. Garantir a manutenção e o adequado funcionamento das Comissões de qualidade da assistência, a saber: 
Comissão de Análise de Óbito, Comissão de Revisão de Prontuário, Comissão de Ética Médica, Comissão de 
Controle de Infecção relacionada à Assistência à Saúde, quando couber;
LXI. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, excetuadas as situa-
ções referendadas pela Comissão de Ética e pelas instâncias técnicas da SECRETARIA;
LXII. Informar imediatamente ao CONTRATANTE quanto à necessidade de interrupção de quaisquer serviços 
pactuados visando a garantia da continuidade da assistência aos usuários do SUS;
LXIII. Submeter-se a avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliação de Serviços de 
Saúde (PNASS);
LXIV. Entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída doestabelecimento, documento de histórico do 
atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também, a inscrição “Este atendimento foi custeado com 
recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais”;
LXV. Apresentar o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, quando for solici-
tado, exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 
sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, de forma a garantir a execução do contrato;
LXVI. Acionar a central de regulação de urgência e emergência para o transporte do paciente, quando necessário;
LXVII. Manter canal de comunicação entre o prestador e o usuário, digitais ou por meio de caixas de coleta de 
ouvidorias, devendo haver monitoramento constante dos resultados e resolução das queixas apresentadas num 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;
LXVIII. O prestador deverá afixar o número da ouvidoria da Prefeitura do Rio de Janeiro - 1746 em diversos es-
paços de fácil visualização para os usuários e funcionários.
LXIX. A CONTRATADA obriga-se a manter a fidedignidade de todos os registros operacionais exclusivamente 
em meio eletrônico. Fica estabelecido que a disponibilização das informações deverá observar o padrão técnico, 
a periodicidade e os protocolos de integração definidos pela municipalidade, a fim de assegurar a interoperabi-
lidade e a transferência de dados ao Datalake da Secretaria Municipal de Saúde (SMSRio), sob pena de des-
cumprimento contratual.
LXX. A CONTRATADA terá o prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
assinatura do termo contratual e do efetivo início da prestação dos serviços, para disponibilizar as informações 
para viabilizar a integração tecnológica e a disponibilização dos dados ao Datalake da SMSRio, em total confor-
midade com os padrões de interoperabilidade exigidos.
LXXI. A CONTRATADA deverá garantir que os dados referentes aos atendimentos individualizados sejam trans-
mitidos ao Datalake da SMSRio em regime de tempo real. Na impossibilidade técnica devidamente justificada, a 
disponibilização não poderá exceder o prazo de D-1, compreendido como o envio integral das informações até o 
primeiro dia subsequente ao fato gerador (atendimento).
LXXII. A SMSRio, por meio de Comissão Técnica especializada, definirá o padrão técnico, a periodicidade e os 
protocolos de integração, com vistas a garantir a operacionalização e a transferência de dados ao Datalake da 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como conduzirá os processos com o apoio dos profissionais indicados pela 
unidade.

11.3 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
I. As partes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14/08/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão da execução do presente contrato administrativo independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa;
II. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da adequação, o da necessidade e o da 
finalidade específica, bem como as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;
III. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei e neste 
contrato;
IV. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de autorização 
prévia do CONTRATANTE, restringindo-se ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, hipótese em que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos limites e obrigações le-
gais e contratuais relativos à LGPD impostos à CONTRATADA, permanecendo a CONTRATADA integralmente 
responsável por garantir a sua observância perante o CONTRATANTE;
V. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabili-
dades decorrentes da LGPD;
VI. A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a LGPD e com este contrato 
que seus empregados, colaboradores, prepostos, consultores ou prestadores de serviços fizerem dos dados 
pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados pes-
soais;
VII. A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comu-
nicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
VIII. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, realizar diligências, inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo 
cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender, no prazo indicado pelo CONTRATANTE, even-
tuais pedidos de comprovações formulados;
IX. A fiscalização do CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quais-
quer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento 
da LGPD e desse ajuste;
X. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quais-
quer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado;
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XI. Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titu-
lares, a CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE o fato em, no máximo, 24 horas, contados da sua 
ciência, para que este possa comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao Titular, na 
forma do art. 48 da LGPD;
XII. A CONTRATADA deverá manter banco de dados - art. 5°, IV da LGPD - em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
disponibilizando-o quando solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LGPD;
XIII. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reuti-
lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD;
XIV. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, os dados pessoais serão transferidos 
ao CONTRATANTE, assegurada a integridade e disponibilidade dos dados recebidos, e eliminados definitiva-
mente pela CONTRATADA;
XV. O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento do art. 16 da LGPD somente 
enquanto não prescritas essas obrigações;
XVI. Os contratos e convênios de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à Autoridade Na-
cional de Proteção de Dados (ANPD).

12. DO PRAZO
O CONTRATO vigorará por 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura, sendo este com eficácia 
a partir da data da sua publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas.

ANEXO I - Programação Físico-Orçamentária.

Código Procedimento
Valor 

unitário
Quantidade Mensal 

chamamento
Valor Estimado Mensal 

do chamamento

GRUPO 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica

0202010023
Determinação de capacidade de 

fixação de ferro R$ 2,01 1.331 R$ 2.675,31

0202010210 Dosagem de cálcio R$ 1,85 3.993 R$ 7.387,05

0202010279 Dosagem de colesterol HDL R$ 3,51 333 R$ 1.168,83

0202010287 Dosagem de colesterol LDL R$ 3,51 333 R$ 1.168,83

0202010295 Dosagem de colesterol total R$ 1,85 333 R$ 616,05

0202010317 Dosagem de creatinina R$ 1,85 799 R$ 1.478,15

0202010384 Dosagem de ferritina R$ 15,59 1.331 R$ 20.750,29

0202010392 Dosagem de ferro sérico R$ 3,51 1.331 R$ 4.671,81

0202010422 Dosagem de fosfatase alcalina R$ 2,01 1.331 R$ 2.675,31

0202010430 Dosagem de fosforo R$ 1,85 3.993 R$ 7.387,05

0202010473 Dosagem de glicose R$ 1,85 1.431 R$ 2.647,35

0202010503
Dosagem de hemoglobina 

glicosilada
R$ 7,86 399 R$ 3.136,14

0202010600 Dosagem de potássio R$ 1,85 3.993 R$ 7.387,05

0202010627
Dosagem de proteínas totais e 

frações
R$ 1,85 1.331 R$ 2.462,35

0202010635 Dosagem de sódio R$ 1,85 3.993 R$ 7.387,05

0202010651
Dosagem de transaminase 
glutamico-piruvica (TGP)

R$ 2,01 3.693 R$ 7.422,93

0202010660 Dosagem de transferrina R$ 4,12 1.331 R$ 5.483,72

0202010678 Dosagem de triglicerídeos R$ 3,51 333 R$ 1.168,83

0202010694 Dosagem de ureia R$ 1,85 7.386 R$ 13.664,10

0202020304 Dosagem de hemoglobina R$ 1,53 3.993 R$ 6.109,29

0202020371 Hematócrito R$ 1,53 3.993 R$ 6.109,29

0202020380 Hemograma completo R$ 4,11 1.331 R$ 5.470,41

0202031500

Pesquisa laboratorial de antígenos 
de hiv e/ou anticorpos anti-hiv-1 

ou anti-hiv-2 para população geral 
(exceto gestante, parceiro ou 

parceria)

R$ 10,00 333 R$ 3.330,00

0202030636
Pesquisa de anticorpos contra 

antigeno de superficie do virus da 
hepatite b (anti-hbs)

R$ 18,55 611 R$ 11.334,05

0202031470

Pesquisa laboratorial de anticorpos 
contra o vírus da hepatite c (anti-
hcv) para população geral (exceto 

gestante, parceiro ou parceria)

R$ 18,55 592 R$ 10.981,60

0202030784
Pesquisa de anticorpos igg e igm 

contra antigeno central do virus da 
hepatite b (anti-hbc-total)

R$ 18,55 611 R$ 11.334,05

0202030890
Pesquisa de anticorpos igm contra 

antigeno central do virus da 
hepatite b (anti-hbc-igm)

R$ 18,55 611 R$ 11.334,05

0202031446

Pesquisa laboratorial de antígeno 
de superfície do vírus da hepatite 
b (hbsag) para população geral 
(exceto gestante, parceiro ou 

parceria)

R$ 18,55 611 R$ 11.334,05

0202060276 Dosagem de paratormonio R$ 43,13 1.331 R$ 57.406,03

0202010767 Dosagem de vitamina D R$ 15,24 616 R$ 9.387,84

0202060373 Dosagem de T4 R$ 8,76 333 R$ 2.917,08

0202080072 Bacterioscopia GRAM R$ 2,80 799 R$ 2.237,20

0202080080
Cultura de bactérias para 

identificação R$ 5,62 799 R$ 4.490,38

0202080153 Hemocultura R$ 11,49 799 R$ 9.180,51

0202090183
Exame de caracteres físicos 

contagem global e específica de 
células

R$ 1,89 60 R$ 113,40

0204030153 RAIO X de tórax AP e Perfil R$ 9,50 0 R$ 0,00

0205020054 Ultrassonografia de vias urinárias R$ 24,20 0 R$ 0,00

0202060250 Dosagem de TSH R$ 8,96 333 R$ 2.983,68

0211020036 Eletrocardiograma R$ 5,15 0 R$ 0,00

0202070085 Dosagem de alumínio R$ 27,50 333 R$ 9.157,50

Subtotal Grupo 02 57.087 R$ 275.948,61

Código Procedimento
Valor 

unitário
Quantidade Mensal 

chamamento
Valor Estimado Mensal 

do chamamento

GRUPO 03 - Procedimentos Clínicos

0305010107
Hemodiálise (máximo 3 sessões 

por semana)
R$ 240,97 47.600 R$ 11.470.172,00

0305010093
Hemodiálise (excepcionalidade - 
máximo 1 sessão por semana)

R$ 240,97 136 R$ 32.771,92

0305010115

Hemodiálise em paciente com 
sorologia positiva para HIV, e/
ou hepatite B E/OU hepatite C 

(máximo 3 sessões por semana)

R$ 325,98 3.752 R$ 1.223.076,96

0305010123

Hemodiálise em paciente com 
sorologia positiva para HIV, e/
ou hepatite B e/ou hepatite C 

(excepc. máx. 1 sessão/semana)

R$ 325,98 11 R$ 3.585,78

0305010204
Hemodiálise pediátrica (máximo 

04 sessões por semana)
R$ 363,63 450 R$ 163.633,50

0305010212
Identificação de pacientes sob 
tratamento dialítico em trânsito

R$ 0,00 0 R$ 0,00

0305010166
Manutenção e acompanhamento 
domiciliar de paciente submetido 

a DPA /DPAC
R$ 358,06 300 R$ 107.418,00

0305010182
Treinamento de paciente 

submetido a dialise peritoneal - 
DPAC-DPA (9 dias)

R$ 55,13 1 R$ 55,13

Subtotal Grupo 03 52.250 R$ 13.000.713,29

GRUPO 04 - Procedimentos Cirúrgicos

0418010013
Confecção de fistula arteriovenosa 

c/ enxertia de politetra
R$ 1.453,85 0 R$ 0,00

0418010030
Confecção de fistula 

arteriovenosa p/ hemodiálise
R$ 859,20 74 R$ 63.580,80

0418010048
Implante de cateter de longa 
permanência p/ hemodiálise

R$ 200,00 2 R$ 400,00

0418010064
Implante de cateter duplo lúmen 

p/ hemodiálise
R$ 115,81 37 R$ 4.284,97

0418010080
Implante de cateter tipo Tenckhoff 

ou similar p/ DPA/DPAC
R$ 400,00 1 R$ 400,00

0418010021
Confecção de fistula 

arteriovenosa c/ enxerto autólogo
R$ 685,53 0 R$ 0,00

0418020019
Intervenção em fistula 

arteriovenosa
R$ 600,00 37 R$ 22.200,00

0418020027 Ligadura de fistula arteriovenosa R$ 600,00 37 R$ 22.200,00

0418020035
Retirada de cateter tipo Tenckhoff 

/ similar de longa permanência
R$ 400,00 1 R$ 400,00

Subtotal Grupo 04 189 R$ 113.465,77

GRUPO 07 - Órteses, próteses e materiais especiais

0702100021
Cateter p/subclávia duplo lúmen 

p/ hemodiálise
R$ 64,76 37 R$ 2.396,12

0702100030
Cateter tipo Tenckhoff/similar de 

longa permanência p/ DPI/DPAC/
DPA

R$ 149,75 1 R$ 149,75

0702100048

Conjunto de troca p/ DPA 
(paciente mês c/ instalação 
domiciliar e manutenção da 

máquina cicladora)

R$ 2.984,56 300 R$ 895.368,00

0702100056

Conjunto de troca para paciente 
submetido a DPA (paciente 15 
dias com instalação domiciliar 

e manutenção de Máquina 
Cicladora)

R$ 1.255,74 0 R$ 0,00

0702100064
Conjunto de troca p/paciente 

submetido a DPAC (paciente /mês)
R$ 2.354,17 0 R$ 0,00

0702100072
Conjunto de troca p/ treinamento 

de paciente submetido a DPA/
DPAC (9 dias)

R$ 609,39 1 R$ 609,39

0702100080
Conjunto de troca p/ paciente 

submetido a DPAC 
(paciente 15 dias)

R$ 946,84 0 R$ 0,00
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0702100099
Dilatador p/ implante de cateter 

duplo lúmen
R$ 21,59 37 R$ 798,83

0702100102
Guia metálico p/ introdução de 

cateter duplo lúmen
R$ 15,41 37 R$ 570,17

0702100013
Cateter de longa permanência p/ 

hemodiálise
R$ 482,34 2 R$ 964,68

Subtotal Grupo 07 415 R$ 900.856,94

GRUPO DE PROCEDIMENTO VALOR

02 R$ 275.948,61

03 R$ 13.000.713,29

04 R$ 113.465,77

07 R$ 900.856,94

Valor Total Mensal R$ 14.290.984,61

Valor Anual R$ 171.491.815,32

O quantitativo de Vagas de Terapia Renal Substitutiva (TRS) deverá ser ofertado integralmente (100%) a Central 
Estadual de Regulação, Sistema TRS de Regulação, conforme quadro abaixo:

Quadro 3: Oferta mensal de vagas:

SERVIÇO VAGAS

Quantitativo de pacientes HD sorologia negativa 3.400

Quantitativo de pacientes sorologia positiva (HCV) 140

Quantitativo de pacientes sorologia positiva (HIV) 98

Quantitativo de pacientes sala amarela 30

Quantitativo de pacientes HD pediátrica 25

Quantitativo de pacientes DPA 300

Quantitativo de pacientes DPAC 0

TOTAL DE PACIENTES EM HD 3.693

TOTAL DE PACIENTES 3.993

ANEXO III - TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COMO CONTRATANTE, E ____________________, 
COMO CONTRATADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE NA FORMA ABAIXO (PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO SEI-RIO000900.018797/2026-03)- EDITAL DE CONVO-
CAÇÃO PÚBLICA N º. 003/2026).
CONT. N º. ________/________

Por este instrumento o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 42.498.733/0001-48 a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo 
___________________________ [autoridade administrativa competente para firmar o contrato], e a sociedade 
________________________,estabelecida na _________________________________________ [endereço da 
sociedade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº. __________________, ins-
crita no CNES sob o nº. __________________a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por ___________________________ [representante da sociedade] têm justo e acordado o presente Termo 
de Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do Chamamento Público nº. 003/2026 para a Pres-
tação de Serviços de Saúde em SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTI-
TUTIVA (TRS), através de Inexigibilidade de Licitação, realizado por meio do Processo Administrativo SEI- 
RIO000900.018797/2026-03, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no pre-
sente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, pela Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14/12/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal nº. 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº. 8.078, de 11/09/1990 e suas alterações, pelo Código de Ad-
ministração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro - CAF, instituído pela Lei nº. 207, de 
19/12/1980, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº. 01, de 13/09/1990, pelo Regulamento Geral 
do Código supracitado - RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº. 3.221, de 18/09/1981, e suas alterações, 
pela Lei Municipal nº. 4.978, de 09/12/2008, e pelos Decretos Municipais nº. 15.350 de 06/12/1996, nº. 17.907, 
de 20/09/1999, nº. 21.083, de 20/02/2002, nº. 21.253, de 05/04/2002, nº. 22.136, de 16/10/2002, nº. 31.349, de 
12/11/2009, nº 51.633, de 09/11/2022, 51.635, de 09/11/2022 e nº. 51.985, de 03/02/2023, pela Resolução Con-
junta SMS/SMF/CGM nº. 27 de 30/03/1999, pela NOAS - SUS nº. 01, de 26/01/2001, bem como pelos preceitos 
de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus anexos, normas que as candidatas declaram co-
nhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
O presente Chamamento Público se rege ainda pela Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, pelo artigo 199, §1º, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, pela Lei nº. 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Decreto 
nº. 7.508 de 28/06/2011, pelas Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica - DRC 
no Sistema Único de Saúde. Brasília 2014, pela Portaria de Consolidação MS/GM nº. 01 de 28/09/2017, pela 
Portaria de Consolidação MS/GM nº.02 de 28/09/2017, Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28/09/2017, 
Portaria nº 1.675 de 07/06/2018, Portaria nº 3.415, de 22/10/2018, Portaria GM/MS nº 888, de 04/05/2021, Por-
taria GM/MS nº 2.062, de 19/08/2021, Portaria de Consolidação MS/SAES nº. 01 de 22/02/2022, Resolução de 
Diretoria Colegiada - RDC nº.50, de 21/02/2002; RDC nº.63 de 25/11/2011; RDC Nº 15, DE 15/03/2012; RDC 
nº.36, 25/07/2013; RDC nº.11, de 13/03/2014; RDC nº.216, de 09/02/2018; RDC nº 509 de 27/05/2021, RDC nº 
919, de 19/09/2024, Deliberação CIB nº. 3.470, de 20/07/2015, Deliberação CIB nº.3.793, de 06/07/2016; Lei 
nº.13.709 de 14/08/2018, ABNT NBR-9050, publicada em 25/01/2021 e toda legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos - profissionais em SERVIÇOS AMBULATO-
RIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), conforme especificações constantes no Termo 
de Referência e do Documento Descritivo definido entre as partes nos limites da Ficha de Programação Orça-
mentária (FPO).
I. O Documento Descritivo terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, sendo prorrogado automaticamente após 
o devido período, limitado ao prazo de vigência do contrato. Havendo interesse entre os contraentes, o Docu-
mento Descritivo poderá ser alterado a qualquer tempo, por meio de aditivo, quando acordado entre as partes 
nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021;
II. Ficam os serviços contratados submetidos às normas advindas do Ministério da Saúde, conforme disposto 
em normatização específica;
III. Todos os procedimentos previstos no Documento Descritivo serão, obrigatoriamente, regulados pela Cen-
tral Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação, ou outro sistema determinado pelo Gestor 
local, dentro das normas vigentes e acordadas com a SMS-RIO, observados a demanda da rede de assistência 
e os limites orçamentários.
IV. O atendimento aos usuários do SUS contempla todas as atividades e serviços necessários à prestação da 
assistência à saúde contratada;
V. Mediante Termo Aditivo e, de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades 
do CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores 
deste Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada 
pelo Secretário Municipal de Saúde.
VI. Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 
elementos, condições gerais e especiais, contidos no Processo Administrativo SEI-RIO000900.018797/2026-03, 
no Termo de Referência, no Documento Descritivo e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como 
nas normas técnicas para a execução dos serviços.
VII. Os serviços referidos serão executados pela CONTRATADA em sua sede ___________________________
________________, nº. ______, _________________ - Rio de Janeiro - RJ, CEP: ______________________.
VIII. A eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA deveráser imediatamente comu-
nicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro en-
dereço, podendo o CONTRATANTE rever as condições deste Contrato, e até mesmo extingui-lo, se entender 
conveniente.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
O valor total estimado para execução, em 60 (sessenta) meses, do presente contrato importará em até R$ ____
______________________________________ (_________________________________________________) 
correspondendo a uma despesa mensal estimada de até R$ ________________(________________________
___________________) conforme a produção de serviços prestados pela CONTRATADA.
O pagamento ocorrerá somente após aprovação da produção nos sistemas de informação oficiais do Ministério 
da Saúde, segundo os valores fixados na Programação Físico - Orçamentária (Anexo I do Termo de Referência) 
e da transferência dos recursos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, conforme valores 
da Tabela SUS/MS em vigor na data de realização do evento, sendo que esses preços tabelados poderão ter os 
seus valores corrigidos seguindo a atualização da tabela pelo Ministério da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados mensalmente, sendo que o primeiro faturamento deverá ocorrer após 30 (trinta) 
dias contados do início da prestação dos serviços, em conformidade com o cronograma da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do ser-
viço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de 
acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo- Somente serão remunerados os procedimentos regulados pela Central de Regulação do 
Município do Rio de Janeiro, através do sistema de regulação oficial e efetivamente realizados pela CONTRA-
TADA. Em caso de cobrança por serviçosem desconformidade com o exposto, o CONTRATANTE reserva-se no 
direito de proceder à glosa dos valores na produção subsequente independentemente de notificação.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dosserviços efetivamente pres-
tados, aceitos e aprovados por meio dos sistemas de informação do Ministério da Saúde e respectiva Nota Fiscal 
devidamente emitida e atestada referente ao período-base, sem que a SECRETARIA esteja obrigada a pagar o 
valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, proto-
colado no setor competente do órgão.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 
retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, da reapresentação válida desses do-
cumentos.

Parágrafo Sexto- O pagamento ocorrerá somente, conforme quantitativo de procedimentos aprovadospelos sis-
temas do Ministério da Saúde. Abaixo tabela contemplando o período da prestação dos serviços até o efetivo pa-
gamento, considerando que a unidade tenha prestado serviço, por exemplo, em janeiro/2026 e o Ministério da 
Saúde tenha efetivamente finalizado o processamento da produção em março/2026.

 Mês de produção  Mês de apresentação  Mês de pagamento 

 Janeiro/26  Fevereiro/26  Março/26

Assim,os serviços são prestados em um mês, apresentados e processados no mês subsequente e pagos no 
mês posterior.

Parágrafo Sétimo - Apósa regular liquidação da despesa, nos termos do artigo 63 da Lei nº. 4.320/1964, con-
forme o disposto no artigo 140, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e prazos estabelecidos na Resolução SMF N.º 
3396 DE 19/02/2025, será realizado crédito em conta corrente aberta no Banco SANTANDER (Brasil) S.A, devi-
damente cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal, conforme Contrato nº. 103/2011, publicado no 
D.O. Rio nº. 195, de 26/12/2011, decorrente de licitação CEL/SMF-PP 01/2011, ou em outro banco que venha a 
substituí-lo, nos conformes legais.

Parágrafo Oitavo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro 
Municipal.
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CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência e Documento Descritivo.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CON-
TRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de 
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro- A Fiscalização da execução dos serviços caberá à Comissão de Acompanhamento de Con-
tratualização (CAC). Incumbe à fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legis-
lação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo- A CONTRATADA declara aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, ve-
rificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de 
suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos serviços, de 
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 
implica em total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto- A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade da CONTRA-
TANTE ou se seus prepostos.

Parágrafo Quinto- A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações re-
lativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos re-
ferentes à execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE
O acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no Documento Descritivo serão re-
alizados pela CAC.

Parágrafo Primeiro - A CAC será formalmente designada pelo titular da Pasta, devendo estar constituída por, 
no mínimo, três representantes do MUNICÍPIO, indicados pela S/SUBGERAL/CGCCA e no mínimo dois repre-
sentantes indicados pela CONTRATADA no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura deste termo e se 
reunirá, no mínimo, quadrimestralmente com o objetivo de monitorar a execução das ações e serviços de saúde 
pactuados, devendo:
I. Avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas e físico-financeiras elaborando relatórios com periodici-
dade definida pelo gestor.
II. Avaliar se a capacidade instalada da unidade está sendo disponibilizada, em sua totalidade, aos gestores do SUS.
III. Acompanhar os resultados avaliando o cumprimento de metas e a resolutividade das ações e serviços con-
tratados.
IV. Adequar os limites físicos e financeiros pactuados que se fizerem necessários.
V. Revisar o documento descritivo quando do atingimento inferior a 50% das metas qualitativas ou quantitativas 
pactuadas por 03 (três) meses consecutivos ou 05 (cinco) meses alternados.
VI. Permitir o acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais eventualmente ou permanentemente de-
signados pelo gestor do SUS, se necessário.
VII. Os relatórios gerenciais solicitados pela CAC deverão ser apresentados mensalmente ou conforme calen-
dário estipulado pela SMS-RIO pela unidade, de modo que a não apresentação gerará prejuízos na avaliação 
final da unidade.

Parágrafo Segundo- Este monitoramento não substitui ou impede a atuação das demais instâncias de controle, 
avaliação, supervisão auditoria do SUS, comprometendo-se a CONTRATADA asubmeter-se aos mecanismos de 
controle e auditoria, de rotina e especiais, das diferentes esferas e disponibilizar, nos prazos solicitados, todas as 
informações requeridas pelos gestores.

Parágrafo Terceiro- Toda modificação na programação de que trata o Documento Descritivo - inclusão e ex-
clusão das ações e serviços pactuados, bem como qualquer outra alteração que impacte na produção de ser-
viços estabelecida devem ser formalmente, comunicadas à respectiva CAC, no mês de sua ocorrência e, em 
caso de situações planejadas/previstas, antes mesmo da sua ocorrência. Quando indicado, a modificação deve 
ser formalizada por meio de Termo Aditivo firmado entre as partes.

Parágrafo Quarto- ACONTRATADA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento todos os docu-
mentos e informações necessários ao cumprimento de suas finalidades.

Parágrafo Quinto- A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (Federal, Estadual, Municipal).

Parágrafo Sexto - A Comissão de Acompanhamento utilizará os Relatórios disponíveis eas informações dos Sis-
temas oficiais do DATASUS/MS, para a análise do cumprimento das metas estabelecidas no Documento Descri-
tivo. Caso a análise das metas qualitativas dependa de informações a serem enviadas pela unidade e, esta não 
enviar a informação ou enviar fora do prazo estipulado, a pontuação do indicador resultará em zero.

Parágrafo Sétimo- As ações de Controle necessárias à verificação do cumprimento das metas estabelecidas 
entre as partes, bem como o monitoramento das condições de assistência, mediante Fiscalização in loco, se 
darão por meio de visitas das equipes da Coordenação de Supervisão e Auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS
A CONTRATADA obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, nos prazos estabelecidos, os seguintes documentos 
ou informações:
I. Documentação correspondente às atividades desenvolvidas e à realização dos serviços, conforme definida 
pela CAC.
II. Manter atualizados, com a periodicidade e prazos estabelecidos, os dados do Cadastro Nacional de Estabe-
lecimento de Saúde (CNES), do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e/ou de outro sistema de informa-
ções oficiais que venham a ser implementados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, Secretaria de Estado de Saúde ou Ministério da Saúde.

CLÁUSULA NONA - PRAZO
O CONTRATO vigorará por 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura, sendo este com eficácia a 
partir da data da sua publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA - ENCARGOS COMUNS
São encargos comuns dos partícipes:
I. Elaboração do Documento Descritivo, que poderá ser revisto/ajustado a qualquer tempo, caso o Gestor SUS 
(SMS-RIO) e/ou a CONTRATADA identifiquem essa necessidade.
II. Educação permanente dos profissionais.
III. Aprimoramento da atenção à saúde, baseado nos princípios da Rede de Atenção à Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
I. Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados pela 
unidade de saúde;
II. Monitorar, supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar as ações e os serviços produzidos pelas unidades de 
saúde contratadas;
III. Processar as ações nos sistemas e subsistemas de informação oficiais do SUS, SIA/SUS, APAC, SIH/SUS 
ou no sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em 
substituição ou complementar a estes;
IV. Apresentar relatórios mensais das glosas técnicas e administrativas dos procedimentos, com o respectivo 
desconto na produção apresentada;
V. Analisar os relatórios elaborados pela Unidade Prestadora de Saúde com os resultados alcançados e os re-
cursos financeiros repassados;
VI. Realizar de forma permanente ações e atividades de acompanhamento, apoio e avaliação da assistência 
prestada;
VII. Realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo componente municipal do Sistema Nacional de Au-
ditoria, dentro de suas programações de rotina ou extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica, e 
por outros componentes;
VIII. Remunerar o serviço prestado, regulado no sistema de regulação e aprovado nos sistemas de informação;
IX. Garantir a linha de cuidado e a coordenação do cuidado a partir das Unidades de Atenção Primária, seguindo 
critérios de indicação clínica, proximidade da residência do paciente, e disponibilidade do procedimento no Sis-
tema de Regulação;
X. Realizar os pagamentos na forma e condições previstas em conformidade com o cronograma definido pela 
Secretaria Municipal de Saúde;
XI. Estabelecerdispositivos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde, mediante atividade 
regulatória;
XII. Determinar metas físicas e qualitativas a serem cumpridas, o volume de prestação de serviços e outros fa-
tores que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS);
XIII. Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, considerando suas informações quando da análise do 
cumprimento das metas físicas e qualitativas estabelecidas no Documento Descritivo.
XIV. Exigir a manutenção e o adequado funcionamento das Comissões de qualidade da assistência, a saber: Co-
missão de Análise de Óbito, Comissão de Revisão de Prontuário, Comissão de Ética Médica, Comissão de Con-
trole de Infecção relacionada à Assistência à Saúde, quando couber;
X. Estabelecer junto à CONTRATADA o envio, por meio digital, da documentação correspondente às atividades 
desenvolvidas e à realização dos serviços, conforme definido pela Comissão de Acompanhamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I. Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
II. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência e Documento Descritivo;
III. Os procedimentos contratados devem ser executados exclusivamente por profissionais habilitados com re-
gistro atualizado no respectivo Conselho de classe;
IV. Tomar medidas preventivasnecessárias para evitar danos a terceiros em consequência da execução do objeto 
deste contrato, responsabilizando-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qual-
quer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, respondendo por si, seus empregados, prepostos 
e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;
V. Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalha-
dores e prestadores de serviços;
VI. Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que 
concerne à contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução dos serviços; salvo 
quando tratar-se de Cooperativas;
VII. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela contratação de pessoal para execução dos serviços refe-
ridos neste Termo e, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e pre-
videnciárias, resultantes de vínculo ou de prestação de serviços ou quaisquer outras previstas na legislação em 
vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 
dos serviços até o seu término:
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do pre-
sente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de entidade da Administração Pública indi-
reta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o mon-
tante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de in-
suficiência;
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Con-
trato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas 
poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com 
nova retenção em caso de insuficiência;
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município do Rio 
de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e 
serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio de Janeiro ou entidade da 
Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em ne-
nhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver 
justa causa devidamente fundamentada;
e) ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado à decisão final da ação trabalhista ou decisão final 
sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo administrativo após o trânsito em 
julgado e/ou pagamento da condenação/dívida.
VIII. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais em-
pregados, em conformidade com as especificações do Termo de Referência e Documento Descritivo, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser ates-
tada pela Secretaria Municipal de Saúde, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 
recusados, sem ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
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IX. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo prazo 
de execução contratual;
X. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e li-
cenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utili-
zação indevida;
XI. Cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;
XII. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou en-
tidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;
XIII. Informar endereço (s) eletrônico (s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, inclusive 
para fim de eventual citação judicial;
XIV. Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo 
seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;
XV. Os procedimentos contratados devem ser executados exclusivamente por profissionais habilitados com re-
gistro atualizado no respectivo Conselho de classe;
XVI. Elaborar Projeto de Educação Permanente para seus profissionais;
XVII. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, sem autorização da 
Comissão de Ética em Pesquisa da SMS-RIO;
XVIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-
lidade na prestação de serviços;
XVIX. Afixar aviso, em local visível em todas as entradas de público externo ou salas de atendimento aos pa-
cientes do SUS, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição;
XX. Contar com Ouvidoria interna ou outro serviço de escuta voltada para o usuário;
XXI. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e garantir 
acesso ao uso de telefone;
XXII. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos 
de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
XXIII. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informações dos pacientes, conforme Lei nº. 
13.709, de 14/08/2018;
XXIV. Possuir rotinas e normas, escritas, atualizadas anualmente ou sempre que necessário, e assinadas pelo 
responsável técnico pela CONTRATADA;
XV. Elaborar Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) para cada processo de trabalho, as rotinas e normas 
institucionalizadas, escritas, atualizadas anualmente ou sempre que necessário, e assinadas pelo responsável 
técnico pela CONTRATADA;
XXVI. As rotinas e normas devem abordar todos os processos envolvidos na Atenção e Administração e contem-
plar os seguintes itens:
a) Manutenção preventiva e corretiva de materiais e equipamentos;
b) Avaliação de satisfação do cliente;
c) Protocolos de enfermagem;
d) Controle de Infecção relacionada à Assistência à Saúde;
e) Escalas dos profissionais.
XXVII. Executar e registrar a assistênciaprestada em prontuário único para cada paciente, contendo as infor-
mações completas do quadro clínico e sua evolução, todas devidamente registradas, de forma clara e precisa, 
datadas e assinadas pelo profissional responsável pelo atendimento. O referido prontuário deve ser eletrônico;
XXVIII. Instituir protocolos de avaliações de serviços;
XXIX. Não efetuar qualquer tipo de cobrança de taxas e/oudonativos aos usuários do SUS, sendo vedada ainda 
a captação de pacientes oriundos do SUS para a realização de procedimentos pagos pelo usuário, ainda que tal 
não esteja contratado pelo SUS. Nestes casos, o paciente deverá ser encaminhado, segundo protocolo estabe-
lecido pela SMS-RIO, para sua unidade de atenção primária de origem;
XXX. Participar de Programas, Pesquisas e Ações Estratégicas, propostos pelo Ministério da Saúde e SMS-RIO;
XXXI. Proceder à atualização de dados junto ao Sistema Nacional de Agravo de Notificação (SINAN) em articu-
lação com o Serviço de Vigilância Epidemiológica da SMS-RIO, informando os eventos de Notificação Compul-
sória ou Agravos à saúde considerados relevantes com registro e envio dentro da periodicidade definida pela 
SMS-RIO;
XXXII. Disponibilizar as vagas à Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação; ou 
outro sistema determinado pelo Gestor local, dentro das normas vigentes e acordadas com a SMS RIO;
XXXIII. Manter atualização mensal do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA), Sistema de Informações Hospitalares (SIH) ou outro sistema de informações 
que venha a ser implementado no âmbito do SUS pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado de 
Saúde ou Ministério da Saúde;
XXXIV. A CONTRATADA obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, nos prazos estabelecidos, a Documentação 
correspondente às atividades desenvolvidas e à realização dos serviços, conforme definida pela CAC;
XXXV. Manter atualizadas as escalas de serviço;
XXXVI. Manter boas condições de conservação e limpeza dos ambientes;
XXXVII. Oferecer alimentação nutricionalmente adequada ao paciente após a sessão de Hemodiálise, inclusive 
com oferta de suplemento nutricional via oral (se necessário) e garantir as condições higiênico-sanitárias de ma-
nipulação, transporte e distribuição de acordo com a normatização vigente;
XXXVIII. Manter os prontuários dos pacientes organizados e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) 
anos, ressalvados os prazos previstos em lei.
XXXIX. O referido prontuário deverá ser eletrônico, em consonância com a Lei nº 13.787 de 27/12/2018 e as 
Normativas do CFM;
XL. A organização e guarda dos demais documentos aplicáveis ao Serviço contratado deverão considerar o dis-
posto na RESOLUÇÃO SMS Nº 5976 de 06/11/2023 e possíveis alterações posteriores;
XLI. Cumprir as metas e condições especificadas no Documento Descritivo, parte integrante do Contrato;
XLII. Apresentar relatório mensal com informações relativas ao cumprimento das metas previstas no Documento 
Descritivo;
XLIII. Apresentar tempestivamente, ao CONTRATANTE, arquivos, documentos e relatórios comprobatórios da 
prestação de serviços, consoante a normatização do SUS;
XLIV. Participar do Sistema TRS de Regulação, submetendo 100% da porta de entrada dos serviços prestados 
aos pacientes oriundos da Central Estadual de Regulação;
XLV. Orientar-se pelos protocolos operacionais de regulação pactuados com a Secretaria Municipal de Saúde 
do Rio de Janeiro;
XLVI. Garantir o atendimento dos pacientes encaminhados pelo Sistema TRS de Regulação para a respectiva 
assistência para o qual foi regulado;
XLVII. Deverá reconhecer como válido o documento emitido e assinado digitalmente pelas unidades públicas de 
saúde, em versão web ou no aplicativo MinhaSaúde.Rio e outros que venham a ser implementados no âmbito do 
SUS municipal, sem obrigatoriedade da apresentação em forma física e impressa;

XLVIII. Prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS, conforme 
previsto no Documento Descritivo;
XLIX. Atender às diretrizes do Programa Nacional de Segurança do paciente, conforme previsto no Documento 
Descritivo;
L. Cumprir as normas e portarias vigentes expedidas pelas três esferas de governo referentes ao serviço prestado;
LI. A CONTRATADA não poderá recusar o paciente, uma vez regulado pelo Sistema TRS de Regulação;
LII. A CONTRATADA deverá enviar a os arquivos contendo os dados da produção realizada até o 3º dia útil de 
cada mês, segundo o Instrutivo para Envio de Produção Ambulatorial, disponível em https://saude.prefeitura.rio/
contratualizacao/producao/ que seguirá o fluxo de processamento de dados de produção do Ministério da Saúde;
LIII. A CONTRATADA deverá manter as condições do pedido de credenciamento e qualificação técnica, fiscal e 
orçamentária exigidas na Convocação Pública durante todo prazo de execução contratual, bem como possuir 
capacidade orçamentária para a manutenção da prestação dos serviços independente do lapso temporal decor-
rente da série - mês de produção, mês de apresentação e mês de pagamento, não sendo admitida qualquer es-
pécie de suspensão das atividades, apresentando, quando for solicitada, a documentação exigida na habilitação;
LIV. Apresentar, mensalmente, ao CONTRATANTE, relatórios gerenciais que demonstrem, quantitativa e qualita-
tivamente, o atendimento do objeto do contrato;
LV. Entregar mensalmente as informações referentes ao acompanhamento dos indicadores apresentados no Do-
cumento Descritivo;
LVI. Os prestadores de serviços de saúde, de qualquer natureza, que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por 
cento) dos seus pacientes pelo SUS, farão jus ao repasse federal para o alcance do Piso Nacional da Enfer-
magem, instituído e em conformidade com a Lei Federal nº 14.434/2022 e com a Emenda Constitucional nº 
127/2022. Neste sentido a CONTRATADA deverá prestar contas mensalmente da aplicação integral dos re-
cursos recebidos e repassados pela CONTRATANTE, seguindo rigorosamente as orientações que serão forne-
cidas pela SMS -RIO;
LVII. Garantir ao Conselho Municipal de Saúde, acesso à instituição para o exercício do seu poder de controle 
social previsto na legislação em vigor;
LVIII. A CONTRATADA deverá manter ao longo de toda a execução contratual as condições sanitárias de ca-
ráter higiênico sanitário pertinente às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem, bem como à assistência 
e responsabilidade técnicas exigidas, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária - ANVISA e pelo Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção 
Agropecuária - IVISA-Rio;
LIX. A Unidade de Saúde CONTRATADA que não estiver em conformidade com as normas estabelecidas pelos 
órgãos de controle e fiscalização, bem como receber até duas autuações no período de 12 (doze) meses, impli-
cará no não cumprimento integral das metas qualitativas, conforme avaliação da Comissão de Acompanhamento 
do contrato e sofrerá as sanções pertinentes a este não cumprimento;
LX. A unidade de Saúde CONTRATADA deverá realizar o registro da produção dos procedimentos ambulatoriais 
obrigatoriamente em Instrumento de Registro de Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I), con-
forme indicado na Tabela SIGTAP;
LXI. Garantir a manutenção e o adequado funcionamento das Comissões de qualidade da assistência, a saber: 
Comissão de Análise de Óbito, Comissão de Revisão de Prontuário, Comissão de Ética Médica, Comissão de 
Controle de Infecção relacionada à Assistência à Saúde, quando couber;
LXII. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, excetuadas as situa-
ções referendadas pela Comissão de Ética epelas instâncias técnicas da SECRETARIA;
LXIII. Informar imediatamente ao CONTRATANTE quanto à necessidade de interrupção de quaisquer serviços 
pactuados visando a garantia da continuidade da assistência aos usuários do SUS;
LXIV. Submeter-se a avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliação de Serviços de 
Saúde (PNASS);
LXV. Entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento, documento de histórico do 
atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também, a inscrição “Este atendimento foi custeado com 
recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais”;
LXVI. Apresentar o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, quando for solici-
tado, exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 
sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, de forma a garantir a execução do contrato;
LXVII. Acionar a central de regulação de urgência e emergência para o transporte do paciente, quando necessário;
LXVIII. Manter canal de comunicação entre o prestador e o usuário, digitais ou por meio de caixas de coleta de 
ouvidorias, devendo haver monitoramento constante dos resultados e resolução das queixas apresentadas num 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;
LXIX. O prestador deverá afixar o número da ouvidoria da Prefeitura do Rio de Janeiro - 1746 em diversos es-
paços de fácil visualização para os usuários e funcionários;
LXX. A CONTRATADA obriga-se a manter a fidedignidade de todos os registros operacionais exclusivamente em 
meio eletrônico. Fica estabelecido que a disponibilização das informações deverá observar o padrão técnico, a 
periodicidade e os protocolos de integração definidos pela municipalidade, a fim de assegurar a interoperabili-
dade e a transferência de dados ao Datalake da Secretaria Municipal de Saúde (SMSRio), sob pena de descum-
primento contratual.
LXXI. A CONTRATADA terá o prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
assinatura do termo contratual e do efetivo início da prestação dos serviços, para disponibilizar as informações 
para viabilizar a integração tecnológica e a disponibilização dos dados ao Datalake da SMSRio, em total confor-
midade com os padrões de interoperabilidade exigidos.
LXXII. A CONTRATADA deverá garantir que os dados referentes aos atendimentos individualizados sejam trans-
mitidos ao Datalake da SMSRio em regime de tempo real. Na impossibilidade técnica devidamente justificada, a 
disponibilização não poderá exceder o prazo de D-1, compreendido como o envio integral das informações até o 
primeiro dia subsequente ao fato gerador (atendimento).
LXXIII. A SMSRio, por meio de Comissão Técnica especializada, definirá o padrão técnico, a periodicidade e os 
protocolos de integração, com vistas a garantir a operacionalização e a transferência de dados ao Datalake da 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como conduzirá os processos com o apoio dos profissionais indicados pela 
unidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGULAÇÃO DA OFERTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE:
I. Aregulação da oferta de procedimentos assistenciais é realizada pela pela Central Estadual de Regulação, por 
meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local. Caso haja substituição do 
sistema de regulação utilizado, a SMS-RIO se obrigará a comunicar à CONTRATADA;
II. O acesso da população aos procedimentos contratados será feito exclusivamente pela Central Estadual de 
Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
III. Os procedimentos assistenciais deverão ser disponibilizados em sua totalidade pela CONTRATADA no Sis-
tema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local, os procedimentos ambulatoriais em Te-
rapia Renal Substitutiva realizados que não forem disponibilizados para o Sistema de Regulação serão glosados, 
não havendo o repasse financeiro;
IV. Fica vedada a reserva ou disponibilização de procedimentos contratados que não sejam regulados através do 
Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
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V. Para fins de repasse financeiro referente à prestação de serviços da unidade CONTRATADA, todos os pro-
cedimentos que não forem regulados pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regu-
lação ou outro sistema determinado pelo Gestor local, serão glosados pelo MUNICÍPIO, ficando o ônus do pro-
cedimento a cargo do prestador, segundo a Deliberação CIB nº 3.470, de 20/07/2015;
VI. A CONTRATADA é responsável pela oferta de vagas, bem como garantir o atendimento de todo paciente que 
for regulado pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema de-
terminado pelo Gestor local;
VII. Ficavedada a negativa de atendimento a qualquer paciente que for regulado através do Sistema TRS de Re-
gulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
VIII. Cabe à CONTRATADA a substituição dos profissionais em situação de férias laborais, licenças e demais si-
tuações para não ocasionar paralisação do serviço;
IX. Cabe à CONTRATADA o reagendamento e a garantia do atendimento quando não houver a possibilidade de 
atendimento dos pacientes agendados;
X. Fica vedada a devolução do paciente à unidade solicitante sem que haja a garantia da realização do atendi-
mento pela CONTRATADA, uma vez agendado pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS 
de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
XI. Cabe a CONTRATADA garantir a completude das informações nos laudos e nas contra referências para a 
Atenção Primária, bem como documentos do Sistema de Regulação, a cada solicitação de procedimentos no 
Sistema de Regulação, informando a história clínica, resultado de exames e diagnóstico do paciente;
XII. A CONTRATADA deve garantir o fluxo de encaminhamento ao hospital de retaguarda definido pela CONTRA-
TANTE, que tenha recursos materiais e humanos compatíveis com o atendimento aos pacientes submetidos a 
tratamento dialítico, em situações de intercorrência ou emergência, localizado em área próxima e de fácil acesso, 
de acordo com a Deliberação CIB nº 3.793, de 06/07/2016 e o Protocolo de Transferência de Pacientes com In-
tercorrênciasClínicas Graves durante Hemodiálise nas UPS de TRS do Estado do Rio de Janeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTO DESCRITIVO
O Documento Descritivo, parte integrante deste Contrato, será efetivado mediante assinatura da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Rio de Janeiro e pela CONTRATADA, e contém:

I. As ações e serviços objeto deste CONTRATO.
II. A estrutura tecnológica, a capacidade instalada e os recursos humanos disponíveis.
III. As metas físicas e qualitativas das ações e serviços contratados.
IV. As metas de qualidade e dos indicadores de desempenho que serão monitorados.
V. A forma de integração às redes prioritárias de atenção à saúde.
VI. A regulação das ações e serviços contratados.
VII. A garantia de acesso mediante a Central de Regulação do Município do Rio de Janeiro.
VIII. A definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas na contratualização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação da Comissão de Acompanhamento de Con-
tratualização (CAC) prevista na Cláusula Sexta, que constatará se os serviços atendem a todas as especifica-
ções contidas no Edital e seus Anexos, e na Proposta que ensejou a presente contratação.

Parágrafo Primeiro- O objeto do presente Contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem relativas 
ao pagamento.

Parágrafo Segundo- Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital e seus Anexos, e da 
Proposta deverão ser recusados pela CAC, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 
for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará 
o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de aceitação, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não 
aceitos, em prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e de-
mais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os 
serviços não aceitos no prazo assinado, o CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução 
às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MOTIVOS DE FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato de-
verão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer ale-
gações baseadas em greve ou em ocorrência não comunicada nem aceitas pela Fiscalização, nas épocas opor-
tunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao MUNICÍPIO suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, sem prejuízo responsabilidade 
civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, prevista no artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133, de 
01/04/2021 e artigo. 589 do RGCAF:

(a) Advertência.
(b) Multa
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos;
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observaráos seguintes parâmetros:
1) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Con-
trato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
2) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 
abaixo;
3) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
4) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de de-
fesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser apli-
cadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de extinção unilateral do 
Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos 
Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de 
qualquer nível federativo, tenham:

(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quais-
quer tributos;
(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de outros atos 
ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro - D.O. RIO do ato 
que as impuser.

Parágrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidosà CONTRATADAme-
diante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, pro-
mover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto do valor da produção apresentada e aprovada, mediante 
despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Oitavo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração.

Parágrafo Nono - Se a CONTRATANTE verificar que o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à 
satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo- Asmultas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não pos-
suem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláu-
sula é da competência do (a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e a da alínea “d” é da competência 
exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE _____________________________ 
[Secretário Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade contratante].

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 
da Cláusula anterior;
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) 
dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Ad-
ministração;
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da penalidade 
estabelecida na alínea “d” do caput da Cláusula anterior.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DO DESCREDENCIAMENTO
A não observância das disposições previstas neste Edital, no Decreto Municipal nº 51.633/2022 e na Lei Federal 
nº 14.133/2021 poderá acarretar o descredenciamento, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas no art. 156 da referida Lei e demais cominações legais cabíveis.
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Parágrafo primeiro - O descredenciamento será aplicado quando houver a superveniência de fatos que com-
prometam as condições de habilitação do interessado, desde que tais falhas:

I - Sejam de natureza insanável; ou
II - Não tenham sido regularizadas dentro do prazo concedido pelo órgão ou entidade gestora do credenciamento.

Parágrafo segundo - A aplicação do descredenciamento e das sanções administrativas será precedida de pro-
cesso administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CLÁUSULAS EXORBITANTES
Fazem parte do presente Contrato as prerrogativas constantes no artigo 104 da Lei nº. Lei Federal nº. 14.133, 
de 01/04/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUINDA - ALTERAÇÕES
O presente CONTRATO poderá ser alterado mediante a celebração de Termo Aditivo, ressalvado o seu objeto, 
que não poderá ser modificado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por atounilateral, na ocorrência das hipó-
teses previstas no art. 529, do RGCAF, e no artigo 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, 
mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o artigo 138, §2º da 
Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021.

ParágrafoPrimeiro - Aextinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo- Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais san-
ções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços 
não executados, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláu-
sula Décima Sexta, caput, alínea “b”, deste Contrato.

Parágrafo Terceiro- A multareferida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do 
valor da produção apresentada e aprovada do último mês de execução. Se o valor for insuficiente, o débito re-
manescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com even-
tuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:

(a)a devolução do valor da produção apresentada e aprovada retido;
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
(c)o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Quinto- Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito 
ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da extinção do Contrato, 
após a compensação prevista no parágrafo terceiro desta Cláusula.

Parágrafo Sexto- No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada 
para esse fim e à devolução do valor da produção apresentada e aprovada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do Programa de Trabalho: 
______________________, Código de Despesa: __________________, tendo sido empenhada a importância 
de R$ ________________________________________________________, através da NOTA DE EMPENHO 
nº. __________________, ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

Parágrafo único: O empenho relacionado nesta cláusula será oportunamente complementado no decorrer da 
execução do Contrato caso este seja insuficiente para a liquidação das despesas em referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FORO
Fica eleitoo Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município no prazo 
estabelecido no estabelecido no artigo 441 do RGCAF, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP), nos termos do artigo 94 da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, às expensas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao seu órgão de con-
trole interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021;
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 
CONTRATANTE.

E por estarem justos eacordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, que também os assinam.

Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2026.

_____________________________________________________________________________
AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_____________________________________________________________________________
TESTEMUNHA

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_____________________________________________________________________________
TESTEMUNHA

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO IV - DOCUMENTO DESCRITIVO

O presente DOCUMENTO DESCRITIVO é parteintegrante do Termo de Contrato pactuado entre o Município do 
Rio do Janeiro por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a __________________________ para pres-
tação de serviços em SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), 
do Sistema Único de Saúde do Município do Rio de Janeiro, conforme Edital nº. 003/2026 e partes inte-
grantes instruído no ProcessoSEI-RIO 000900.018797/2026-03 considerando o disposto na Lei Federal nº. 
14.133, de 01/04/2021, pela Lei Complementar Federal nº. 123, de 14/12/2006 - Estatuto Nacional da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº. 101, de 04/05/2000 - Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº. 8.078, de 11/09/1990 e 
suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Ja-
neiro - CAF, instituído pela Lei nº. 207, de 19/12/1980, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº. 
01, de 13/09/1990, pelo Regulamento Geral do Código supracitado - RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal 
nº. 3.221, de 18/09/1981, e suas alterações, pela Lei Municipal nº. 4.978, de 09/12/2008, e pelos Decretos Muni-
cipais nº. 15.350 de 06/12/1996, nº. 17.907, de 20/09/1999, nº. 21.083, de 20/02/2002, nº. 21.253, de 05/04/2002, 
nº. 22.136, de 16/10/2002, nº. 31.349, de 12/11/2009, nº 51.633, de 09/11/2022, 51.635, de 09/11/2022 e nº. 
51.985, de 03/02/2023, pela Resolução Conjunta SMS/SMF/CGM nº. 27 de 30/03/1999, pela NOAS - SUS nº. 01, 
de 26/01/2001, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus anexos, 
normas que as candidatas declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
O DOCUMENTO DESCRITIVO se rege ainda pela Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, pelo artigo 199, §1º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, pela Lei nº. 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Decreto 
nº. 7.508 de 28/06/2011, pelas Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica - DRC 
no Sistema Único de Saúde.Brasília 2014, pela Portaria de Consolidação MS/GM nº. 01 de 28/09/2017, pela Por-
taria de Consolidação MS/GM nº.02 de 28/09/2017, Portaria de Consolidação GM/MS nº. 5, de 28/09/2017, Por-
taria nº 1.675 de 07/06/2018, Portaria nº 3.415, de 22/10/2018, Portaria GM/MS nº 888, de 04/05/2021, Portaria 
GM/MS nº 2.062, de 19/08/2021, Portaria de Consolidação MS/SAES nº. 01 de 22/02/2022, Resolução de Dire-
toria Colegiada - RDC nº.50, de 21/02/2002; RDC nº.63 de 25/11/2011; RDC Nº 15, DE 15/03/2012; RDC nº.36, 
25/07/2013; RDC nº.11, de 13/03/2014; RDC nº.216, de 09/02/2018; RDC nº. 509 de 27/05/2021, RDC nº 919, de 
19/09/2024, Deliberação CIB nº. 3.470, de 20/07/2015, Deliberação CIB nº.3.793, de 06/07/2016; Lei nº.13.709 
de 14/08/2018, ABNT NBR-9050, publicada em 25/01/2021 e toda legislação aplicável.

DADOS CADASTRAIS

CNES: CNPJ: 

Razão Social:

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: Telefone: 

Nome: 

Cargo: 

OBJETO

O presente Documento Descritivo acordado entre o Gestor do SUS no Município do Rio do Janeiro e a Unidade 
_____________________ tem por objeto a prestação de serviços em SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA 
DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS), aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município do Rio de 
Janeiro. Compreendendo a TRS, ações ambulatoriais e exames laboratoriais remuneradospor procedimentos 
conforme valores fixados na Programação Físico - Orçamentária
(Anexo Ido Termo de Referência) de acordo com a Tabela do Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Me-
dicamentos e Órteses, Próteses e Materiais do SUS - SIGTAP segundo o modelo assistencial do SUS, com o es-
tabelecimento de metas quantitativas e qualitativas, visando:
a) aAtenção à Saúde: prestar assistência integral e humanizada à saúde dos usuários do SUS, de acordo com 
a pactuação estabelecida.
b) o Aprimoramento da Gestão: implantar/implementar processos para a melhoria contínua da qualidade da 
assistência prestada.
c) o Aperfeiçoamento dos Profissionais: aprimorar a capacitação e qualificação do corpo profissional.
d) a Avaliação: avaliar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos 
serviços prestados, bem como cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indi-
cadores quali-quantitativos pactuados no âmbito do presente documento descritivo.
EsteDocumento Descritivo foi elaborado tendo em vista as necessidades de saúde identificadas pelo Gestor do 
SUS no Município do Rio de Janeiro e a inserção locorregional da Instituição.

VIGÊNCIA DO DOCUMENTO DESCRITIVO

O período de vigência deste documento descritivo é de 24 (vinte e quatro) meses a contar a partir da assina-
tura, com eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas.

O Documento Descritivo será prorrogado automaticamente após o referido período, limitado ao prazo de vigência 
do contrato. Havendo interesse entre os contraentes, o Documento Descritivo poderá ser alterado a qualquer 
tempo, por meio de aditivo, quando acordado entre as partes nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021.

CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE

A CONTRATADA está inserido(a) na área programática _________ caracteriza-se como Unidade___________, 
com nível de Atenção em Média e Alta Complexidade em SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA ÁREA DE TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA (TRS).
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INFRAESTRUTURA, EQUIPAMENTOS E RECURSOS HUMANOS

A CONTRATADA disponibiliza todos os recursos, físicos, materiais, permanentes e de consumo, necessários 
para a assistência contratada, conforme elencados na Ficha do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (FCNES), no Relatório de Carga Horária de Profissionais da Base Municipal do SCNES.

A capacidade instalada, a disponibilidade de recursos tecnológicos e humanos da CONTRATADA estão atuali-
zados na base local do SCNES na competência de_________________. Há que se manter atualizado o cadastro 
conforme a capacidade instalada real da Unidade de Saúde. A informações contidas nesse sistema, detalhadas 
a seguir, são de responsabilidade da CONTRATADA.

Capacidade Instalada
A CONTRATADA declara deter capacidade instalada para a realização de Serviços Ambulatoriais em Terapia 
Renal Substitutiva, pactuados neste Documento Descritivo, a _______ pacientes SUS.

Instalações
O estabelecimento interessado em prestar serviços no âmbito deste Termo de Referência deve possuir espaço 
físico apropriado ao atendimento ambulatorial com acessibilidade e adaptações específicas aos portadores de 
deficiência motora, cadeirantes e pacientes transportados na maca (rampa, corrimão, banheiros adaptados), ar-
cando com todos os custos inerentes à instalação e manutenção das instalações locais.
(a) As instalações devem estar em conformidade com as normas da ABNT para Acessibilidade a Edificações, Es-
paço, Mobiliário e Equipamentos Urbanos ABNT NBR-9050, de 25/01/2021; com a Resolução - RDC nº. 50 AN-
VISA de 21/02/2002, para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabeleci-
mentos assistenciais de saúde, com a RDC nº 63 de 25/11/2011 para Requisitos de Boas Práticas dos Serviços 
Saúde, RDC Nº 15, DE 15/03/2012 que Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de pro-
dutos para saúde e dá outras providências, RDC n° 11, de 13/02/2014 sobre os Requisitos de Boas Práticas de 
Funcionamento para os Serviços de Diálise, RDC nº. 216, de 09/02/2018, RDC Nº 509, de 27/05/2021 que dispõe 
sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em estabelecimentos de saúde e RDC nº. 919, de 19/09/2024 
que dispõe sobre o planejamento, programação, elaboração, avaliação e aprovação dos Sistemas de Tratamento 
e Distribuição de Água para Hemodiálise no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
(b) Os serviços devem dispor de instalações e equipamentos adequados, bem como profissionais capacitados 
para a realização dos procedimentos a que se propõem; legalmente habilitados e em dia com as obrigações le-
gais junto ao Conselho Regional da respectiva jurisdição. Ressaltando-se que o pagamento da anuidade ao Con-
selho Regional da respectiva jurisdição constitui condição de legitimidade do exercício da profissão, conforme 
art. 15 da Lei nº. 6.316/73;
(c) As condições estruturais mínimas para funcionamento dos serviços devem estar de acordo com a complexi-
dade e os riscos dos procedimentos que realizam;
(d) O serviço deve possuir regimento interno ou documento equivalente, atualizado, contemplando a definição 
e a descrição de todas as suas atividades técnicas, administrativas e assistenciais, responsabilidades e com-
petências;
(e) O serviço deve indicar um profissional habilitado como responsável técnico, o qual responderá tecnicamente 
pelo serviço prestado;
(f) O responsável técnico deve possuir Termo de Responsabilidade Técnica assinado junto à Vigilância Sanitária 
competente, Estadual ou Municipal, bem como junto à respectiva entidade de classe;
(g) O responsável técnico deve planejar, implantar e garantir a qualidade do serviço prestado, bem como possuir 
Termo de Responsabilidade formalmente assumido junto à respectiva entidade de classe;
(h) O responsável técnico deve indicar um profissional habilitado como responsável técnico substituto caso não 
esteja presente em todos os horários e dias de atendimento, o qual responderá tecnicamente pelo serviço pres-
tado na ausência do responsável técnico;
(i) O responsável técnico substituto deve possuir Termo de Responsabilidade Técnica assinado junto à Vigilância 
Sanitária competente, Estadual ou Municipal, bem como junto à respectiva entidade de classe;
(j) O órgão sanitário competente e a respectiva entidade de classe devem ser notificados sempre que houver al-
teração de responsável técnico ou de seu substituto;
(k) O Alvará Sanitário deve ser afixado em local visível e a documentação referente ao estabelecimento deve 
estar em local de fácil acesso para consulta durante as inspeções sanitárias;

INSTALAÇÕES 

Recepção e sala de espera para acompanhantes climatizadas 

Consultório médico para hemodiálise

Consultório multiprofissional
Consultório médico para diálise peritoneal para a clínica que oferece esta modalidade

Consultório de enfermagem para diálise peritoneal com expurgo, para a clínica que oferece esta modalidade

Sala para hemodiálise com área para lavagem de fístulas. 

Sala para hemodiálise de pacientes com sorologia positiva para hepatite B com área para lavagem de fístulas 

Área para guarda dos pertences dos pacientes 

Área para guarda dos pertences dos funcionários 

Área de maca e cadeira de rodas 

Área de registro (arquivo). 

Área de prescrição médica 

Posto de enfermagem 

Sala de recuperação e atendimento de emergência 

Sala do sistema de tratamento e distribuição de água para hemodiálise - STDAH 

Sala para processamento dos dialisadores*. 

Área específica para o armazenamento dos recipientes de acondicionamento do dialisador. 
Central de material esterilizado (próprio ou terceirizado). 

Central de material esterilizado (próprio ou terceirizado). 

Área de expurgo ou sala de utilidades de acordo com as regras sanitárias 

Depósito de material de limpeza - DML. 

Depósito de material (almoxarifado). 

Central ou fonte de gases medicinais 

Sanitários para funcionários (masculino, feminino). 

Sanitários para paciente (masculino, feminino e adaptado). 

Gerador de energia naqueles serviços onde a interrupção do fornecimento energético comprometa a segurança 
da assistência, a exemplo de UTIs, serviços de urgência e emergência, serviços de hemodiálise, e em locais 
onde se conserve medicamentos e insumos biológicos que requeiram refrigeração contínua e outros assim 
entendidos em regras específicas. 

(m) Garantir manutenção preventiva, corretiva e calibração dos equipamentos;
(n) O ambiente para o processamento dos dialisadores não é obrigatório nos serviços que adotam o uso único 
de todos os dialisadores.

Infraestrutura
A unidade deve disponibilizar todos os recursos físicos e materiais, sejam eles permanentes ou de consumo, ne-
cessários ao bom funcionamento dos Serviços Ambulatoriais de TRS, conforme o preconizado nas Resoluções 
da ANVISA e nas legislações específicas vigentes.

Devem ser atendidos os seguintes requisitos mínimos e específicos referentes à infraestrutura física dos ser-
viços contratados:

(a) Quanto à infraestrutura física, os serviços contratados devem apresentar, além das obrigatoriedades deter-
minadas pela legislação federal vigente, as exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, 
nas esferas Federal, Estadual e/ou Municipal e as normas específicas da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT);
(b) A reforma/adequação de ambiente(s) da Unidade prestadora do serviço de TRS, quando necessária, deverá 
ser executada mediante prévia avaliação e aprovação do projeto arquitetônico pela Vigilância Sanitária compe-
tente, Estadual ou Municipal. Entende-se por reforma toda modificação na estrutura física, no fluxo de atividades 
e/ou nas funções originalmente aprovadas;
(c) Os serviços contratados devem estar dimensionados de acordo com os ]procedimentos ofertados, possuir 
aparelhos e equipamentos necessários bem como número adequado de profissionais habilitados;
(d) As áreas de circulação devem garantir movimentação segura de profissionais, pessoas com deficiências, pa-
cientes e acompanhantes, evitando estrangulamentos;
(e) Os ambientes devem ser climatizados, com acessibilidade garantida, de acordo com a legislação específica 
vigente, proporcionando conforto, boa circulação e privacidade nos atendimentos;
(f) Nos ambientes utilizados para atendimento ambulatorial devem existir lavatórios estrategicamente locali-
zados, conforme a legislação vigente, de uso exclusivo para higienização das mãos, com acionamento que dis-
pense o uso das mãos, toalhas de papel descartável em suporte fechado, sabão líquido em dispensador e lixeira 
com tampa, pedal e saco plástico.

Equipamentos
Os equipamentos para realização dos procedimentos, bem como os equipamentos auxiliares e acessórios 
devem estar em perfeitas condições de utilização. Os equipamentose seus acessórios devem estar em confor-
midade com as características indicadas no manual técnico do equipamento e possuir registro na ANVISA/MS.
As máquinasde hemodiálise devem apresentar um desempenho que resulte na eficiência e eficácia do trata-
mento e na minimização dos riscos para os pacientes e operadores. Para tanto devem possuir:
a) dispositivo que permita o tamponamento por bicarbonato de sódio;
b) controlador e monitor de temperatura;
c) controle automático de ultrafiltração e monitor de pressão da solução de diálise ou monitor de pressão trans-
membrana com dispositivo de suspensão automática do funcionamento da bomba de sangue, parada da ultrafil-
tração e com alarmes sonoros e visuais;
d) monitor contínuo da condutividade com dispositivo de suspensão automática da vazão da solução e com 
alarmes sonoros e visuais;
e) detector de ruptura do dialisador com dispositivo de suspensão automática do funcionamento da bomba de 
sangue parada da ultrafiltração e com alarmes sonoros e visuais;
f) detector de bolhas e proteção contra embolismo gasoso com dispositivo de suspensão automática do funcio-
namento da bomba de sangue e com alarmes sonoros e visuais;
g) proteção contra operação em modo de diálise quando estiver em modo de desinfecção;
h) monitor de pressão de linha venosa e arterial com dispositivo de suspensão automática dofuncionamento da 
bomba de sangue alarmes sonoros e visuais;

Todos os equipamentos em uso no serviço de diálise devem estar limpos, em plenas condições de funciona-
mento e com todas as funções e alarmes operando.

A rotina de manutenção preventiva ecorretivaatualizada dos equipamentos deve ser garantida pelo Serviço Con-
tratado obedecendo à periodicidade, os procedimentos indicados pelos fabricantes dos mesmos, mantendo os 
laudos técnicos registrados, assinados por técnico responsável, disponíveis à consulta.

As intervençõesrealizadas nos equipamentos, tais como instalação, manutenção, troca de componentes e cali-
bração, devem ser acompanhadas e/ou executadas pelo responsável técnico pela manutenção, documentadas 
e arquivadas.

As atividades de manutenção preventiva e de aferição dos monitores e alarmes devem ser registradas, com iden-
tificação e assinatura do técnico responsável.

O serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos poderá ser terceirizado.

O serviço de diálise deve possuir 10% do total de máquinas de hemodiálise como reserva técnica para asse-
gurar a continuidade do atendimento. O equipamento de reserva deve estar pronto para o uso ou efetivamente 
em programa de manutenção.

O serviço de diálise deve manter na unidade um aparelho de pressão para cada quatro pacientes, por turno.

O serviço de diálise deve dispor para atendimento de emergência médica, no próprio local ou em área contígua 
e de fácil acesso e em plenas condições de funcionamento, no mínimo, dos seguintes materiais e equipamentos:
a) eletrocardiógrafo;
b) carro de emergência composto de monitor cardíaco e desfibrilador;
c) ventilador pulmonar manual (AMBU com reservatório);
d) medicamentos para atendimento de emergências;
e) ponto de oxigênio;
f) aspirador portátil;
g) material completo de intubação (tubos endotraqueais, cânulas, guias e laringoscópio com jogo completo de 
lâminas).

O estabelecimento deve possuir os equipamentos essenciais de tratamento a finalidade a que se destina, in-
cluindo material para atendimento de parada cardiorrespiratória.

O Serviço deverá zelar pela conservação, limpeza e manutenção das instalações, materiais, equipamentos, mo-
biliários, comprometendo-se a reparar imediatamente aqueles que se danificarem. Devendo dispor de sala de 
limpeza e desinfecção dos equipamentos em ambiente separado da sala de exames e procedimentos.
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O Serviço deverá garantir a esterilização adequada dos materiais cirúrgicos utilizados para esta finalidade por 
meio de uma Central de Esterilização de Material própria ou terceirizada.

Os equipamentos e mobiliários do estabelecimento de saúde deverão garantir a plena realização dos proce-
dimentos contratados de acordo com o perfil constante neste Termo de Referência, garantindo a aplicação de 
plano de contingência para impedir a paralisação/suspensão dos serviços.

O Serviço contratado deverá comunicar ao Município, por escrito e de forma imediata, os motivos de força maior 
que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços.

Recursos Humanos
A CONTRATADA declara possuir equipe para a execução dos procedimentos contemplados no âmbito deste 
Termo de Referência, a saber: profissional habilitado com formação competente para o desempenho das ativi-
dades desenvolvidas, equipe técnica composta por profissionais devidamente registrados e em dia com as obri-
gações junto ao respectivo órgão de classe.
I. Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em número adequado à capaci-
dade de vagas do estabelecimento. O Responsável Técnico (RT) médico nefrologista e o RT Enfermeiro, espe-
cializado em nefrologia.
II. Equipe mínima para prestação de serviços:
(a) 02 (dois) médicos nefrologistas responsável pelos procedimentos e intercorrências médicas: sendo 1 (um) o 
responsável técnico, ambos com especialização em nefrologia, comprovada por título eregistro ativo pelo Con-
selho Regional Medicina - CRM;
(b) 02 (dois) enfermeiros especializados em nefrologia, que responde pelos procedimentos e intercorrências de 
enfermagem durante todo o período de funcionamento do serviço: sendo 1 (um) o RT, outro para Coordenação 
e outro para Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente - CCIH /Núcleo de Segurança do Pa-
ciente - NSP, com especialização em nefrologia e CCIH, comprovada por título e registro ativo pelo Conselho Re-
gional de Enfermagem - COREN;
(c) 01 (um) Assistente social;
(d) 01 (um) Psicólogo;
(e) 01 (um) Nutricionista;
(f) 01 ( um) técnico de enfermagem a cada 4 pacientes /turno;
(g) 02 (dois) Técnicos de enfermagem exclusivos para sala de Processamento de Dialisador a cada 30 reusos;
(h) 01 (um) funcionário exclusivo para serviços de limpeza.

O Serviço Ambulatorial de TRS - de Hemodiálise deverá obedecer no mínimo a seguinte proporção:
A CONTRATADA deve integrar em cada turno, no mínimo, os seguintes profissionais:
01 (um) médico nefrologista para cada 50 (cinquenta) pacientes;
01 (um) enfermeiro para cada 35 (cinquenta) pacientes;
01 (um) técnico de enfermagem para cada 04 (quatro) pacientes por sessão.

O programa domiciliar de Diálise Peritoneal Ambulatorial Contínua (DPAC) e/ou Diálise Peritoneal Auto-
matizada (DPA) deve ser integrado por:
01 (um) médico nefrologista responsável para cada 50 pacientes;
01 (um) enfermeiro para cada 35 (trinta e cinco) pacientes;
III. Os procedimentos de diálise pediátrica, que abrangem a faixa etária de 0 a 12 anos completos, devem ser 
acompanhados por médico nefrologista pediátrico.
IV. Pessoal de apoio em quantidade adequada para o desenvolvimento das demais obrigações assistenciais.
V. Toda a equipe de profissionais deve estar uniformizada, identificada através de crachá.

Há compatibilidade prevista na Tabela de Procedimentos do SUS (Quadro 3) para a categoria da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), conforme relacionada a seguir:

Quadro 3. Procedimentos e Classificação Brasileira de Ocupações - SIGTAP.

Grupo de Procedimentos - Código SIGTAP
CBO 

(código)
CBO Nome

0305 - Procedimentos Clínicos - Tratamento em nefrologia

223505 Enfermeiro

223535 Enfermeiro nefrologista

225124 Médico pediatra

225109 Médico nefrologista

0418 - Procedimentos Cirúrgicos - Cirurgia em Nefrologia

223505  Enfermeiro

223535 Enfermeiro nefrologista

225124  Médico pediatra

225109  Médico nefrologista

070210 - Órteses, próteses e materiais especiais - 
Órteses, próteses e materiais especiais relacionados ao 

ato cirúrgico - OPM em nefrologia

225109 Médico nefrologista

223505  Enfermeiro

225210 Médico cirurgião cardiovascular

225225  Médico cirurgião geral

225230  Médico cirurgião pediátrico

223535 Enfermeiro nefrologista

O prestador deverá comprovar o vínculo dos profissionais e especialidade com o respectivo estabelecimento, 
conforme exigências da Tabela SUS para cada procedimento contemplado.

CARACTERIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PACTUADAS

A CONTRATADA disponibiliza as atividades pactuadas para a Rede de Atenção à Saúde do Município do Rio 
de Janeiro submetendo-as aos dispositivos de controle e regulação implantados/implementados pelos Gestores 
do SUS.

A Unidade de Saúde deve garantira oferta dos serviços assistenciais previstos, de acordo com a programação 
estabelecida, de modo que não haja interrupção dos serviços prestados.

Toda modificação na programação de que trata este Documento Descritivo (inclusão, exclusão e/ou interrupção 
de ações e serviços pactuados) deve ser formalizada por meio de Termo Aditivo firmado entre as partes.

A porta de entrada será regulada e acompanhada pelos sistemas de controle e regulação estabelecidos pelo Gestor.

É dever da Unidadegarantir a realização de todos os procedimentos pactuados necessários ao atendimento dos 
usuários que lhe forem direcionados pelos dispositivos regulatórios.

DA PORTA DE ENTRADA
I. O acesso da população aos serviços contratados será feito exclusivamentepela Central Estadual de Regu-
lação, por meio do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local;
II. Participar do sistema regulador da Secretaria Estadual de Saúde, submetendo o acesso e a porta de entrada 
dos seus pacientes à Central Estadual de Regulação, através do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema 
determinado pelo Gestor local, disponibilização de 100% dos procedimentos contratados;
III. Cumprir integralmente as normas de regulação instituídas, submetendo-se aos protocolos de regulação da 
Central Estadual de Regulação;
IV. Realizar os procedimentoselencados no Documento Descritivo, assumindo o compromisso de primeiro aten-
dimento dos pacientes uma vez agendados através do Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado 
pelo Gestor local, para realização de avaliação pela CONTRATADA. Qualquer alteração de agenda deverá ser 
comunicada e autorizada pelo gestor do SUS;
V. Utilizar o Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local, em 100% dos procedi-
mentos agendados e executados, ressalvadas as excepcionalidades sob definição do MUNICÍPIO;
VI. Garantir o atendimento gratuito de quaisquer urgência e emergência durante a realização dos procedimentos 
pactuados, quando houver, independentemente dos limites fixados pelo Município, no Documento Descritivo;
VII. Garantir o fluxo de referência para os hospitais de retaguarda em casos de intercorrências clínicas intradialíticas;

VIII. Orientar-se pelos protocolos assistenciais, de regulação e operacionais pactuados com a Secretaria Muni-
cipal de Saúde do Rio de Janeiro;
IX. Parafins de repasse financeiro referente à prestação de serviços da unidade CONTRATADA, todos os aten-
dimentos que não forem reguladas pelo Sistema TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor 
local, serão glosadas, ficando o ônus do procedimento ou internação a cargo do prestador;
X. Garantir que o encaminhamento e atendimento do usuário estejam de acordo com as regras estabelecidas 
pelo Município para referência e contrarreferência, ressalvadas as situações de urgência, e realizado pelos dis-
positivos regulatórios da SMS-RIO;

DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
I. Manter atualizados, com a periodicidade e prazos estabelecidos, os dados do Cadastro Nacional de Estabele-
cimento de Saúde (CNES), do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e/ou de outro sistema de informações 
oficiais que venham a ser implementados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
II. A unidade CONTRATADA deve enviarmensalmente o arquivo de faturamento à Coordenadoria Geral de Con-
tratualização, Controle e Auditoria (S/SUBGERAL/CGCCA) da Secretaria Municipal de Saúde SMS-RIO se-
guindo as regras de faturamento da CONTRATANTE e do Ministério da Saúde vigentes.

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE
I. Prestarassistência integral e humanizada, em consonância com as diretrizes da Política Nacionalde Hu-
manização do SUS, implementando mecanismos de gestão da clínica, visando à qualificação do cuidado, reor-
ganização dos fluxos e processos de trabalho;
II. Monitorar processos assistenciais e administrativos buscando a melhoria contínua da qualidade;
III. Promover capacitação e qualificação de seu corpo profissional;
IV. Prestar assistência utilizando as prerrogativas doPrograma Nacional de Segurança do Paciente, segundo 
normas vigentes (Portaria de Consolidação N° 5 de 28/09/2017);
V. Prestar assistência ambulatorial e cuidado a pessoa com Doença Renal Crônica de acordo com Artigo 67 da 
Portaria Nº 1675 de 07/06/2018;
VI. Osprocedimentos assistenciais pactuados devem contemplar o princípio da integralidade do cuidado assis-
tencial, de acordo com as necessidades do paciente e segundo o modelo de organização da Atenção por Li-
nhas de Cuidado;
VII. Executar e registrar a assistência médica diária;
VIII. Garantir que a prescrição de medicamentos atenda a Política Nacional de Medicamentos, excetuadas as si-
tuações referendadas pela Comissão de Ética e pelas instâncias técnicas do Município;
IX. Garantir fornecimento de materiais e insumos para os cuidados aos pacientes;
X. Monitorar processos assistenciais e administrativos buscando a melhoria contínua da qualidade;
XI. Manter boas condições de conservação e limpeza dos ambientes;
XII. Manter os prontuários dos pacientes organizados, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os 
prazos previstos em lei. O referido prontuário deverá ser eletrônico em consonância com a Lei nº 13.827 e as 
Normativas do Conselho Federal de Medicina;
XIII. A organização e guarda dos demais documentos aplicáveis ao Serviço contratado deverão considerar o dis-
posto na Resolução SMS Nº 5976 de 06/11/2023 e possíveis alterações posteriores.
XIV. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, sem autorização 
da Comissão de Ética em Pesquisa, devidamente registrada no Ministério da Saúde, e de acordo com a legis-
lação pertinente;
XV. Atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-
lidade na prestação de serviços;
XVI. Afixar aviso, em local visível em todas as entradas depúblico externo ou salas de atendimento aos pacientes 
do SUS, de sua condição de Unidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;
XVII. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e garantir 
acesso ao uso de telefone;
XVIII. Respeitar a decisão do paciente ou do seu representante legal, ao consentir ou recusar prestação de ser-
viços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
XIX. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informações dos pacientes, conforme Lei nº. 
13.709, de 14/08/2018;
XX. Não efetuar qualquer tipo de cobrança aos usuários do SUS, sendo vedada ainda a captação de pacientes 
oriundos do SUS para a realização de procedimentos pagos pelo usuário, ainda que tal não esteja contratado 
pelo SUS;
XXI. Proceder à atualização de dados junto ao Sistema Nacional de Agravo de Notificação (SINAN) em articu-
lação com o Serviço de Vigilância Epidemiológica da SMS-RIO, informando os eventos de Notificação Compul-
sória ou Agravos à saúde considerados relevantes com registro e envio dentro da periodicidade definida pela 
SMS-RIO;
XXII. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal para execução dos serviços referidos neste Termo, inclu-
ídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo ou de pres-
tação de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Gestor Muni-
cipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado;
XXIII. Manter em dia o pagamento dos serviços terceirizados a ele vinculados, bem como os demais encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo ou de prestação de serviços, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Gestor Municipal, apresentando 
os respectivos comprovantes sempre que solicitado;
XXIV. Possuir rotinas e normas, escritas, atualizadas anualmente e assinadas pelo responsável técnico pela Unidade;
XXV. Acionar a central de regulação de urgência e emergência para o transporte do paciente, quando necessário.
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XXVI. Manter canal de comunicação entre a unidade e o usuário, digitais ou por meio de caixas de coleta de ou-
vidorias, devendo haver monitoramento constante dos resultados e resolução das queixas apresentadas num 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;
XXVII. A unidade deverá afixar o número da ouvidoria da Prefeitura do Rio de Janeiro - 1746 em diversos es-
paços de fácil visualização para os usuários e funcionários.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
I. Apresentar relatório conforme calendário estipulado pela SMS-RIO com informações relativas ao cumprimento 
das metas previstas no Documento Descritivo;
II. Cumprir as metas pactuadas no Documento Descritivo. 

PROGRAMAÇÃO FÍSICA ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA

O valor global estimado para a execução, em 24 (vinte e quatro) meses, será de até R$ ______ (________________) 
e o montante financeiro anual estimado do Contrato será de até R$ __________ (_________________________) 
a ser repassado em parcelas duodecimais de até R$ _________________________ (____________________).

METAS

Para fins de comprovação do cumprimento de metas serão consideradasas metas quantitativas e as metas qualitativas.

METAS FÍSICAS OU QUANTITATIVAS
As metas físicas correspondem aos limites quantitativos pactuados no âmbito da Programação Orçamentária 
detalhada a seguir.

Para fins de comprovação das metas físicas a unidade deverá obrigatoriamente apresentar a produção nos sis-
temas de informação do SUS.

Para a produção serãoconsiderados somente os procedimentosapresentados e aprovados pelos sistemas ofi-
ciais do Ministério da Saúde e regulados pela Central Estadual de Regulação, por meio do Sistema TRS de Re-
gulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local.
Considera-se o cumprimento total das metas quantitativas o alcance da totalidade das metas físicas pactuadas.

Os valores a serem repassados à CONTRATADA podem sofrer glosas por inconsistências oupor procedimentos 
não regulados ou não realizados.

Havendoinconsistências ou suspeitas de irregularidades a CONTRATANTE poderá instaurar auditoria para 
apurar cobranças indevidas e responsabilidades da CONTRATADA.

Quando a CONTRATADA não der causa ao descumprimento das metas, a Comissão de Acompanhamento do 
Contrato considerará a justificativa a fim de não aplicar sanções referentes à respectiva meta.

Tabela 1.Quantitativo mensal de procedimentos

Código Procedimento
Valor 

unitário
Quantidade 

Mensal 
0202010023 Determinação de capacidade de fixação de ferro R$ 2,01
0202010210 Dosagem de cálcio R$ 1,85
0202010279 Dosagem de colesterol HDL R$ 3,51
0202010287 Dosagem de colesterol LDL R$ 3,51
0202010295 Dosagem de colesterol total R$ 1,85
0202010317 Dosagem de creatinina R$ 1,85
0202010384 Dosagem de ferritina R$ 15,59
0202010392 Dosagem de ferro sérico R$ 3,51
0202010422 Dosagem de fosfatase alcalina R$ 2,01
0202010430 Dosagem de fosforo R$ 1,85
0202010473 Dosagem de glicose R$ 1,85
0202010503 Dosagem de hemoglobina glicosilada R$ 7,86
0202010600 Dosagem de potássio R$ 1,85
0202010627 Dosagem de proteínas totais e frações R$ 1,85
0202010635 Dosagem de sódio R$ 1,85

0202010651 Dosagem de transaminase glutamico-piruvica (TGP) R$ 2,01

0202010660 Dosagem de transferrina R$ 4,12

0202010678 Dosagem de triglicerídeos R$ 3,51

0202010694 Dosagem de ureia R$ 1,85

0202020304 Dosagem de hemoglobina R$ 1,53

0202020371 Hematócrito R$ 1,53

0202020380 Hemograma completo R$ 4,11

0202031500
Pesquisa laboratorial de antígenos de hiv e/ou anticorpos anti-hiv-1 ou 
anti-hiv-2 para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

R$ 10,00

0202030636
Pesquisa de anticorpos contra antigeno de superficie do virus da 
hepatite b (anti-hbs)

R$ 18,55

0202031470
Pesquisa laboratorial de anticorpos contra o vírus da hepatite c (anti-
hcv) para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

R$ 18,55

0202030784
Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno central do virus da 
hepatite b (anti-hbc-total)

R$ 18,55

0202030890
Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central do virus da hepatite 
b (anti-hbc-igm)

R$ 18,55

0202031446
Pesquisa laboratorial de antígeno de superfície do vírus da hepatite b 
(hbsag) para população geral (exceto gestante, parceiro ou parceria)

R$ 18,55

0202060276 Dosagem de paratormonio R$ 43,13

0202010767 Dosagem de vitamina D R$ 15,24

0202060373 Dosagem de T4 R$ 8,76

0202080072 Bacterioscopia GRAM R$ 2,80

0202080080 Cultura de bactérias para identificação R$ 5,62

0202080153 Hemocultura R$ 11,49

0202090183 Exame de caracteres físicos contagem global e específica de células R$ 1,89

0204030153 RAIO X de tórax AP e Perfil R$ 9,50

0205020054 Ultrassonografia de vias urinárias R$ 24,20

0202060250 Dosagem de TSH R$ 8,96

0211020036 Eletrocardiograma R$ 5,15

0202070085 Dosagem de alumínio R$ 27,50

Subtotal Grupo 02

0305010107 Hemodiálise (máximo 3 sessões por semana) R$ 240,97

0305010093 Hemodiálise (excepcionalidade - máximo 1 sessão por semana) R$ 240,97

0305010115
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV, e/ou 
hepatite B E/OU hepatite C (máximo 3 sessões por semana)

R$ 325,98

0305010123
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV, e/ou 
hepatite B e/ou hepatite C (excepc. máx. 1 sessão/semana)

R$ 325,98

0305010204 Hemodiálise pediátrica (máximo 04 sessões por semana) R$ 363,63

0305010212 Identificação de pacientes sob tratamento dialítico em trânsito R$ 0,00

0305010166
Manutenção e acompanhamento domiciliar de paciente submetido 
a DPA /DPAC

R$ 358,06

0305010182
Treinamento de paciente submetido a dialise peritoneal - DPAC-
DPA (9 dias)

R$ 55,13

Subtotal Grupo 03

0418010013 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxertia de politetra R$ 1.453,85

0418010030 Confecção de fistula arteriovenosa p/ hemodiálise R$ 859,20

0418010048 Implante de cateter de longa permanência p/ hemodiálise R$ 200,00

0418010064 Implante de cateter duplo lúmen p/ hemodiálise R$ 115,81

0418010080 Implante de cateter tipo Tenckhoff ou similar p/ DPA/DPAC R$ 400,00

0418010021 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxerto autólogo R$ 685,53

0418020019 Intervenção em fistula arteriovenosa R$ 600,00

0418020027 Ligadura de fistula arteriovenosa R$ 600,00

0418020035 Retirada de cateter tipo Tenckhoff / similar de longa permanência R$ 400,00

Subtotal Grupo 04

0702100021 Cateter p/subclávia duplo lúmen p/ hemodiálise R$ 64,76

0702100030 Cateter tipo Tenckhoff/similar de longa permanência p/ DPI/DPAC/DPA R$ 149,75

0702100048
Conjunto de troca p/ DPA (paciente mês c/ instalação domiciliar e 
manutenção da máquina cicladora)

R$ 2.984,56

0702100056
Conjunto de troca para paciente submetido a DPA (paciente 15 dias 
com instalação domiciliar e manutenção de Máquina Cicladora)

R$ 1.255,74

0702100064 Conjunto de troca p/paciente submetido a DPAC (paciente /mês) R$ 2.354,17

0702100072
Conjunto de troca p/ treinamento de paciente submetido a DPA/
DPAC (9 dias)

R$ 609,39

0702100080 Conjunto de troca p/ paciente submetido a DPAC (paciente 15 dias) R$ 946,84

0702100099 Dilatador p/ implante de cateter duplo lúmen R$ 21,59

0702100102 Guia metálico p/ introdução de cateter duplo lúmen R$ 15,41

0702100013 Cateter de longa permanência p/ hemodiálise R$ 482,34

Subtotal Grupo 07

Oprocedimento será realizado somente se o profissional executante possuir CBO compatível com o devido 
procedimento.

Tabela 2 . Programação orçamentária

Código Procedimento
Valor 

unitário
Quantidade 

Mensal 
Valor 

Mensal

GRUPO 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica
0202010023 Determinação de capacidade de fixação de ferro R$ 2,01

0202010210 Dosagem de cálcio R$ 1,85

0202010279 Dosagem de colesterol HDL R$ 3,51

0202010287 Dosagem de colesterol LDL R$ 3,51

0202010295 Dosagem de colesterol total R$ 1,85

0202010317 Dosagem de creatinina R$ 1,85

0202010384 Dosagem de ferritina R$ 15,59

0202010392 Dosagem de ferro sérico R$ 3,51

0202010422 Dosagem de fosfatase alcalina R$ 2,01

0202010430 Dosagem de fosforo R$ 1,85

0202010473 Dosagem de glicose R$ 1,85

0202010503 Dosagem de hemoglobina glicosilada R$ 7,86

0202010600 Dosagem de potássio R$ 1,85

0202010627 Dosagem de proteínas totais e frações R$ 1,85

0202010635 Dosagem de sódio R$ 1,85

0202010651 Dosagem de transaminase glutamico-piruvica (TGP) R$ 2,01

0202010660 Dosagem de transferrina R$ 4,12

0202010678 Dosagem de triglicerídeos R$ 3,51

0202010694 Dosagem de ureia R$ 1,85
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0202020304 Dosagem de hemoglobina R$ 1,53

0202020371 Hematócrito R$ 1,53

0202020380 Hemograma completo R$ 4,11

0202031500
Pesquisa laboratorial de antígenos de hiv e/ou anti-
corpos anti-hiv-1 ou anti-hiv-2 para população geral 
(exceto gestante, parceiro ou parceria)

R$ 10,00

0202030636
Pesquisa de anticorpos contra antigeno de superficie 
do virus da hepatite b (anti-hbs)

R$ 18,55

0202031470
Pesquisa laboratorial de anticorpos contra o vírus da 
hepatite c (anti-hcv) para população geral (exceto 
gestante, parceiro ou parceria)

R$ 18,55

0202030784
Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno 
central do virus da hepatite b (anti-hbc-total)

R$ 18,55

0202030890
Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central 
do virus da hepatite b (anti-hbc-igm)

R$ 18,55

0202031446
Pesquisa laboratorial de antígeno de superfície do ví-
rus da hepatite b (hbsag) para população geral (exce-
to gestante, parceiro ou parceria)

R$ 18,55

0202060276 Dosagem de paratormonio R$ 43,13

0202010767 Dosagem de vitamina D R$ 15,24

0202060373 Dosagem de T4 R$ 8,76

0202080072 Bacterioscopia GRAM R$ 2,80

0202080080 Cultura de bactérias para identificação R$ 5,62

0202080153 Hemocultura R$ 11,49

0202090183
Exame de caracteres físicos contagem global e espe-
cífica de células R$ 1,89

0204030153 RAIO X de tórax AP e Perfil R$ 9,50

0205020054 Ultrassonografia de vias urinárias R$ 24,20

0202060250 Dosagem de TSH R$ 8,96

0211020036 Eletrocardiograma R$ 5,15

0202070085 Dosagem de alumínio R$ 27,50

Subtotal Grupo 02

GRUPO 03 - Procedimentos Clínicos

0305010107 Hemodiálise (máximo 3 sessões por semana) R$ 240,97

0305010093
Hemodiálise (excepcionalidade - máximo 1 sessão 
por semana)

R$ 240,97

0305010115
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva 
para HIV, e/ou hepatite B E/OU hepatite C (máximo 
3 sessões por semana)

R$ 325,98

0305010123
Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para 
HIV, e/ou hepatite B e/ou hepatite C (excepc. máx. 1 
sessão/semana)

R$ 325,98

0305010204
Hemodiálise pediátrica (máximo 04 sessões por se-
mana)

R$ 363,63

0305010212
Identificação de pacientes sob tratamento dialítico 
em trânsito

R$ 0,00

0305010166
Manutenção e acompanhamento domiciliar de paciente 
submetido a DPA /DPAC

R$ 358,06

0305010182
Treinamento de paciente submetido a dialise perito-
neal - DPAC-DPA (9 dias)

R$ 55,13

Subtotal Grupo 03

GRUPO 04 - Procedimentos Cirúrgicos

0418010013
Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxertia de 
politetra

R$ 1.453,85

0418010030 Confecção de fistula arteriovenosa p/ hemodiálise R$ 859,20

0418010048
Implante de cateter de longa permanência p/ hemo-
diálise

R$ 200,00

0418010064 Implante de cateter duplo lúmen p/ hemodiálise R$ 115,81

0418010080
Implante de cateter tipo Tenckhoff ou similar p/ DPA/
DPAC

R$ 400,00

0418010021 Confecção de fistula arteriovenosa c/ enxerto autólogo R$ 685,53

0418020019 Intervenção em fistula arteriovenosa R$ 600,00

0418020027 Ligadura de fistula arteriovenosa R$ 600,00

0418020035
Retirada de cateter tipo Tenckhoff / similar de longa 
permanência

R$ 400,00

Subtotal Grupo 04

GRUPO 07 - Órteses, próteses e materiais especiais

0702100021 Cateter p/subclávia duplo lúmen p/ hemodiálise R$ 64,76

0702100030
Cateter tipo Tenckhoff/similar de longa permanência 
p/ DPI/DPAC/DPA

R$ 149,75

0702100048
Conjunto de troca p/ DPA (paciente mês c/ instalação 
domiciliar e manutenção da máquina cicladora)

R$ 2.984,56

0702100056
Conjunto de troca para paciente submetido a DPA 
(paciente 15 dias com instalação domiciliar e manu-
tenção de Máquina Cicladora)

R$ 1.255,74

0702100064
Conjunto de troca p/paciente submetido a DPAC 
(paciente /mês)

R$ 2.354,17

0702100072
Conjunto de troca p/ treinamento de paciente sub-
metido a DPA/DPAC (9 dias)

R$ 609,39

0702100080
Conjunto de troca p/ paciente submetido a DPAC 
(paciente 15 dias)

R$ 946,84

0702100099 Dilatador p/ implante de cateter duplo lúmen R$ 21,59

0702100102 Guia metálico p/ introdução de cateter duplo lúmen R$ 15,41

0702100013 Cateter de longa permanência p/ hemodiálise R$ 482,34

Subtotal Grupo 07

O quantitativo de Vagas de Terapia Renal Substitutiva (TRS)deverá ser ofertado integralmente (100%) Sistema 
TRS de Regulação ou outro sistema determinado pelo Gestor local, conforme quadro abaixo:

Oferta mensal de vagas: 

Serviço de Terapia Renal Substitutiva  Vagas 

 Quantitativo de pacientes HD sorologia negativa  

 Quantitativo de pacientes sorologia positiva (HCV)  

 Quantitativo de pacientes sorologia positiva (HIV)  

 Quantitativo de pacientes sala amarela  

 Quantitativo de pacientes HD pediátrica  

 Quantitativo de pacientes DPA  

 Quantitativo de pacientes DPAC  

 TOTAL DE PACIENTES EM HD  

 TOTAL DE PACIENTES  

METAS QUALITATIVAS
As metasqualitativas representam indicadores de acesso e qualidade dos serviços prestados.

Caso a unidade não esteja em conformidade com as normas estabelecidas pelos órgãos de controle e fiscali-
zação, bem como receber até duas autuações no período de 12 (doze) meses, implicará no não cumprimento in-
tegral das metas qualitativas, e sofrerá as sanções pertinentes a este não cumprimento.

A Comissão de Acompanhamento utilizará os Relatórios disponíveis e as informações dos Sistemas oficiais do 
DATASUS/MS, para a análise do cumprimento das metas estabelecidas no Documento Descritivo.

Caso a análise das metas qualitativa dependa de informações a serem enviadas pela unidade e, esta não enviar 
a informação ou enviar fora do prazo estipulado, a pontuação do indicador resultará em zero.

INDICADORES DE ASSISTÊNCIA (80 pontos)

Indicador 1 Percentual de prontuários em conformidade

Propósito

Prontuários únicos, multidisciplinares, organizados contendo: diagnóstico, identificação de 
plano terapêutico, procedimentos realizados, evolução, resultados de exames laboratoriais 
e anotações de intercorrências, histórico de acessos vasculares, incluindo sitio, cateter 
temporário ou de longa duração e acesso atual, inscrito no transplante, situação vacinal, IMC 
(índice de massa muscular), histórico de internação ou admissão em emergência, número 
de transfusões. Legíveis, devidamente datados e assinados pelo profissional responsável 
pelo atendimento.

Meta ≥ 90% dos prontuários em conformidade
Método de 

Cálculo
Avaliação aleatória de 10% dos prontuários dos pacientes em atendimento no período 
avaliado

Pontuação
0≥ 90% = 5 pontos;
89% a 80% = 2 pontos;
< 80% = não pontua

Fonte Avaliação de prontuários. Avaliação através de aferição por amostragem, nas visitas in loco.

Periodicidade De acordo com calendário definido pela SMS-RIO

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Reavaliação da 
amostragem de prontuários em 03 meses.

Indicador 2
Proporção de Pacientes que iniciaram tratamento hemodialítico sem Fístula Arteriovenosa 
(FAV) e em até 90 dias realizaram a FAV

Propósito
A FAV possibilita uma menor taxa de complicação (infecção, trombose venosa) quando 
comparada ao uso de cateter na hemodiálise e consequentemente, proporciona uma melhor 
qualidade de vida e maior sobrevida do paciente.

Meta ≥ 90%

Método de 
Cálculo

Nº de pacientes que iniciaram trat. hemodialítico sem FAV e em até 90 dias realizaram a 
FAV x 100
Nº total de pacientes que entraram sem FAV

Pontuação
≥ 80% = 5 pts;
< 80% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Pacientes admitidos durante 
o mês em análise, sem FAV instalada, FAVs realizadas, FAVs solicitadas. Avaliação através 
de aferição por amostragem, nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 3 Taxa de hospitalização dos pacientes em terapia renal substitutiva

Propósito

As causas de hospitalização desses pacientes estão, em sua maioria, relacionadas com a 
própria doença renal, sendo necessário orientações e intervenções da equipe multidisciplinar 
com enfoque no tratamento da insuficiência renal crônica e na adesão à terapia, com o 
objetivo de reduzir e até mesmo evitar estas hospitalizações.
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Meta < 10%

Método de 
Cálculo

Nº de pacientes internados em hemodiálise X 100
Nº total de pacientes em tratamento por hemodiálise

Nº de pacientes internados em CAPD e DPA X 100
Nº total de pacientes em tratamento por CAPD e DPA

Pontuação
< 10% - 5 pts.;
≥ 10% - não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº pacientes hospitalizados 
no período; Nº de pacientes em tratamento no período. Avaliação através de aferição por 
amostragem, e nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 4
Percentual de pacientes em Hemodiálise em uso de cateter de curta duração por mais 
de 30 dias

Propósito
O cateter venoso central (CVC) de curta permanência é uma alternativa amplamente 
utilizada para a realização de hemodiálise, em especial nas situações de emergência em 
que não há acesso venoso permanente e viável para o tratamento.

Meta < 10%

Método de 
Cálculo

Nº de pacientes em HD em uso de cateter venoso central de curta duração por mais de 30 
dias x 100
Nº total de pacientes em tratamento de HD

Pontuação
< 10% - 10 pts;
≥ 10% - não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Pacientes em tratamento 
durante o mês em análise, com uso de cateter de curta duração por período superior a 30 
dias; Pacientes em tratamento no período. Avaliação através de aferição por amostragem, 
nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 5
Tempo de admissão efetiva (avaliação inicial pelo nefrologista da clínica) dos pacientes 
em hemodiálise, a partir da regulação no Sistema TRS/SES

Propósito
Garantir o acesso à terapia renal substitutiva ambulatorial, em tempo adequado, de 
pacientes internados e em condições de alta integralmente garantidas pelo hospital de modo 
a assegurar a continuidade do tratamento dialítico

Meta ≤10 dias
Método de 

Cálculo
Nº de pacientes efetivamente admitidos na clínica em ≤10 dias x 100
Nº de pacientes regulados para a clínica no período

Pontuação
100% - 90% = 10 pontos;
89% - 80% = 5 pontos;
< 80% = não pontua

Fonte Sistema TRS/SES

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo para alcance da meta dentro 
de 30 dias

Indicador 6 Taxa de mortalidade de pacientes em Hemodiálise

Propósito

A insuficiência renal crônica (IRC) definida como uma lesão lenta, progressiva e 
irreversível dos rins é associada a altas taxas de morbidade e de mortalidade. As doenças 
cardiovasculares constituem importantes causas de morte dos pacientes em hemodiálise. 
Uma mortalidade elevada indica um controle deficiente das condições clínicas que em última 
instância acarretam a IRC.

Meta Taxa de mortalidade com limite absoluto < 2%
Método de 

Cálculo
Número de óbitos em pacientes em Diálise x 100
Número total de pacientes em Diálise

Pontuação
< 2% = 5 pontos;
≥2% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº pacientes que foram a 
óbito no período. Avaliação através de aferição dos prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 7 Número absoluto de casos com soroconversão para hepatite C

Propósito

A hepatite C é a causa mais comum de doença hepática viral crônica em pacientes em 
hemodiálise. A transmissão relacionada à assistência à saúde predomina em pacientes 
dialíticos. A disseminação do HCV nas unidades de diálise pode estar associada à dificuldade 
diagnóstica na fase inicial. Quanto maior o tempo de permanência em hemodiálise, maior a 
probabilidade de contrair HCV.

Meta 0 (zero) - Nenhum caso

Método de 
Cálculo

Nº absoluto de casos com soroconversão para Hepatite C

Pontuação
0 (zero)-Nenhum caso = 5 pontos;
> zero = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC e 
RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para elaboração 
do indicador, a constarem da Planilha: Nº pacientes que tiveram soroconversão para HCV 
no período. Avaliação através de aferição da totalidade dos prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 8
Incidência de peritonite em pacientes submetidos a Diálise Peritoneal Ambulatorial 
Contínua (CAPD)/ Diálise Peritoneal Automatizada (DPA)

Meta Incidência inferior a 3,3% do n° de pacientes em DPAC/DPA.

Método de 
Cálculo

Nº de casos de peritonite diagnosticado em pacientes em DPAC/DPA x 100
Nº total de pacientes em DPA/ DPAC

Pontuação
<3,3% = 5 pontos;
≥ 3,3% = não pontua

Fonte

Informação através planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº pacientes em diálise 
peritoneal que tiveram quadro de peritonite no período. Avaliação através de aferição dos 
prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 9 Percentual de pacientes com Hb>10g/dl em diálise

Propósito
A anemia é um achado frequente nos pacientes com DRC em tratamento hemodialítico, 
aumentando consideravelmente o risco de problemas cardiovasculares.

Meta ≥ 90%
Método de 

Cálculo
Número de pacientes em diálise com Hb> 10g/dl x100
Número total de pacientes em diálise

Pontuação
≥ 90% = 5 pontos;
< 90% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Resultados de dosagem de 
Hemoglobina superior a 10g/dl e < 12,0 g/dl; nº total de pacientes em diálise. Avaliação 
através de aferição dos prontuários nas visitas in loco. A CAC pode fazer ressalva, se 
pertinente, quando houver falta de insumos para dosagem da HG.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 10 Percentual de pacientes em Diálise com Fósforo (P) >3,5 e < 5,5 mg/dl

Propósito

A retenção de P e/ou a hiperfosfatemia estão entre os fatores que contribuem para o 
desenvolvimento do hiperparatireoidismo secundário (HPS) em pacientes com DRC. A 
hiperfosfatemia também está associada com morbidade e mortalidade nesses pacientes, 
principalmente relacionadas aos eventos cardiovasculares.

Meta > 70%
Método de 

Cálculo
Número de pacientes com P > 3,5 e < 5,5 mg/dl x 100
Número total de pacientes em Diálise

Pontuação
>70% = 5 pontos;
≤ 70% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Resultados de dosagem de 
P> 3,5 e < 5,5 mg/dl; nº total de pacientes em diálise. Avaliação através de aferição dos 
prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 11 Percentual de pacientes com Albumina > 4,0 mg/dl*

Propósito

A prevalência de desnutrição proteico energética submetidos à terapia de hemodiálise é 
elevada. Dentre os diversos parâmetros disponíveis para a avaliação do estado nutricional, a 
albumina tem sido o mais comumente utilizado pela sua associação com a morbimortalidade 
neste grupo de pacientes. O metabolismo da Albumina pode estar alterado, na vigência de 
inflamações, comuns nos doentes renais, influenciando os seus níveis plasmáticos.*

Meta >80%
Método de 

Cálculo
Número de pacientes em Diálise com Albumina > 4,0 mg/dl x 100
Número total de pacientes em tratamento

Pontuação
>80% = 5 pontos;
≤ 80% = não pontua

Fonte

A prevalência de desnutrição proteico energética submetidos à terapia de hemodiálise é 
elevada. Dentre os diversos parâmetros disponíveis para a avaliação do estado nutricional, a 
albumina tem sido o mais comumente utilizado pela sua associação com a morbimortalidade 
neste grupo de pacientes. O metabolismo da Albumina pode estar alterado, na vigência de 
inflamações, comuns nos doentes renais, influenciando os seus níveis plasmáticos.*

Periodicidade Trimestral

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 12 Percentual de pacientes com Kt/V > 1,2

Propósito

A medida da adequação da Diálise é mensurada pela fórmula Kt/V (adequação/dose), onde 
K = depuração, a quantidade de ureia removida pelo dialisador, multiplicada por t = tempo, 
duração do tratamento (minutos), dividido por V = volume, a quantidade de fluido corporal 
(litros). Informa se o sangue está sendo ou não filtrado/ limpo adequadamente*
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Meta >80%

Método de 
Cálculo

A medida da adequação da Diálise é mensurada pela fórmula Kt/V (adequação/dose), onde 
K = depuração, a quantidade de ureia removida pelo dialisador, multiplicada por t = tempo, 
duração do tratamento (minutos), dividido por V = volume, a quantidade de fluido corporal 
(litros). Informa se o sangue está sendo ou não filtrado/ limpo adequadamente*

Pontuação
>80% = 10 pontos;
≤ 80% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Número de pacientes 
com KTV > 1,2; Nº total de pacientes em hemodiálise. Avaliação através de aferição dos 
prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 13 Proporção de pacientes em HD com ganho de peso interdialítico (GPID) <5% do peso seco

Propósito
A adesão à ingestão adequada de líquidos é mensurada por meio do ganho de peso 
interdialítico (GPID). O GPID definido como adequado pela Iniciativa de Qualidade dos 
Resultados da Doença Renal (KDOQI) é de até 5%.

Meta >70%
Método de 

Cálculo
N° de pacientes em HD com GPID <5% x 100
N° de pacientes em HD

Pontuação
>70% = 10 pontos;
≤70% = não pontua

Fonte

Informação através de planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: N° de pacientes em HD 
com GPID <5%; Nº total de pacientes em hemodiálise. Avaliação através de aferição dos 
prontuários nas visitas in loco.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses.

Indicador 14 Percentual de amostras de água no padrão de potabilidade (Análise da potabilidade da água)

Propósito

A qualidade da água é imprescindível na hemodiálise, uma terapia livre de contaminantes 
é essencial para uma boa filtração do sangue. O laudo de potabilidade com os resultados 
das análises Microbiológicas (Coliformes Totais e Escherichia coli) e Físico-Químicas (Cor 
Aparente, Turbidez e Cloro Livre) deve atender os Limites Permitidos conforme a legislação 
pertinente.

Meta
Padrão de potabilidade de água estabelecido pelo Ministério da Saúde e ANVISA, em 100% 
das amostras colhidas

Método de 
Cálculo

Amostras com Não Conformidades sem resolução em até 7 dias.

Pontuação
100% de amostras em conformidade = 5 pts.;
< 100% = não pontua

Fonte
Relatórios de acompanhamento elaborados por Laboratórios habilitados e disponibilizados/ 
enviados até o 10º dia do mês subsequente.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas Meta não atingida. Revisão corretiva do processo imediata. Verificação “in loco” imediata.
INDICADORES DE GESTÃO (40 pontos)

Indicador 15
Percentual de pacientes com mais de 3 meses em diálise, inseridos na plataforma 
do Sistema Estadual de Regulação (SER) para encaminhamentos às Centrais de 
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos (CNCDO)

Propósito

O transplante renal está indicado para pacientes que apresentam doença renal crônica 
avançada. No entanto, é importante ressaltar que este procedimento não pode ser 
realizado em todas as situações, sendo necessária uma avaliação criteriosa junto à equipe 
responsável pelo tratamento do paciente.

Meta ≥ 80%

Método de 
Cálculo

N° de pacientes com mais de 3 meses em diálise, inseridos no Sistema Estadual de 
Regulação-SER e encaminhados ao CNCDO x100
N° de pacientes com mais de 3 meses em diálise

Pontuação
≥ 80% = 5 pts.;
79% a 70% = 2 pts.;
< 70% = não pontua

Fonte

Sistema de solicitação; Planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC 
(prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. 
Dados para elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº de pacientes com mais 
de 3 meses em diálise, aptos para transplante e N° de pacientes com mais de 3 meses em 
diálise, aptos para transplante e encaminhados ao CNCDO;
Verificação “in loco”

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 90 dias. Verificação “in loco” 
em 03 meses

Indicador 16
Percentual de critérios técnicos em conformidade com as diretrizes da ANVISA no 
âmbito da Avaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Diálise

Propósito

Estabelecer estratégias e ações voltadas para Segurança do Paciente visando assegurar 
a qualidade do cuidado prestado, a prevenção de eventos adversos (sangramentos, erros 
de medicação, infecções e complicações relacionadas ao acesso vascular) através de 
protocolos rigorosos e monitorização contínua da prática assistencial.

Critérios 
avaliados

ESTRUTURA: 1. Núcleo de Segurança do Paciente instituído 2. Plano de Segurança do 
Paciente implantado. 3. Protocolo implantado de prática de higiene das mãos. 4. Protocolo 
implantado de identificação do paciente. 5.Protocolo implantado de prevenção de quedas.
6. Protocolo implantado para segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos. 
7.Protocolo implantado de prevenção de eventos adversos relacionados ao acesso vascular 
de pacientes em hemodiálise. 8.Protocolo implantado para a prevenção de infecção e outros 
eventos adversos em diálise peritoneal. 9.Protocolo implantado de prevenção de coagulação 
do sistema durante o procedimento hemodialítico. 10.Protocolo implantado de prevenção 
e controle da transmissão de microrganismos multirresistentes nos serviços de diálise. 
11. Protocolo implantado de prevenção da transmissão do HIV, das hepatites B e C e de 
tratamento da hepatite C nos serviços de diálise. 12.Protocolo implantado de prevenção de 
eventos adversos relacionados ao reuso dos dialisadores e linhas. 13. Protocolo implantado 
de monitoramento da qualidade da água de hemodiálise. 14. Plano implantado de 
gerenciamento de tecnologias (equipamentos de hemodiálise e diálise peritoneal). 15.Lista 
de verificação de segurança aplicada à hemodiálise (checklist). PROCESSO E GESTÃO DO 
RISCO 16.Conformidade da avaliação do risco de quedas. 17.Regularidade da notificação 
de incidentes relacionados à assistência à saúde 18.Regularidade da notificação mensal de 
indicadores de infecções relacionadas à assistência à saúde em diálise.

Meta
≥ 90% (de 18 a 16 critérios) dos critérios de Avaliação das Práticas de Segurança do Paciente 
em conformidade Serviços de Diálise / Política Nacional de Segurança do Paciente/MS.

Método de 
Cálculo

Envio de documentos comprobatórios/protocolos disponíveis e/ou avaliação in loco dos 
critérios exigidos

Pontuação
≥ 90% em conformidade (de 18 a 16 critérios) = 5 pontos
89% a 80% em conformidade (de 17 a 15 critérios) = 2 pontos;
< 80% ( 14 critérios ou menos) não pontua

Fonte
Documentos comprobatórios/protocolos disponíveis e implantados, Evidências aferidas nas 
visitas in loco, sem detrimento de entrevistas com os profissionais durante as visitas.

Periodicidade Quadrimestral

Ações indicadas
Meta não atingida. Revisão e/ou recomendação corretiva das inconformidades identificadas. 
Verificação “in loco” imediata

Indicador 17 Frequência e resolutividade de Ouvidorias Negativas recebidas

Propósito

As demandas apresentadas pela Ouvidoria, cuja função é assegurar um canal seguro de 
comunicação aos usuários dos serviços de saúde, têm prazos e tramitação definidos. A 
abordagem destas queixas envolve a manifestação do prestador contratado, visitas da CAC 
e apresentação de documentos, conforme seja pertinente. A solução deve ser referendada 
pela Comissão.

Meta
Até 1 Ouvidoria recebida/mês. Resposta dentro do prazo definido pela Ouvidoria Municipal, 
a partir do recebimento da demanda.

Método de 
Cálculo

Nº. de Ouvidorias Recebidas / mês;
Prazo de resposta das Ouvidorias do período.

Pontuação

Até 1 ouvidoria recebida e respondida dentro do prazo = 5 pts.;
Até 1 ouvidoria recebida e respondida com resposta em prazo excedido = 3 pts.;
2 ouvidorias recebidas desde que respondidas no prazo = 2 pts., caso contrário, não pontua.
Acima de 2 ouvidorias = não pontua.

Fonte
Ouvidorias recebidas na Coordenadoria e documentação pela CAC das tratativas, quando 
for o caso.

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Apresentar plano de revisão do processo em 30 dias. Verificação confirmativa 
da diminuição do nº de ouvidorias recebidas, em 30 dias.

Indicador 18 Regularidade da prestação de Informações pelo prestador contratado

Propósito
As Comissões de Acompanhamento são compostas por profissionais do prestador 
contratado e da SMS - RIO, e o comprometimento com a fidedignidade dos dados e prazos 
assegura a qualidade do acompanhamento previsto nos contratos.

Meta

Informações disponibilizadas (planilhas e documentos previstos) integralmente, com 
assinatura dos membros da CAC (prestador contratado) e RT do prestador contratado, até o 
10º dia de cada mês subsequente ao período analisado. E-mail para envio de documentos, 
com cópia para os integrantes das respectivas comissões de acompanhamento: ccac.
smsrio@regulacaoriorj.com.br.

Método de 
Cálculo

Registro da data de envio/Recebimento das planilhas e documentos previstos, com 
assinatura dos membros da CAC (prestador contratado) e RT do prestador contratado.

Pontuação
Informações disponíveis dentro da data prevista = 5 pontos;
até o último dia do mês = 2 pontos;
após esta data = não pontua.

Fonte
Planilha elaborada pela Coordenação de Contratualização a partir do recebimento dos dados, 
a cargo da equipe de administrativos; recebimento das informações pelos representantes da 
CAC da SMS - RIO

Periodicidade Mensal

Ações indicadas
Meta não atingida. Revisão do processo imediata. As informações do escopo do prestador 
contratado, não recebidas nos prazos estipulados, implicam em pontuação zero atribuída 
aos Indicadores.

Indicador 19 Percentual de máquinas de hemodiálise operacionais (aptas para uso)

Propósito

A importância de mensurar o número efetivo de máquinas operacionais (aptas para uso) 
tem por objetivo a garantia da qualidade assistencial, a continuidade do tratamento, a 
evitabilidade de atrasos ou encurtamento de sessões e internações desnecessárias, além 
da identificação oportuna sobre a necessidade de renovação do parque tecnológico.

Meta 100%

Método de 
Cálculo

Nº de máquinas de hemodiálise operacionais x 100
Nº Total de máquinas de hemodiálise estabelecido como capacidade instalada conforme 
descrito no Termo de Contrato

Pontuação
100% de amostras em conformidade = 5 pts.;
< 100% = não pontua
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Fonte

Informação através planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC (prestador 
contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para 
elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº de máquinas de hemodiálise operacionais 
x 100/ Nº Total de máquinas de hemodiálise estabelecido como capacidade instalada conforme 
descrito no Termo de Contrato; visita in loco

Periodicidade Mensal

Ações indicadas Meta não atingida. Revisão corretiva do processo imediata. Verificação “in loco” imediata.
Indicador 20 Percentual de máquinas de hemodiálise como reserva técnica

Propósito
A importância de garantir a proporção de máquinas de hemodiálise como reserva técnica tem por 
objetivo a garantia da qualidade assistencial, a continuidade do tratamento diante de interrupção 
de funcionamento de alguma(s) máquina(s) e a redução de internações desnecessárias.

Meta
Nº de máquinas de hemodiálise como reserva técnica x 100
Total de máquinas de hemodiálise operacionais (aptas para uso)

Método de 
Cálculo

10% do Total de Máquinas de Hemodiálise operacionais 

Pontuação
10% de amostras em conformidade = 5 pts.;
< 10% = não pontua

Fonte

Informação através planilha mensal enviada, com assinatura dos membros da CAC (prestador 
contratado) e RT do prestador contratado, até o 10º dia do mês subsequente. Dados para 
elaboração do indicador, a constarem da Planilha: Nº de máquinas de hemodiálise como 
reserva técnica x 100/Total de máquinas de hemodiálise operacionais (aptas para uso); visita 
in loco

Periodicidade Mensal

Ações indicadas Meta não atingida. Revisão corretiva do processo imediata. Verificação “in loco” imediata.
Indicador 21 Percentual de critérios de condições de ambiência em conformidade

Propósito

Ambiência da área assistencial, higienização e desinfecção rigorosas, adequadas tecnicamente 
de acordo com as regras sanitárias são imprescindíveis na garantia da segurança do paciente, 
na prevenção de infecções cruzadas, assegurando o conforto e a biossegurança do paciente 
durante o tratamento.

Critérios 
avaliados

Avaliação in loco /aplicação checklist dos critérios exigidos 1. Organização: salas e estações 
de tratamento devem estra limas e organizadas. 2.Mobiliário: armários e poltronas sem sinais 
de deterioração física, revestimento danificado, quebra de componentes funcionais: máquinas 
de hemodiálise em boas condições de conservação e uso, com ausência de sujidades 
(ferrugem, sangue, líquidos corporais) 3. Higienização e biossegurança das máquinas de 
hemodiálise: desinfecção interna (ácido peracético no sistema hidráulico) externa (limpeza 
de todas as superfícies em contato com paciente e profissional - painel, botões, suportes) 
obrigatórias entre os turnos. 4. Sala para hemodiálise e Sala para hemodiálise de pacientes 
com sorologia positiva para hepatite B ambas com área para lavagem de fístulas ambientes 
de apoio obrigatórios, como lavatóriose pias para a higienização, conforme as normas 
de biossegurança, na própria sala de tratamento ou em lavatórios próximos, projetados 
para a higienização de mãos e braços dos pacientes. 5.Sala para processamento dos 
dialisadores(reuso) deve ser exclusiva, contigua à sala para hemodiálise e possuir: sistema 
de exaustão de ar, conforme normas específicas,bancadas específicas para a etapa de 
limpeza, de material resistente e passível de limpeza e desinfecção, abastecidas de água 
tratada para hemodiálise, com esgotamento individualizado. Cada bancada deve ser dotada 
de uma cuba profunda, de forma a impedir a troca de líquidos entre as cubas, bancada 
específica para a etapa de esterilização do dialisador, constituída de material resistente e 
passível de limpeza e desinfecção. 6. Utilização de EPI pela equipe técnica na sala de 
reuso: máscara anti - gases, avental, óculos, botas, capacete e viseira, luvas de borracha. 7. 
Área específica para o armazenamento dos recipientes de acondicionamento do dialisador 
é um local físico obrigatório na sala de reprocessamento para garantir a organização, a 
higiene e a separação de materiais limpos e sujos evitando a contaminação cruzada, esta 
área estar estruturada, limpa e dedicada exclusivamente a essa função para garantir a 
rastreabilidade e segurança do paciente. A área deve garantir a identificação correta (nome 
do paciente) para evitar trocas e facilitar a organização, utilizando carrinhos ou prateleiras. 
O local deve ser protegido da umidade, calor excessivo e garantir boa ventilação, conforme 
as boas práticas. 8.Sala do sistema de tratamento e distribuição de água para hemodiálise 
- STDAH comequipamentos de pré-tratamento (filtros, abrandadores, carvão ativado), 
osmose reversa e sistemas de distribuição em looping, garantindo água potável, sem cloro, 
contaminantes, minerais excessivos ou bactérias. 9. Central de material esterilizado (próprio 
ou terceirizado) devido aos procedimentos invasivos, o reprocessamento de materiais 
deve seguir rigorosamente normas sanitárias, sendo necessário fluxo unidirecional (área 
suja - limpa - arsenal) para evitar contaminação cruzada.Setor crítico para a segurança 
do paciente, responsável pela limpeza, desinfecção, esterilização e distribuição de 
instrumentais, como pinças e tesouras de curativo, e materiais reutilizáveis. 10. Área de 
expurgo ou sala de utilidades deve seguir as regras sanitárias rigorosas de expurgo(área 
suja) para Limpeza e Desinfecção: Processamento de materiais reutilizáveis e limpeza 
de materiais não reutilizáveis; Descarte de Resíduos: local apropriado para o descarte de 
resíduos infecciosos, incluindo materiais perfurocortantes (agulhas, seringas) e resíduos 
orgânicos. Área separada da central de esterilização e da área de preparo, garantindo um 
fluxo unidirecional (sujo - limpo) para evitar contaminação cruzada. 11. Lixeiras e Coleta 
(Grupo A/E) adequados para gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) dos 
Grupos A (infectantes) e E (perfurocortantes) deve seguir normas sanitárias para garantir 
a segurança biológica e evitar contaminação. 12.Depósito de material de limpeza - DML 
- é um ambiente técnico e obrigatório pela vigilância fundamental para garantir a higiene, 
segurança e controle de infecções em ambientes de saúde. Armazenagem e organização 
de materiais.É obrigatória a presença de um tanque para a lavagem de panos de chão e 
utensílios. 13.Central ou fonte de gases medicinais é uma infraestrutura crítica, projetada 
para garantir o fornecimento contínuo e seguro de oxigênio (O2), ar comprimido medicinal em 
muitos casos, vácuo clínico (para aspiração). Estes sistemas devem seguir rigorosamente as 
normas técnicas. Área física (abrigos) para cilindros e/ou tanques, com localização segura.
Pontos de conexão na parede, próximos ao paciente, com cores padronizadas (Verde para 
O2, Amarelo para Ar, Cinza para Vácuo). Painéis de alarme (sonoros e visuais) que alertam 
sobre baixa pressão ou falha no suprimento, essenciais para a segurança do paciente. 
14. Área para acondicionamento adequado dos lanches fornecidos aos pacientes - a 
estrutura deve ser, preferencialmente, uma copa ou área de apoio técnica, isolada da sala

de tratamento (área crítica) e da área de expurgo, exclusiva ou segregada para preparo/
armazenamento de alimentos, evitando fluxo direto com materiais contaminados. 15. 
Utilização de termômetro e Mapa de controle de temperatura nas salas de almoxarifado e do 
tratamento a utilização de termômetros e mapas de controle de temperatura é uma exigência 
sanitária rigorosa para garantir a estabilidade de medicamentos, produtos para saúde e a 
segurança do paciente em serviços de hemodiálise.16. Sanitários adaptados e higienizados 
de acordo com as regras sanitárias a adaptação e a higienização de sanitários acessíveis 
(PNE/PcD) no Brasil devem seguir estritamente as normas da ABNT NBR 9050:2020 (e 
emendas de 2021) para acessibilidade, em conjunto com as diretrizes de vigilância sanitária 
para controle de infecções. 17. Área de maca e cadeira de rodas refere-se tanto ao espaço 
físico necessário para circulação e armazenamento para cadeiras de rodas. A norma ABNT 
NBR 9050 exige um módulo de referência de 0,80m x 1,20m para cadeiras de rodas. 18. Sala 
de recuperação e atendimento de emergência espaço físico dedicado, geralmente equipado 
com leitos ou poltronas confortáveis para monitoramento pós-dialítico ou de emergência. 
Conforme as normas sanitárias, as clínicas devem dispor de equipamentos compatíveis 
para o atendimento de urgências, incluindo monitoramento de sinais vitais e desfibrilador/
cardioversor, focando em estabilizar o paciente a fim de viabilizar a transferência para 
hospital de referência. 19. Ambientes climatizados e com higienização adequada de acordo 
com as regras sanitárias que estabelecem os requisitos de higienização e o controle rigoroso 
da qualidade do ar.Ambientes climatizados em clínicas de diálise exigem manutenção de 
sistemas de ar condicionado para prevenir a propagação de micro-organismos nocivos. 
20. Estrutura física íntegra sem infiltrações e/ou vazamentos e goteiras - A presença de 
infiltrações e goteiras é inaceitável, pois a umidade facilita a proliferação de fungos e 
bactérias, representando alto risco para pacientes com sistema imunológico fragilizado. A 
manutenção da estrutura física íntegra, sem infiltrações, vazamentos ou goteiras, é uma 
exigência legal e sanitária fundamental para clínicas de hemodiálise, visando a segurança 
do paciente e a prevenção de infecções relacionadas à assistência à saúde.

Meta ≥ 90% em conformidade (de 20 a 18 critérios)
Método de 

Cálculo
Envio de documentos comprobatórios/protocolos disponíveis e/ou avaliação in loco dos 
critérios exigidos

Pontuação
≥ 90% em conformidade (de 20 a 18 critérios) = 10 pontos
89% a 80% em conformidade (de 17 a 16 critérios)= 5 pontos;
< 80% (15 critérios ou menos) não pontua

Fonte Avaliação através da aplicação de instrumento (checklist) durante as visitas in loco.

Periodicidade Quadrimestral

Ações indicadas
Meta não atingida. Revisão e/ou recomendação corretiva das inconformidades identificadas. 
Verificação “in loco” imediata. 

* KIDNEY DISEASE: IMPROVING GLOBAL OUTCOMES (KDIGO) [etal.]. KDIGO 2024 ClinicalPracticeGuideline 
for theEvaluationand Management ofChronicKidneyDisease. [S.l.:s.n.], 2024

INDICADORES PONTUAÇÃO

METAS DE ASSISTÊNCIA - 80 pontos

Indicador nº 1 5 pontos

Indicador nº 2 5 pontos

Indicador nº 3 5 pontos

Indicador nº 4 10 pontos

Indicador n º 5 7 pontos

Indicador nº 6 5 pontos

Indicador nº 7 5 pontos

Indicador nº 8 5 pontos

Indicador nº 9 5 pontos

Indicador nº 10 5 pontos

Indicador nº 11 5 pontos

Indicador nº 12 10 pontos

Indicador nº 13 3 pontos

Indicador nº 14 5 pontos

METAS DE GESTÃO - 40 PONTOS

Indicador nº 15 5 pontos

Indicador nº 16 5 pontos

Indicador nº 17 5 pontos

Indicador nº 18 5 pontos

Indicador nº 19 5 pontos

Indicador nº 20 5 pontos

Indicador nº 21 10 pontos

TOTAL 120 PONTOS

ACOMPANHAMENTO DAS METAS PACTUADAS
O cumprimento das metas pactuadas neste Documento Descritivo será acompanhado por meio de monitora-
mento das atividades assistenciais por todas as instâncias de controle, acompanhamento, avaliação, supervisão 
e auditoria do SUS.

As ações de Controle necessárias à verificação do cumprimento das metas estabelecidas entre as partes, bem 
como o monitoramento das condições de assistência, mediante Fiscalização in loco, se darão por meio de visitas 
das equipes da Coordenação de Supervisão e Auditoria.

Neste Documento Descritivo estão definidos e acordados os serviços a serem prestados, as metas quantitativas 
e qualitativas e as formas de monitoramento. Assim sendo, é esperado o aperfeiçoamento dos processos de 
gestão da assistência, tanto da Unidade, quanto do próprioSUS, no Município do Rio de Janeiro.
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DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, ____ de ________ de _____.

_____________________________________________________________________________
AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_____________________________________________________________________________
TESTEMUNHA

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_____________________________________________________________________________
TESTEMUNHA

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO V - DECLARAÇÃO ME/EPP

(MODELO)
DECLARAÇÃO ME/EPP

_________________________________________________[denominação/razão social da sociedade empre-
sarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº __________________, por inter-
médio de seu(sua) representante legal o(a) Sr. (a). _____________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no item do Edital de n° _____/_____ e sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento 
como microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se benefi-
ciar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 
3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06.

RESSALVA: (   ) Há regularidade fiscal (   ) Não há regularidade fiscal
Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

A presente Declaração deverá ser acompanhada de certidão expedida pela Junta Comercial da sede ou do do-

micílio da microempresa ou empresa de pequeno porte licitante para comprovação do respectivo enquadramento 

como tal, apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do DNRC, 

publicada no DOU de 22/05/2007.

ANEXO VI -DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE OBSERVA 
COTAS MÍNIMAS PARA PESSOAS DE COR NEGRA E MULHERES - DECRETO Nº 21.083 DE 20/02/2002, 

ALTERADO PELO DECRETO Nº 21.253 DE 05/04/2002.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que (NOME DA UNIDADE/CNPJ) observa as cotas mínimas para pessoas de 
cor negra e mulheres, conforme estabelece o Decreto Municipal nº. 21.083 de 20 de fevereiro de 2002, alterado 
pelo Decreto Municipal nº. 21.253 de 05 de abril de 2002.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, §1º, DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021.

(MODELO)
DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, §1º, DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 
do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste procedimento, nos termos do §1º do artigo 9º da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, e que não participam dos nossos quadros funcionais, profissional que tenha 
ocupado cargo integrante dos 1 º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 
(doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Decreto Municipal nº. 19.381/2001.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA.

(MODELO)
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao (à) ________________________, 
que o pagamento dos salários e dos respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários 
referentes aos empregados vinculados à execução do objeto contratado por meio Edital de Chamamento Público 
n° ______/______ encontram-se regularmente quitados.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IX - DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS PELA PRÁTICA DE ATOS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

ANEXO I-A - Decreto nº. 43.562/2017

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente 
na relação com a Administração Municipal.

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____.

_____________________________________________________________________________
AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA.

(MODELO)
ANEXO I - B

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus representantes declaram conhecer a Lei 
Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes 
de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.
Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, trans-
formação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão 
ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e re-
paração integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.
Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, 
as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal 
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado.

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____.

_____________________________________________________________________________
CONTRATANTE

AGENTE PÚBLICO
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_____________________________________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO.

(MODELO)
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao (à) _______________________ 
[órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são devidamente observadas as 
normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes.

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____.

_____________________________________________________________________________
CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XII - DECLARAÇÃO REF. ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 19.381/2001 
E AO ARTIGO 7º DO DECRETO RIO Nº 49.414/2021.

(MODELO)
DECLARAÇÃO REF. ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 19.381/2001 

E AO ARTIGO 7º DO DECRETO RIO Nº 49.414/21

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais, profissional 
que tenha ocupado cargo integrante dos 1 º e 2 º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos 
últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Decreto Municipal nº 19.381/2001. DE-
CLARAMOS, de igual turno,sob as penalidades cabíveis, que não dispomos em nosso quadro societário de ne-
nhum familiar de agente público vinculado direta ou indiretamente a unidades administrativas na linha hierárquica 
daquela encarregada da contratação independente da modalidade adotada, nos termos do artigo 7º do Decreto 
Rio nº. 49.414/2021.

Rio de Janeiro, _____ de ___________________de _______.

_____________________________________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE QUE O ESTABELECIMENTO REALIZA, NO MÍNIMO, 05 (CINCO) ANOS 
DE ATIVIDADE NO SETOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que (NOME DA UNIDADE/CNPJ) realiza, no mínimo, 05 (cinco) anos de ativi-
dade no setor de atendimento ao público.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XIV -DECLARAÇÃO DE QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS, 
SOB PENA DE RESPONDER JUDICIALMENTE PELAS INCONSISTÊNCIAS ENCONTRADAS.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que (NOME DA UNIDADE/CNPJ) que as informações prestadas são verda-
deiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências encontradas.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XV - DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE NÃO É PROPRIETÁRIA 
DO IMÓVEL EM QUE ESTÁ SITUADA A UNIDADE DE SAÚDE.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Declaramos que (NOME DA UNIDADE/CNPJ), não é proprietária do imóvel sito à (ENDEREÇO COMPLETO 
DO IMÓVEL), não dispondo, portanto, da Certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto Predial 
e Territorial Urbano.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____.

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XVI - DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO MAIORES DE QUATORZE NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins que a (NOME DA UNIDADE/CNPJ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze na condição 
de aprendiz.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XVII - DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE OS SÓCIOS E DIRETORES 
NÃO OCUPAM CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA NO SUS 

- LEI FEDERAL Nº. 8.080, 19/09/1990.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins do disposto no parágrafo quarto do artigo 26, da Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/1990, que 
os sócios e diretores da (NOME DA UNIDADE/CNPJ), não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento 
ou função de confiança no SUS.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____ .

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XVIII -DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE.

(MODELO)
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não existe fato superveniente ao cadastramento que possa 
impedir a nossa habilitação no Chamamento Público.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____.

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO.

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não pos-
suir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos ór-
gãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação.

Rio de Janeiro, _____de ______________ de _____.

_____________________________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 09.04.2026
Convocamos as Empresas abaixo relacionadas, a comparecerem no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso 
Cavalcanti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da defesa 
escrita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela fiscalização do serviço/entrega de 
material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

NSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

34.729.047/0001-02 000900.024565/2026-86 SMS-PRO-2024/05807

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 09.04.2026
Convocamos as Empresas abaixo relacionadas, a comparecerem no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso 
Cavalcanti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da de-
fesa escrita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela fiscalização do serviço/entrega 
de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

NSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

34.729.047/0001-02 000900.024614/2026-81 SMS-PRO-2024/05807

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 09.04.2026
Convocamos as empresas relacionadas abaixo a entregarem em um prazo de 48 horas, a partir da data desta 
publicação, à Estrada dos Bandeirantes, 1700 - Lote 02, Galpão 01 Armazéns no 109 a 119 - Taquara, os itens 
referentes aos seus respectivos empenhos.

EMPENHOS EMPRESAS FABRICANTES

721 DROGAFONTE CIMED

724 NSA E.M.S

725 PRATI PRATI

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 09.04.2026
Convocamos as Empresas abaixo relacionadas, a comparecerem no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso 
Cavalcanti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da de-
fesa escrita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela fiscalização do serviço/entrega 
de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

NSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

34.729.047/0001-02 000900.024604/2026-45 SMS-PRO-2024/05807

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 09.04.2026
Convocamos as Empresas abaixo relacionadas, a comparecerem no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso 
Cavalcanti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da de-
fesa escrita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela fiscalização do serviço/entrega 
de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 73.856.593/0001-66 000900.031827/2026-69 SMS-PRO-2024/05810

Convocamos as Empresas abaixo relacionadas, a comparecerem no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso 
Cavalcanti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da de-
fesa escrita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela fiscalização do serviço/entrega 
de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 73.856.593/0001-66 000900.023792/2026-94 SMS-PRO-2024/10704
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